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INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 

GOVERNADOR: DR. JOÃO DÓRIA 
 

EXERCÍCIO: 2021 
 

RELATOR: CONSELHEIRO DR. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
 
 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

I - PREÂMBULO 

Apresentamos à apreciação de Vossa Senhoria o Relatório 
Técnico de Fiscalização das Contas do Governador do Estado de São 
Paulo, pertinente ao exercício financeiro de 2021, com vistas à emissão de 
Parecer Prévio sobre as contas de Governo do Estado, relativas ao exercício em 
exame, na conformidade do inciso I, artigo 33 da Constituição do Estado, 
combinado com o inciso I, artigo 2º e artigo 23 e seus parágrafos da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, e do artigo 178 e da letra “a”, 
inciso I, artigo 183, ambos do Regimento Interno. 

As contas do exercício financeiro de 2021 foram entregues neste 
E. Tribunal, em 29 de abril de 2021, mediante Ofício do Governador do Estado, 
ATG/Ofício GG. RG. nº 13/20221. 

Por força do disposto no parágrafo único do artigo 38 e no artigo 
178 do Regimento Interno, foi comunicada, em sessão de 03/02/2021 do Tribunal 
Pleno2, a designação do eminente Conselheiro Dr. Sidney Estanislau Beraldo 
como relator das contas do Governo do Estado de São Paulo relativas ao 
exercício de 2021. 

Referidas contas, apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador à Augusta Assembleia Legislativa do Estado, nos termos do inciso 
IX, artigo 47 da Constituição Estadual, consoante parágrafos 1º e 2º, artigo 23 

 
 
1 TC-004345.989.21-4 – Contas anuais do governador. Eventos 57.1 a 57.7, às 19:26h. 
2 Ata da 1ª. Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, Realizada em 03/02/2021. DOE de 11/02/2021, p. 76. 
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da Lei Orgânica deste Tribunal, abrangem a totalidade do exercício financeiro 
em referência, a execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a 
posição patrimonial e financeira, compreendendo as atividades do Executivo, do 
Legislativo, do Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do 
próprio Tribunal de Contas, e compõem-se, basicamente: a) do Balanço Geral 
do Estado e seus Anexos, elaborados sob a égide da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, Lei Complementar nº 101/2000 e Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP); b) documentação de atendimento aos 
artigos 3º a 18 das Instruções 01/2020 desta Corte de Contas, publicada no DOE 
em 16/12/2021; e c) circunstanciado relatório do Senhor Secretário da Fazenda 
e Planejamento, abordando os resultados e os aspectos mais relevantes da 
gestão orçamentária e financeira do Estado3. 

Os exames e testes considerados necessários a uma apreciação 
geral e fundamentada das contas anuais foram realizados dentro do enfoque das 
disposições do artigo 32 e do inciso I, artigo 33, ambos da Constituição do 
Estado, atinentes à "fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial do Estado, das entidades da Administração Direta e Indireta e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas...", 
devendo-se salientar que as matérias específicas são ainda objeto de exames e 
julgamentos em autos próprios deste Egrégio Tribunal4, cujos resultados são 
apresentados também neste Relatório Técnico. 

O presente Relatório Técnico busca trazer os resultados e 
conclusões das análises financeiras, de conformidade e operacionais realizadas 
nas contas consolidadas do Governo Estadual. 

Os objetos de estudo e fiscalização que compõem o presente 
relatório abrangem: a) o Balanço Geral sob os aspectos e resultados financeiros, 
patrimoniais, orçamentários e contábeis; b) a conformidade e confiabilidade do 
planejamento das peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA); c) conformidade da 
gestão fiscal e financeira quanto ao cumprimento dos limites legais e 
constitucionais definidos; d) temas como Previdência Social dos servidores, 
avaliação da gestão em saúde e da aplicação de recursos em educação, 
acompanhamento especial Covid-19, renúncia de receitas, emendas e 
demandas parlamentares; e d) fiscalizações de natureza operacional realizadas 

 
 
3 Ofício nº 158/2022 – GS. Evento 57.4. 
4 TC-005044.989.21-8: Acessório 2 – Acompanhamento da Aplicação no Ensino. TC-005072.989.21-3: Acessório 3 – 

Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal. TC-005074.989.21-1: Acessório 4 – Acompanhamento da 
Aplicação na Saúde. TC-005075.989.21-0: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira. TC-
005076.989.21-9: Acompanhamento Especial Covid-19. 
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no exercício, avaliando o desempenho da atuação do governo em programas e 
ações selecionados por matriz de risco de iniciativa desta diretoria culminando 
em plano de fiscalização aprovado/determinado pelo Conselheiro Relator. 

As análises apresentadas evidenciam os trabalhos e 
levantamentos realizados através de entrevistas e/ou questionários, reuniões, 
requisições e do acesso autorizado a sistemas de informações, além da base 
documental e de dados, sob a luz da legislação e demais normas pertinentes e 
envolveram, em aspectos específicos, todos os órgãos da administração pública 
estadual. 

O exame das Contas do Governo, pela amplitude dos temas 
tratados e profundidade das análises realizadas por este Tribunal constitui nobre, 
complexa e abrangente tarefa atribuída a esta Corte pelo ordenamento jurídico 
vigente, tanto por sua singular relevância, quanto por permitir à sociedade o 
conhecimento do resultado da atividade do governo estadual. 

As principais conclusões técnicas que passam por 
inconformidades, são sintetizadas a seguir: 

a) Avaliação das peças orçamentárias indicou a falta de coerência entre 
resultados de indicadores programas e respectivas metas de produtos ou 
ações; além de desequilíbrio entre a execução física e a orçamentária; 

b) Relevante atraso na adoção de normas contábeis regidas pelo MCASP; 

c) Ocorrência de glosas na aplicação de recursos com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino: PAINSP e Bolsa do Povo; 

d) Ocorrência de saldo do Fundeb não aplicado no exercício de 2021, em 
decorrência de três situações: utilização de recursos do Fundeb para 
pagamento de inativos (R$ 2,05 bilhões); para empenho de abono-
Fundeb aos profissionais do magistério não pago até 30/04/2022 (R$ 799 
milhões) e cancelamento de Restos a Pagar do Fundeb (R$ 5,07 milhões); 

e) Fiscalização sobre a gestão estadual de saúde, dentre outras, apresentou 
conclusões de que as despesas de saúde para fins da apuração da 
aplicação dos recursos mínimos foram movimentadas sob a conta única 
do Estado e não do FUNDES5, em detrimento da autonomia pretendida 
pela legislação à Secretaria de Estado da Saúde; também ocorreram 

 
 
5 Em desacordo com o art. 2º, parágrafo único, da Lei Complementar 141/2012; do art. 33 da Lei nº 8.080/90; do art. 49 

da Lei Complementar Estadual nº 791/1995; da Lei Complementar Estadual nº 204/1978 c/c Lei Estadual nº 
7.001/1990; e do Manual de Demonstrativos Fiscais 2021 
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despesas movimentadas por outras Secretarias, sem convênio 
delineando a coordenação da SES/SP6; 

f) Procedimento contábil para registro dos recursos de depósitos judiciais 
utilizados no pagamento de precatórios está em desacordo com o que 
está determinado pelo Comunicado SDG nº 29/2021 e IPC 15; 

g) Metodologia adotada para apuração da perda por irrecuperabilidade da 
Dívida Ativa não reflete o histórico de efetiva recuperabilidade; e 

h) Monitoramento realizado dentre o trabalho de fiscalização da renúncia de 
receitas apontou que as providências tomadas pelo Governo Estadual 
quanto às ressalvas, recomendações e determinações desta Corte de 
Contas nos últimos cinco anos, estão em baixo nível de atendimento. 

A análise realizada pelo TCESP tem por missão auxiliar a 
Assembleia Legislativa (ALESP), fornecendo elementos técnicos para emitir seu 
julgamento e ainda busca atender ao anseio daqueles que arcam com os custos 
do controle, a sociedade em geral. Nosso compromisso é oferecer um trabalho 
que inspire segurança, fidedignidade, compreensão e relevância. 

  

 
 
6 Exigência do art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 204/1978 e do art. 4º, inciso I, da mesma lei, quando há 

financiamento total ou parcial pelo FUNDES de programas integrados de saúde não desenvolvidos pela SES/SP. 
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II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

1 PLANO PLURIANUAL 

O Plano Plurianual relativo ao quadriênio de 2020/2023 foi 
instituído pela Lei 17.262, de 09 de abril de 2020, publicada no DOE de 
10/04/2020, estabelecendo os requisitos obrigatórios previstos no §1º, artigo 
174, da Constituição do Estado. 

1.1 ACOMPANHAMENTO DE DETERMINAÇÃO RELACIONADA ÀS 
PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS 

O Parecer das Contas Anuais, referentes ao exercício de 2020, 
obteve como resultado parecer favorável à aprovação com ressalvas relativas 
ao ensino (APMs), à Renúncia Fiscal, à Previdência Social e ao não atendimento 
ao decidido nos pareceres anteriores, tendo como determinação relacionada ao 
aspecto do planejamento orçamentário: 

DETERMINAÇÕES DECORRENTES DAS RESSALVAS: 
[...] 

À Secretaria da Fazenda e Planejamento, para que: 

[...] 

20. Aprimore a designação dos indicadores e metas contidos no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual, com designação de valores mais coerentes com a realidade dos 
exercícios de referência. 

Diante do exposto, buscamos acompanhar e avaliar o devido 
cumprimento da determinação indicada, verificando a compatibilização entre os 
elementos que compõem os programas governamentais selecionados (produtos, 
indicadores, metas e valores globais) e as respectivas relações de causa e efeito 
entre os itens correlatos. 

Informamos que uma das fontes para confecção da base de dados 
utilizada foi extraída dos documentos encaminhados através do Ofício7 nº 
02/2022 – GS- EXEC, para análise do Acompanhamento da Execução 
Orçamentária e Financeira, conforme Artigo 3º, Inciso II das Instruções nº 
01/20208. Importante destacar que esta informação fornecida, apresenta dados 

 
 
7 TC-005075.989.21, evento 61 e documentos de 8 a 13. 
8 Art. 3º – Para fins de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, quanto à legalidade, 

legitimidade e economicidade, objetivando o acompanhamento das contas anuais e da gestão do Governo do Estado, 
deverá ser inserida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, no processo eletrônico específico - 
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira – Contas do Governador - processo dependente ao 
processo de contas anuais – Balanço Geral do Exercício, até o dia 15 (quinze) do segundo mês subsequente ao 
quadrimestre encerrado, a seguinte documentação, assinada digitalmente: 
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da execução e atingimento de metas do exercício, portanto, aquelas previstas 
na Lei Orçamentária Anual. 

Além dessa, realizamos consultas no Sistema de Monitoramento 
do PPA (SIMPPA) para validar e buscar um maior detalhamento das informações 
encaminhadas.  

Dessa forma, de posse destas informações tornou-se viável a 
seleção dos programas que apresentaram relevantes inconsistências quanto a: 

- Coerência entre os resultados dos indicadores dos 
programas e das metas dos produtos: o indicador busca avaliar o reflexo entre 
os resultados dos produtos no atingimento dos Indicadores de Resultados de um 
mesmo programa. Dessa forma, é possível identificar se a previsão e a execução 
das metas dos produtos refletem diretamente no atingimento dos indicadores 
selecionados para análise dos programas, revelando, assim, o devido 
funcionamento do programa e a compatibilização entre os itens que o compõem. 
Nesse sentido, consideramos um programa bem estruturado aquele que 
tem como instrumento de mensuração o indicador que se relaciona de 
forma direta e reflexa com os respectivos produtos e seus resultados.  

Dessa forma, fizemos uso da metodologia prevista no Índice 
Temático do Planejamento, que compõe o Índice de Efetividade da Gestão 
Estadual (IEG-E/TCESP)9 criado em consonância com o Índice Municipal de 
Gestão Municipal (IEG-M/TCESP) para selecionar os programas em que foram 
identificados desvios significativos entre os resultados dos indicadores e 
produtos: 

Indicador de Coerência entre os resultados dos Indicadores de 
Programas e das Metas dos Produtos e/ou Ações (A1)  
Em consonância ao indicador do IEG-M, o objetivo será apurar a média 
do resultado alcançado de todos os indicadores de um programa e 
compará-la com a média dos resultados alcançados por todos os 
produtos e/ou ações desse programa (conforme metodologia adotada 
na peça de planejamento), através do seguinte cálculo: 

 
Onde:  
A1 = Resultado do indicador procurado  
A = Valor realizado para cada indicador de programa 
B = Valor previsto inicialmente para cada indicador de programa 

 
 
II - informação da Secretaria responsável pelas pastas de Fazenda e Planejamento sobre o acompanhamento e 

avaliação dos resultados dos programas aprovados por meio do Plano Plurianual implementados no exercício, com 
as justificativas, no último quadrimestre, relativas ao não atingimento de metas; 

9 Manual IEG-E – índice de Efetividade da Gestão Estadual – Exercício 2018/ Apuração 2018. Disponível em: 
https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/manual-ieg-e-indice-efetividade-gestao-estadual-exercicio-2018-apuracao-
2018. Acesso em: 04 mai. 2022. 
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C = Valor da meta realizada para cada produto ou ação do programa  
D = Valor da meta prevista para cada produto ou ação do programa 

- Indicador de Equilíbrio da Execução Orçamentária: busca 
avaliar a compatibilidade entre a previsão e a execução orçamentária e seu 
reflexo no atingimento dos indicadores de produto correlatos.  

De igual modo, utilizamos a metodologia prevista no Índice 
Temático do Planejamento, que compõem o IEG-E/TCESP10 criado em 
consonância com o IEG-M/TCESP como instrumento de seleção dos produtos 
em que foram identificados desvios significativos entre os resultados dos 
indicadores e execução orçamentária: 

Indicador de Equilíbrio da Execução Orçamentária – IEEO (A2) 
O objetivo deste indicador é diagnosticar eventuais necessidades de 
revisão da metodologia de estruturação de programas e ações, seus 
objetivos, metas e indicadores. Nessa reavaliação, deve-se buscar 
entender porque vários programas apresentam dissociação entre os 
recursos empregados e os resultados obtidos. O procedimento de 
revisão de despesas deve ser introduzido como parte dos instrumentos 
de aperfeiçoamento da elaboração orçamentária, particularmente 
naquelas áreas mais relevantes (FMI11, 2008). 

 
Onde: 
A2 = Resultado do indicador procurado 
IEO = Indicador da execução orçamentária 
IEF = Indicador da execução física 
A = Despesa Liquidada - Execução Orçamentária (em R$) 
B = Dotação Orçamentária atualizada (em R$) 
C = Execução física (em unidades) 
D = Planejamento físico atualizado (em unidades) 

- Inconsistências relevantes entre os programas, os produtos 
ofertados e ações estabelecidas: obtidas através da análise individualizada 
dos documentos encaminhados. Cabe destacar que avaliação não pretende 
adentrar na natureza discricionária do gestor, mas buscar sinalizar os pontos de 
aprimoramento dos programas e respectivos indicadores, além dos produtos e 
ações correlatos e suas respectivas metas.  

 
 
10 Manual IEG-E – índice de Efetividade da Gestão Estadual – Exercício 2018/ Apuração 2018. Disponível em: 

https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/manual-ieg-e-indice-efetividade-gestao-estadual-exercicio-2018-apuracao-
2018. Acesso em: 04 mai. 2022. 

11 FMI - Fundo Monetário Internacional. Transparência das ações e das contas públicas. Brasil-Estado de São Paulo. 
Dezembro/2008. Disponível em: https://portal.fazenda.sp.gov.br/acessoinformacao/Downloads/Relat%C3%B3rio-de-
Transpar%C3%AAncia-Fiscal/transparencia das acoes e contas publicas.pdf. Acesso em: 9 mai. 2022. 
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1.2 PROGRAMAS SELECIONADOS E ANÁLISE TÉCNICA 

a) Programa: 0932 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

O indicador12 do produto13 ofertado (Número de casos de doenças 
de notificação compulsória imediata notificados – unidade) não reflete 
diretamente o resultado14 do indicador do programa relacionado, uma vez que 
este apresentou o nível de atingimento de 104,7%, enquanto aquele alcançou 
163.254,14% (Tabelas 1 e 2), considerando as metas estabelecidas para o 
exercício em análise. Tal fato deve-se à falta de atualização na previsão do 
quantitativo de casos de doenças de notificação compulsória imediata, que 
passou a incluir, em julho/2020, a partir de Portaria do Ministério da Saúde15 os 
casos de Covid-19. Portanto, com tempo hábil para adequação de indicadores e 
metas na Lei Orçamentária Anual de 2021 que seria encaminhada até setembro 
daquele exercício. 

Entretanto, o ponto de maior vulnerabilidade identificado foi a 
incoerência entre a previsão e a oferta dos produtos mencionados 
(163.254,14%) e os recursos orçamentários alocados (68,4%), ou seja, foi 
possível fazer mais de 160.000% do produto previsto, com menos de 70% dos 
recursos então alocados. Referida situação é indício de superavaliação inicial da 
despesa, abrindo a possibilidade de anulação parcial das dotações 
orçamentárias e utilizando essa margem de recursos na flexibilização do 
orçamento através da abertura de créditos suplementares, por exemplo.  

 
 
12 OPR Orçamento por resultados no Estado de São Paulo: experiências, desafios e perspectivas (2015, pág. 17): 

Indicadores: medidas usadas para monitorar e avaliar produtos, resultados e impactos. São instituídos no PPA e 
também integram os orçamentos anuais. Cada indicador tem uma meta a ser atingida.  

13 OPR Orçamento por resultados no Estado de São Paulo: experiências, desafios e perspectivas (2015, pág. 17): 
“Produtos: [...] bens e serviços entregues pelo programa aos beneficiários (público externo ao órgão). Um conjunto de 
produtos que gera um resultado”. 

14 OPR Orçamento por resultados no Estado de São Paulo: experiências, desafios e perspectivas (2015, pág. 17): 
“Resultado: [...] Representa um efeito positivo provocado pelo programa na vida daqueles que são atendidos. 
Consequência da entrega dos produtos, essa mudança pode ser a garantia de acesso ou uso de determinados 
serviços públicos. Também pode ser uma mudança nas condições de vida ou na situação social, econômica ou 
ambiental de pessoas ou regiões". 

15 PORTARIA GM/MS Nº 1.792, DE 17 DE JULHO DE 2020. 
Art. 1º A Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8º-A. É obrigatória a notificação ao Ministério da Saúde de todos os resultados de testes diagnóstico para 
detecção da COVID-19, realizados por laboratórios da rede pública, rede privada, universitários e quaisquer outros, 
em todo território nacional. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, deverão ser notificados todos os resultados de testes diagnóstico realizados, 
sejam positivos, negativos, inconclusivos e correlatos, qualquer que seja a metodologia utilizada. 
§ 2º A notificação deverá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contado do resultado do teste, 
mediante registro e transmissão de informações na Rede Nacional de Dados em Saúde - RNDS. 
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Figura 1 - Consulta das Metas do Plano Plurianual 

Fonte: Sistema de Planejamento da Secretaria de Orçamento e Gestão. Acesso em: 05 mai. 2022. 

Além disso, a análise hora realizada demonstra que, durante o ano 
de 2021, a Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão respondeu, de forma 
incompleta, a questionamento que constava do Questionário “Gestão de 
Enfrentamento da Covid-19 – Estadual”, que decorreu de determinação do 
Comunicado SDG nº 34/2020, publicado no DOE de 18/07/2020. 

Uma das questões que se apresentava era se 
o procedimento contábil adotado para controle das despesas 
realizadas para enfrentamento da pandemia permite o controle futuro, 
segregado, de metas e indicadores, das ações e programas previstos 
originalmente na LOA/ PPA, com as alterações que foram realizadas 
em decorrência da inserção de despesas (antes não previstas)? 

A análise realizada acima, em conjunto com a análise que esta 
fiscalização apresenta no Relatório de Instrução do Acompanhamento Especial 
Covid-1917, evidenciam que, na verdade, não houve controle contábil ou 
orçamentário capaz de adequar indicadores e metas previstos originalmente na 
LOA e no PPA às alterações que foram impostas pelas ações de enfrentamento 
da Pandemia. Esta inércia quanto aos controles para adequação das metas e 

 
 
17 TC-005076.989.21 – Acompanhamento Especial Covid-19. 
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indicadores, representa deficiência do controle orçamentário e, permite concluir 
pela falta de coerência entre resultados de indicadores e metas e por relevante 
desequilíbrio entre a execução física e a orçamentária. 

Ponderamos que, a coerência entre resultados e o equilíbrio entre 
a dotação orçamentária destinada e a meta a ela associada são de extrema 
importância para um orçamento veiculado e divulgado como sendo orientado por 
resultados. 
Figura 2 – Metodologia do Orçamento por Resultados 

 
Fonte: http://www.ppa.sp.gov.br/ppa2023. Acesso em 06/05/2022. 

b) Programa: 1015 - CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, PRODUTIVIDADE 
E COMPETITIVIDADE 

Neste programa, a fiscalização chegou a conclusões semelhantes 
à anterior. 

Considerando a média dos resultados dos indicadores de 
programas – Indicador de Resultado (56,18%) e a dos produtos ofertados – 
Indicador de Produto (9.033,51%), observa-se ausência de correlação entre as 
ações empreendidas (produtos ofertados) e seus efeitos (indicadores de 
resultados), demandando a adequação dos indicadores selecionados para medir 
e acompanhar os efeitos da atuação administrativa.  

Ademais, foram identificadas fragilidades na qualidade da 
mensuração do montante necessário para execução da despesa relacionadas 
ao indicador de produto referente ao quantitativo de empresas capacitadas para 
o empreendedorismo e ação - apoio ao empreendedor (5285), contido no 
produto FOMENTO À ATIVIDADE EMPREENDEDORA - EMPREENDA SP (F), 
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Figura 3 - Consulta das Metas do Plano Plurianual 

 
Fonte: Sistema de Planejamento da Secretaria de Orçamento e Gestão. Acesso em: 05 mai. 2022. 

c) Programa: 1214 – Museus em conexão 

Análise do programa em referência concluiu novamente pela falta 
de coerência entre resultados dos indicadores de produto20 e resultado21 e por 
relevante desequilíbrio entre a execução física e a orçamentária, sendo mais 
uma evidência de que os indicadores e metas constantes do PPA e LOA, para 
estes casos, não representam a melhor métrica para o desempenho da política 
pública envolvida. 

As restrições impostas devido à Pandemia justificaram o 
fechamento temporário dos museus e limitação do percentual de visitantes ao 
longo do ano, acarretando uma queda no percentual de crescimento do público-
alvo em relação ao ano de 2019 (- 421,50%), período de referência considerado 
na elaboração do indicador. 

No entanto, comparando o número de visitantes nos museus da 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa referente ao produto – GESTÃO DOS 
MUSEUS DO ESTADO DE SÃO PAULO e o volume de recursos alocados nas 
atividades, é possível identificar certa incongruência entre o percentual de 
visitantes (35%) e as despesas executadas nas atividades (100%, sendo a 

 
 
20 Indicadores de produtos monitoram e avaliam os bens e serviços entregues pelo programa aos beneficiários (público 

externo ao órgão).  
21 Indicadores de resultado que representam o impacto provocado pelo programa a partir da entrega dos produtos. 
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Além disso, podemos destacar as incoerências identificadas 
relacionadas a: 

a)  falta de coerência entre as ações empreendidas, monitoradas através 
dos indicadores de produto, e seus efeitos, acompanhados através dos 
indicadores de resultado, considerando as metas estabelecidas para o 
exercício em análise; 

b) fragilidade na previsão e oferta de produtos e devida compatibilidade com 
os recursos orçamentários executados; 

c) produtos em que não foram especificados indicadores e nem alcançado 
qualquer resultado, mas o sistema considerou como taxa de atingimento 
100%; e 

d) produtos em que não foram estipuladas metas na LOA e houve a 
execução orçamentária, entre outros.  

Não menos importante, insta ressaltar a importância dos 
indicadores de desempenho, que oferecem informações sobre o alcance dos 
resultados das medidas previamente estabelecidas, dos programas 
governamentais e seu impacto no público-alvo, ao qual as ações 
governamentais foram direcionadas. Ademais, os indicadores são instrumentos 
à disposição da Administração Pública para o devido monitoramento e avaliação 
da execução dos programas governamentais, que permitem o conhecimento 
quanto à extensão dos benefícios proporcionados pelas ações empreendidas e 
das inadequações identificadas na sua execução decorrentes de externalidades 
ou fatores internos, possibilitando a adoção de estratégias eficazes para a 
correção de rumos. 

Portanto, recomendação é de que, além dos indicadores de 
resultado e produtos utilizados para a mensuração da eficácia, que são 
comumente utilizados pela Administração e pautados no cumprimento das metas 
quantitativas estabelecidas nas peças orçamentárias, é necessária a adoção de 
indicadores qualitativos que tratem de aspectos voltados à economicidade 
(minimização de custos), à eficiência (melhor utilização dos recursos postos à 
disposição) e à efetividade (impacto social da intervenção governamental).  

Diante do exposto, embora o instrumento de planejamento esteja 
legalmente constituído, o pleno funcionamento do modelo de planejamento e 
gestão requer ajustes. 

Recomendação direcionada à Secretaria de Projetos, Orçamento e 
Gestão é de que proponha indicadores de medição de resultados de programas 
e de produtos ou ações, primando por sua adequação, coerência entre 
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resultados de indicadores e metas e pelo equilíbrio entre a execução física e a 
orçamentária, mantidas sob permanente vigilância. 

Ponderamos que, a coerência entre resultados de indicadores e 
metas e o equilíbrio entre a dotação orçamentária destinada e a meta a ela 
associada são de extrema importância para um orçamento veiculado e divulgado 
como sendo orientado por resultados. 

2 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A Lei nº 17.286, de 20 de agosto de 2020, dispôs sobre as diretrizes 
orçamentárias relativas ao exercício de 2021, estabelecendo os requisitos 
obrigatórios previstos no § 2º, artigo 174 da Constituição do Estado. 

3 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL  

A mensagem A - nº 31 /2020, datada de 30 de setembro de 2020, 
do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. João Doria, enviou a 
Proposta Orçamentária para 2021, nos termos do inciso XVII do artigo 47, 
elaborada consoante artigo 174, ambos da Constituição do Estado, com 
observância, também, das Diretrizes Orçamentárias para 2021, bem como das 
normas constantes da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
encaminhada à Augusta Assembleia Legislativa e convertida na Lei n° 17.309, 
de 29 de dezembro de 2020, publicada no "Diário Oficial do Estado" em 
30/12/2020, que orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 
2021. 

Referidas peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA) encontram-se 
disponíveis no sítio eletrônico da Assembleia Legislativa27. 

3.1 DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

O artigo 1º da Lei Orçamentária diz respeito à divisão do 
Orçamento em três partes, ou seja, FISCAL, da SEGURIDADE SOCIAL e de 
INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS. 

3.2 DO ORÇAMENTO FISCAL E DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

O artigo 2º orça a Receita e o artigo 4º fixa a Despesa do Estado 
no mesmo valor da receita em R$ 246.330.596.108,00 (duzentos e quarenta e 

 
 
27 Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/leis/orcamento/leis-para-exercicios-anteriores/. 
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seis bilhões, trezentos e trinta milhões, quinhentos e noventa e seis mil e cento 
e oito reais). 

Por mostrar-se mais adequado para comparações com os demais 
demonstrativos deste relatório, transcrevemos o seguinte quadro de Receitas e 
Despesas, que consta na página 193 da LOA: 

 
 Fonte: LOA 2021, p. 193. 

Foram deduzidos R$ 30.885.670.155 (trinta bilhões, oitocentos e 
oitenta e cinco milhões, seiscentos e setenta mil, cento e cinquenta e cinco reais) 
de receitas e despesas intraorçamentárias, uma vez que estas causariam 
duplicidade devido ao registro em duas entidades integrantes do orçamento.  
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Artigo 13 - O Poder Executivo, para atender necessidades 
devidamente justificadas, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares por decreto, poderá transpor, remanejar ou transferir 
recursos de um programa para outro, de um órgão para outro, de uma 
categoria econômica para outra, total ou parcialmente, até o limite de 
15% (quinze por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária para o 
exercício. 

Artigo 14 - Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle 
e acompanhamento da execução orçamentária, autorizado por ato 
próprio e devidamente justificado de autoridade competente, a 
reprogramar recursos entre atividades e projetos de um mesmo 
programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) 
da despesa fixada para o exercício e obedecida a distribuição por 
grupo de despesa. 

Artigo 15 - O Poder Executivo, observado o disposto no inciso XIX, 
alínea “a”, do artigo 47 da Constituição Estadual, poderá, mediante 
decreto, transferir ou remanejar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2021, em decorrência 
da transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática. 
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III – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

A Constituição do Estado de São Paulo – CE/SP, em consonância 
com o artigo 70 da Constituição Federal – CF/88, previu em seu artigo 32 o 
Sistema de Controle Interno Estadual, conforme segue:  

Artigo 32 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Estado, das entidades da administração 
direta e indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
de subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia 
Legislativa, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder.  

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
de direito público ou de direito privado que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais 
o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de 
natureza pecuniária.  

Seguindo esses princípios, o sistema de controle interno no âmbito 
do Poder Executivo estadual encontra-se organizado pelos arts. 46 a 49 do 
Decreto nº 57.500/2011, sob a denominação de Sistema Estadual de 
Controladoria, e é exercido pelos seguintes órgãos28: 

a) Secretaria de Governo, por meio da Corregedoria Geral da Administração 
- CGA; 

b) Secretaria da Fazenda e Planejamento (SFP), em especial por meio do 
Departamento de Controle e Avaliação (DCA);  

c) Procuradoria Geral do Estado. 

Recentemente, através dos artigos 14 a 21 da Lei Complementar 
1.361 de 21 de outubro de 2021, foi criada e estruturada a Controladoria Geral 
do Estado - CGE, órgão vinculado diretamente ao Governador do Estado, que 
tem entre suas competências legais, exercer a função de órgão central do 
Sistema Estadual de Controladoria, atribuição essa que competia à CGA. De 
acordo com o § 1º da Lei Complementar, a organização e o funcionamento da 
CGE serão definidos em decreto, que após publicação, extinguirá a própria CGA 

 
 
28 Texto original, pois algumas Secretarias mudaram nome ou foram incorporadas à outras 

Art. 48 - O Sistema Estadual de Controladoria será exercido pelos seguintes órgãos: 
I - Casa Civil, pela Corregedoria Geral da Administração, como órgão central; 
II - Secretaria da Fazenda, em especial por meio do Departamento de Controle e Avaliação; 
III - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, em especial pela Coordenadoria de Planejamento e 
Avaliação e pela Coordenadoria de Orçamento; 
IV - Secretaria de Gestão Pública; 
V - Procuradoria Geral do Estado. 
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No que se refere ao cumprimento das normas do inciso XX, do 
artigo 5º, das Instruções 01/2020 do Tribunal, confirmou-se a entrega pelo DCA 
desse item através do evento 56.97 do TC 4345.989.21-4: 

XX - certidão contendo os nomes dos responsáveis pelo controle 
interno, com os respectivos períodos de atuação, afastamentos e 
substituições, além da declaração de ciência dos ditames desta 
Instrução, em especial quanto às disposições dos artigos 66 a 68; 

Já no que se refere aos incisos XXI e XXII do mesmo artigo 5º, as 
exigências são de que o controle interno apresente:  

XXI - relatório de avaliação, pelo sistema de controle interno, da 
Renúncia de Receitas, notadamente quanto aos aspectos de 
estimação, controle, mensuração e efetividade; (Órgão responsável 
pela informação: Secretaria da Fazenda e 
Planejamento/Coordenadoria da Administração Tributária - CAT)  

XXII - relatório de avaliação, pelo sistema de controle interno, quanto à 
situação patrimonial e financeira do sistema previdenciário do Estado; 
(Órgão responsável pela informação: Secretaria da Fazenda e 
Planejamento/Departamento de Controle e Avaliação - DCA) 

O DCA não fez a entrega desses itens no processo eletrônico e 
informou através de requisição que as realizações de auditorias sobre os temas 
Renúncia de Receitas e Situação Patrimonial e Financeira do Sistema 
Previdenciário do Estado não foram incluídas na programação de 2021. Informou 
ainda que o tema Renúncia de Receitas será avaliado pela nova estrutura da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, enquanto que, o tema Situação 
Patrimonial do Sistema Previdenciário do Estado possui complexidades próprias 
que para serem avaliadas, seria necessária capacitação especial para os 
técnicos envolvidos. Segundo o departamento, a partir do exercício de 2022, com 
a criação da Controladoria Geral do Estado, pela Lei Complementar 1.631 de 
outubro de 2021, esse segundo tema deve ser pautado para ser realizado pela 
nova estrutura de Controle Interno. 

Cabe aqui descrever um breve histórico das orientações sobre a 
necessidade de controle eficaz sobre esses itens, objeto de críticas em 
exercícios anteriores. No Parecer Prévio das Contas de 2019 (TC - 
00002347.989.19-6) constou a seguinte recomendação: 32 : 

À Secretaria da Fazenda e Planejamento, para que: 

... 

22. Aprimore o Sistema de Controle Interno, de modo a dar efetividade 
ao quanto disposto nos artigos 70 da Constituição Federal e 32 da 
Constituição Estadual, adotando medidas para garantir o regular 
funcionamento dos órgãos que integram o sistema, promovendo a 

 
 
32 TC-002347.989.19-6 ,evento 216. Arquivo: TC-002347.989.19-6 - VOTO - CONTAS DO GOVERNADOR 2019.pdf. 
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estruturação, a regulamentação para solução de conflito de atribuições 
com maior autonomia e independência, incluindo a participação nos 
processos de renúncia fiscal e sem prejuízo da transparência ativa dos 
resultados obtidos com as atuações da CGA e do DCA. 

Em 2020 foram alvo de determinações por conta de ressalvas e 
recomendações, respectivamente os seguintes: 

DETERMINAÇÕES 

Ao Governo do Estado de São Paulo, para que: 

... 

9. Garanta que os processos de concessão e modificação de 
benefícios fiscais e renúncias decorrentes, bem como seu 
monitoramento, avaliação e escrituração contábil, sejam apreciados 
nas atividades de Auditoria Geral a cargo do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo, levando em consideração as 
recomendações da Corte de Contas referentes à estruturação 
adequada desse Sistema, com vinculação direta ao Governador e 
quadro próprio de servidores; 

RECOMENDAÇÕES 

.... 

Ao Governo do Estado de São Paulo, para que:  

42. Aprimore o Sistema de Controle Interno visando eliminar possíveis 
conflitos de atividades que possam impactar a 
autonomia/independência dos órgãos que o compõem, bem como 
amplie a atuação para atingir os processos de renúncia de receitas, a 
situação patrimonial e financeira do RPPS e as medidas de 
enfrentamento à pandemia de Covid-19; 

Tendo em vista a importância dos tópicos abordados no capítulo de 
Renúncias Fiscais e do RPPS Paulista, é de extrema relevância que o órgão de 
controle interno inicie sua atuação nestas áreas específicas, inclusive como 
auxiliar do controle externo, em atendimento a determinação constitucional33. O 
controle externo vem realizando diversas e reiteradas recomendações nestas 
temáticas, espera-se que com a instituição e efetiva atuação da Controladoria 
Geral do Estado, evoluções significativas nessas áreas ocorram ao longo de 
2022. 

3 ATIVIDADES DA CORREGEDORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO (CGA)  

De acordo com o Decreto 57.500 de 08 de novembro de 2011, a 
CGA tem como finalidade preservar e promover os princípios da legalidade, 

 
 
33 A Constituição Federal determina que: “Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: [...] IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional. 
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impessoalidade, moralidade, economicidade e publicidade dos atos de gestão, 
bem como da probidade dos agentes públicos, cabendo: 

• Realizar correições nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta, Indireta e Fundacional; 

• Inspecionar, para fins de correição, as contas de qualquer pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou de direito privado, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos, ou pelos 
quais os órgãos e entidades da Administração Pública Direta, Indireta e 
Fundacional, ou que, em nome destes, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

A Portaria ADM CGA 091/202134, com o objetivo de melhorar o 
desempenho das atribuições que cabe à Corregedoria Geral da Administração,  
reorganizou  os Departamentos Correcionais em: 

1) Departamento de Instrução Processual e Cartorário – CGA/DIP 
2) Departamento de Monitoramento e Apurações em Licitações, 

Contratações e Indenizações - CGA/DMALCI 
3) Departamento de Análise de Evolução Patrimonial - CGA/DAEP 
4) Departamento de Investigações Especializadas e Responsabilização 

Departamento de Controle de Pessoal – CGA/DCP de Pessoas Jurídicas 
– CGA/DIE 

5) Departamento de Controle de Pessoal – CGA/DCP 

6) Departamento de Auditoria Geral e Cadastro de Entidades - CGA/DAGCE 

7) Departamento de Inteligência – CGA/DI 

8) Departamento de Apurações junto ao DETRAN – CGA/DAD 

Também reorganizou as três corregedorias setoriais, que atendem, 
exclusivamente, denúncias do âmbito das Secretarias Estaduais da Educação e 
da Saúde e as relacionadas às ações voltadas ao enfrentamento da pandemia 
da COVID-19. 

Em seu relatório de atividades35, constou a informação que o órgão 
correcional integra o Fórum de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
do Estado de São Paulo – FOCCO-SP e a Estratégia Nacional de Combate à 
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA. Na tabela a seguir sintetizamos 
algumas das atividades realizadas pela Corregedoria divulgadas nesse relatório: 

 
 
34Disponível em http://www.corregedoria.sp.gov.br/legisla.aspx . Acesso 04/05/2022. 
35 Disponível em: http://www.corregedoria.sp.gov.br/publica.aspx. Acesso em 04/05/2022. 
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forma de contagem dos acessos ao Portal, por isso o valor ficou abaixo 
do indicado. Com esta nova medição, houve um crescimento entre 
2020 e 2021 de 11,7%.38. 

Já no que se refere ao “Produto 1523 - Coordenação da Rede 
Paulista de Ouvidorias” os projetos desenvolvidos segundo o CGA foram: 

Estudos para aperfeiçoamento do sistema e inclusão de novos órgãos 
ao sistema informatizado; orientações aos integrantes da rede paulista 
de ouvidorias, em especial no funcionamento da mesma no regime de 
teletrabalho; realização de pesquisa de satisfação do usuário; 
constante acompanhamento e orientações aos ouvidores e usuários 
sobre o estado de pandemia, e alterações no sistema informatizado 
para colaborar com os relatórios, em especial relacionados com o 
COVID 19.39. 

Salientamos que conforme determinação contida nas Disposições 
Transitórias da Lei Complementar 1.361/2021, a CGA, será extinta após a 
publicação do decreto que organizará o funcionamento da Controladoria Geral 
do Estado, mas, que, de acordo com o §1º desse artigo, o novo órgão a sucederá 
para todos os fins, ressalvada a edição de disposição regulamentar em sentido 
diverso. 

4 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Convém destacar que no âmbito Estadual, o referido Sistema de 
Controle Interno ainda encontra-se organizado por diversas normas e não há na 
legislação a definição de controle interno e sistema de controle interno, o que 
provoca divergências e conflitos de atribuições entre os órgãos correlatos.   

Conforme apontou Relatório de Fiscalização Operacional da DCG 
em 201540 há divergências sobre responsabilidades constitucionais e legais 
entre CGA e DCA, referentes ao tema de controle interno, cujas funções podem 
estar se sobrepondo ou até divergindo, demonstrando a inadequada articulação 
e integração da CGA com o DCA. Tais divergências apontam para a ineficiência 
das atividades e limitam a maximização do alcance dos objetivos pretendidos 
pelo controle interno. 

Ainda que cientes da corresponsabilidade, a coexistência de mesmos 
pontos de controle, materializados ou não em manual de 
procedimentos ou check list, não concorre para eficiência do Sistema 
Estadual de Controladoria, uma vez que a análise pode recair sobre 
um mesmo procedimento licitatório, contrato, contrato de gestão, 

 
 
38 Ibid, p. 383. 
39 Ibid, p. 383. 
40 TC–003554.026.15, Relatório de Fiscalização de Natureza Operacional sobre o Sistema Estadual de Controladoria, 

p. 27. 
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convênio, adiantamento ou diária, a depender da coincidência do 
resultado no processo de amostragem do DCA com escolha por 
amostragem ou denúncia recebida no âmbito da CGA. 

Ademais, o DCA, integrante do Sistema de Controle Interno, além 
de não estar subordinado diretamente ao órgão central e coordenador (CGA), 
está subordinado hierarquicamente ao órgão responsável pela administração 
financeira do Estado – SFP – Secretaria da Fazenda e Planejamento.  

Há de se estudar medidas legais para conferir, portanto, autonomia 
e independência para desempenho das atividades relevantes do sistema de 
controle interno estadual, possibilitando, de outra parte, maior transparência 
ativa dos resultados obtidos com as atuações da CGA e do DCA. Solução 
prevista é a Controladoria Geral do Estado, em implantação. 

Além disso, o atual órgão central e coordenador do Sistema 
Estadual de Controle Interno, a CGA, integra a estrutura básica da Secretaria de 
Governo e, portanto, não está vinculado diretamente ao Governador - dirigente 
máximo - o que pode causar vieses em eventuais achados. 

Nessa linha de entendimento, o Manual de Controle Interno do 
TCE/SP orienta que no organograma da entidade a estrutura de controle interno 
deve estar diretamente vinculada ao dirigente máximo41. A Lei Complementar 
1.361 de 2021, que cria a Controladoria Geral do Estado, órgão que sucederá a 
CGA, dispõe que esse novo órgão estará vinculado diretamente ao Governador 
do Estado e que entre suas competências está a prestação de assessoramento 
ao Governador em assuntos pertinentes ao seu objeto institucional. 

5 QUALIDADE DO CONTROLE INTERNO 

No Processo das Contas anuais do Governador do ano de 2019, 
foi observado pela Fiscalização alguns quesitos estabelecidos no Índice de 
Efetividade da Gestão Estadual – IEG-E para verificar a qualidade do Controle 
Interno do Governo Estadual, no que diz respeito ao Indicador de Qualidade do 
Controle Interno (B22) e ao Manual de Controle Interno do TCESP42. Algumas 
dessas observações vêm sendo abordadas desde 2015 pelo Relatório da 
Fiscalização Operacional da DCG: 

a) Não há divulgação de indicadores adequados para avaliação de eficácia 
e efetividade do Sistema Estadual de Controle Interno, como por exemplo 
o índice de cobertura do Orçamento Geral do Estado, índice de economia 
gerada pela auditoria, índice de recuperação de créditos, índice de 

 
 
41 Manual TCE SP 2019 - Controle Interno, p. 32. 
42 Manual de Controle Interno -TCE SP. Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/controle-interno. 
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número de fiscalizações realizadas em entidades do terceiro setor, entre 
outros. 

Em relação a outros quesitos apontados pelo IEGE/SP, destaca-se 
também:  

b) O órgão de controle interno deve formalizar suas avaliações quanto ao 
cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Estado (art. 74, I, da CF e 
art. 75, III, da Lei 4.320, de 1964). 

c) Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
(art. 74, II, da CF e art. 75, I, da Lei 4.320, de 1964). 

d) Comprovar a eficácia e a eficiência da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial (art. 74, II, da CF). 

e) Comprovar a adequada aplicação dos recursos entregues a entidades do 
terceiro setor (art. 74, II, da CF). 

f) Assinar o Relatório de Gestão Fiscal (...) (art. 54, parágrafo único, da 
LRF). 

g) Atentar se as metas de superávit orçamentário, primário e nominal devem 
ser cumpridas (art. 59, I, da LRF). 

h) Observar se as operações de créditos sujeitam-se aos limites e condições 
das Resoluções nº 40 e 43/2001, do Senado (art. 59, II, da LRF). 

i) Verificar se os empréstimos e financiamentos vêm sendo pagos tal qual 
previsto nos respectivos contratos (art. 59, II, da LRF). 

j) Analisar se as despesas dos oito últimos meses do mandato têm 
cobertura financeira, o que evita, relativamente a esse período, 
transferência de descobertos Restos a Pagar para o próximo gestor 
político (art. 59, II, da LRF). 

k) Verificar se está sendo providenciada a recondução da despesa de 
pessoal e da dívida consolidada a seus limites fiscais (art. 59, III e IV, da 
LRF). 

l) Comprovar se os recursos da alienação de ativos estão sendo 
despendidos em gastos de capital e, não, em despesas correntes; isso, a 
menos que lei permita destinação para o regime próprio de 
aposentadorias e pensões dos servidores (art. 59, VI, cc art. 44, ambos 
da LRF). 

m) Verificar a fidelidade funcional dos responsáveis por bens e valores 
públicos (art. 75, II da Lei 4.320, de 1964). 
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6 CONCLUSÃO 

Apesar da criação da Controladoria Geral do Estado vinculada 
diretamente ao Governador, através da Lei Complementar 1.361/2021, nos 
moldes recomendados por esse Tribunal43, sua organização e funcionamento 
ainda requerem a edição de um Decreto que regulamente e dê efetividade a essa 
iniciativa. 

Espera-se que após a edição do referido decreto, a estrutura 
organizacional de vinculação hierárquica dos integrantes do Sistema Estadual 
de Controle Interno se torne adequadas para articulação de seus integrantes, 
para autonomia e/ou independência no desempenho das atividades, e, por 
consequência, para alcance das finalidades constitucionais e legais. 

Prioritariamente, recomenda-se que esteja entre as competências 
do novo órgão central de Controle Interno a avaliação das Renúncias de 
Receitas, notadamente quanto aos aspectos de estimação, controle, 
mensuração e efetividade; e também no que se refere à situação patrimonial e 
financeira do sistema previdenciário do Estado, avaliando nesse último caso, a 
necessidade de capacitação especial dos servidores envolvidos.  

No mais, o sistema de Controle Interno deve acompanhar as 
mesmas atividades financeiras e operacionais fiscalizadas pelos Tribunais de 
Contas, consoante art. 74, IV, sendo que a sua amplitude de atuação pode ser 
maior. Esse sistema adequadamente estruturado tem papel essencial no 
aprimoramento da gestão, mediante a avaliação do desempenho das atividades 
do Executivo; a conferência da exatidão e fidelidade dos dados contábeis; a 
análise dos resultados econômico-financeiros, quanto à eficácia e eficiência; a 
adoção de providências voltadas ao saneamento de irregularidades no exercício 
corrente, e comunicação de legalidades e outras ocorrências ao Tribunal de 
Contas do Estado44. 

Sendo assim, o lento progresso quanto ao atendimento das 
recomendações representam elevado risco de representarem inadequações 
capazes de comprometer a independência, a efetividade e a razão de existir do 
Controle Interno do Poder Executivo, conforme preconizado pela Constituição 
Federal. 

 
 
43 Manual de Controle Interno -TCE SP. Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/controle-interno. 
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7 RECOMENDAÇÃO 

Ao Governo do Estado de São Paulo 

Defina a organização e funcionamento da Controladoria Geral do 
Estado, de modo que se tornem adequadas para a articulação de seus 
integrantes, para autonomia e/ou independência no desempenho das atividades, 
e, por consequência, para alcance das finalidades constitucionais e legais, 
acompanhando as atividades financeiras e operacionais fiscalizadas pelo 
controle externo, priorizando, nesse sentido,  a avaliação das Renúncias de 
Receitas, notadamente quanto aos aspectos de estimação, controle, 
mensuração e efetividade; e também no que se refere à situação patrimonial e 
financeira do sistema previdenciário do Estado, avaliando nesse último caso, a 
necessidade de capacitação especial dos servidores envolvidos. 
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IV – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

IV.1. INTRODUÇÃO E ADOÇÃO DE NORMAS CONTÁBEIS 

A Contadoria Geral do Estado-CGE, subordinada à Coordenadoria 
da Administração Financeira-CAF da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
apresenta, de forma consolidada, a prestação de contas do Estado de São Paulo 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, comparativas às de 2020, 
na forma do BALANÇO GERAL DO ESTADO - BGE, constituído dos Balanços 
Patrimonial, Financeiro e Orçamentário, da Demonstração das Variações 
Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido, e Notas Explicativas correspondentes. 

Nesses demonstrativos são retratadas a execução dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a posição patrimonial e financeira, 
abrangendo os órgãos da Administração Direta dos Poderes Legislativo, 
Judiciário, Executivo, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado, 
das Autarquias, inclusive Universidades, das Fundações e das Empresas ou 
Sociedades de Economia Mista Dependentes. 

Os dados para a elaboração do Balanço Geral e para nossa análise 
das demonstrações contábeis são originados da escrituração contábil dos 
órgãos e entidades das Administrações Direta e Indireta, através do Sistema 
Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM/SP. 

As análises desta fiscalização se darão em consonância às 
determinações do Manual de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(MCASP), vigente e aplicável ao exercício de 202145. 

O Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP está 
implementado pelo Estado de São Paulo desde o ano de 2014, conforme notas 
explicativas apresentadas pela CGE. Analisamos o Plano de Contas e, ainda 
existem estruturas de contas a serem implementadas, cujo acompanhamento 
será realizado por esta equipe de fiscalização, a cada exercício, até a total 
adoção46. 

 
 
45 MCASP, 8ª. Edição. Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18/12/2018 (Procedimentos Contábeis Orçamentários), 

Portaria STN/SPREV nº 7 de 18/12/2018 (Procedimentos Contábeis Específicos: Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPA) e Portaria STN nº 877, de 18/12/2018 (Procedimentos Contábeis Patrimoniais; Procedimentos 
Contábeis Específicos: FUNDEB,  Concessões, Operação de Crédito, Dívida Ativa, Precatórios em Regime Especial, 
Consórcios Públicos; Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP; e Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Púbico – DCASP). 

46 Os entes estão obrigados a utilizar o PCASP desde 2015, quando a consolidação das contas nacionais passou a ser 
realizada seguindo o novo padrão. 
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A utilização do PCASP é obrigatória para todos os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta dos entes da Federação, incluindo 
fundos, autarquias, autarquias especiais, fundações e empresas estatais 
dependentes. A STN, através do PCASP, estabelece o nível mínimo e, a partir 
desse mínimo, os entes podem detalhar as contas do PCASP de acordo com 
suas peculiaridades. 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) 
do MCASP tem o objetivo de padronizar a estrutura e as definições dos 
elementos e demonstrativos, de forma a viabilizar a consolidação das contas 
públicas em âmbito nacional. Nesta estrutura estão considerados e conciliados 
os principais ordenamentos legais aplicáveis: Lei nº 4.320/6447, Lei 
Complementar nº 101/2000 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBC TSPs), além do MCASP já mencionado. 

Assim, o conjunto de Demonstrações Contábeis é definido e 
caracterizado por: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) Demonstração das Variações Patrimoniais; 

c) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

d) Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

e) Balanço Financeiro; 

f) Balanço Orçamentário; 

g) Notas explicativas, compreendendo a descrição sucinta das principais 
políticas contábeis e outras informações elucidativas; e 

h) Informação comparativa com o período anterior.  

Os relatórios e demonstrativos contábeis apresentados, 
demonstram que o Estado de São Paulo vem se dedicando, de forma gradual, à 
adoção dos novos critérios e conceitos previstos pelas Normas Brasileiras de 
Contabilidade convergidas às Normas Internacionais, adotadas desde 2008 e 
que, periodicamente, passa por atualizações e novas regulamentações. 

Neste processo, o Estado de São Paulo vem evoluindo desde 2012 
e, até 2017 passou por etapas como: 

 
 
47 As estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei nº 4.320/1964 foram atualizadas pela 

Portaria STN nº 438/2012, em consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(CASP). Em função da atualização dos anexos da Lei, somente os demonstrativos enumerados pelo MCASP serão 
exigidos para fins de apresentação das demonstrações contábeis. 
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a) Adequação de processos, sistemas, pessoal, tecnologia; 

b) Adoção do novo plano de contas e adequação do sistema contábil e 
respectivos eventos; 

c) Realização de diagnóstico dos processos contábeis com propósito de 
viabilizar a adoção de procedimentos contábeis patrimoniais, diante de 
uma realidade anterior que priorizava somente procedimentos 
orçamentários, em regime de caixa; 

d) Adoção do regime de competência para os créditos tributários a receber; 

e) Segregação da estrutura patrimonial em Ativos e Passivos Circulantes e 
Não Circulantes; 

f) Elaboração de políticas contábeis patrimoniais e desenvolvimento de 
sistemas para controle de estoques, bens móveis e benefícios a 
empregados; 

g) Reconhecimento das variações patrimoniais diminutivas referentes a 
juros e demais encargos sobre operações de crédito e precatórios, pelo 
regime de competência; 

h) Implementação da etapa “em liquidação” para os itens cujo fato gerador 
patrimonial ocorre entre o empenho e a liquidação orçamentária; 

i) Reconhecimento das variações patrimoniais aumentativas referentes a 
juros e demais encargos da dívida ativa, também por regime de 
competência; 

j) Reconhecimento inicial dos imóveis mais relevantes do ativo imobilizado 
(bens imóveis e infraestrutura), a partir de 2016; 

k) Reconhecimento do Passivo Atuarial proveniente do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS), também a partir de 2016; e 

l) Reconhecimento inicial dos ativos e passivos decorrentes dos contratos 
de Parcerias Público Privadas (PPP), a partir de 2017. 

Para o ano de 2018, a CGE informou que focou seus esforços em: 

a) Adoção do padrão da Matriz de Saldos Contábeis (MSC), estrutura 
utilizada para o envio de informações ao Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI); 

b) Implementação do novo ementário de Receitas, o qual estabelece uma 
nova estrutura padronizada de codificação da classificação por natureza 
de receita orçamentária aos entes federativos; 
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c) Disseminação do Sistema de Patrimônio Mobiliário e de Estoque do 
Estado (SAM), sistema oficial para gestão de bens móveis e estoque48; e 

d) Atualização do Contabiliza SP, sistema integrado que consolida os 
principais sistemas corporativos do Estado em uma única plataforma. 

Com referência a 2019, o Balanço Geral do Estado continha 
informação de que a Contadoria Geral do Estado envidou esforços para 
adequação de processos e sistemas, com destaque para: 

a) As Unidades da Administração Direta e Indireta, não vinculadas à 
Secretaria da Saúde, e recebedoras das transferências na modalidade de 
aplicação intraorçamentária, realizaram as despesas correspondentes 
utilizando fonte detalhada no código 081.001.141 - Tesouro - FUNDES – 
Intra, propiciando maior transparência e controle dessas operações; 

b) As demais unidades do Estado que receberam recursos 
intraorçamentários transferidos pela modalidade de aplicação 91 e 
utilizaram fontes de recursos com código inicial “08x” para a realização 
das despesas; 

c) Para fins de dar transparência às informações de execução financeira, os 
recursos destinados à previdência social e as transferências 
constitucionais a municípios passaram a ser detalhados na rubrica de 
receitas vinculadas , sendo que até o Balanço de 2018, os recursos da 
previdência estavam contidos nos saldos de “Receita/Despesa Ordinária”, 
“Recursos Vinculados/Destinados à Alienação de Bens e Ativos” “Outras 
Destinações de Recursos e, as transferências constitucionais em “Outras 
Destinações de Recursos”; 

d) Adoção do novo ementário de receitas, conforme Portaria STN nº 388, de 
14 de junho de 2018, que dispôs sobre o desdobramento da classificação 
por natureza da receita orçamentária para aplicação no âmbito dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com efeitos a partir do exercício 
financeiro de 2019. Na nova classificação, a rubrica de Imposto de Renda 
que até o exercício de 2018 era registrada na conta contábil de Variação 
Patrimonial Aumentativa 4.5.2.1.3.99.01 – Outras Participações na 
Receita da União, decorrentes de Transferências Intergovernamentais, 
passou a ser reconhecida na VPA 4.1.1.2.1.03.XX – Imposto Sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza, impactando desta forma a 

 
 
48 Decreto nº 63.616 de 31/07/2018 e Instruções CGE nº 003 e 004/2018, que estabeleceram regras e prazos para 

adequação dos órgãos e entidades do Estado. 
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rubrica de Receitas de Impostos, que também passou a contemplar os 
agregados além dos créditos de Dívida Ativa decorrentes de Impostos; e 

e) Com relação aos Bens Móveis, o Estado deu continuidade ao processo 
de implementação de módulo de Bens Móveis em outros órgãos (Sistema 
de Administração para Almoxarifado e Bens Móveis – SAM), mas sem 
conclusão. Quanto aos Bens Imóveis, não houve avanços. 

Em 2020 a Contadoria Geral do Estado destacou a realização de 
trabalhos como: 

a) A continuidade dos trabalhos de adequação do Balancete Mensal do 
SIAFEMSP ao padrão de layout estabelecido pela Matriz de Saldos 
Contábeis – MSC, promovendo a inclusão do detalhamento de fontes de 
recursos exigida, a atualização da versão do Ementário de Receitas; 

b) Acompanhamento e avaliação dos impactos na padronização federativa 
do novo modelo de fontes de recursos a ser instituído pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, no novo regime de proteção social dos militares, na 
nova lei do Fundeb, na avaliação das propostas de Emendas 
Constitucionais nºs 186/2019, 187/2019 e 188/2019; 

c) Elaboração do Manual Operacional de Provisões e do Manual 
Operacional de Ativos e Passivos Contingentes, a serem implementados 
em 2021, com prévio alinhamento e deferimento da PGE; 

d) Continuidade na implantação do módulo de gestão de bens móveis e 
estoques do Sistema de Administração para Almoxarifado e Bens Móveis 
– SAM nos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 
Estado; 

e) Avaliação, tratamento e saneamento dos saldos de unidades que foram 
extintas ou fundidas, em decorrência da reforma administrativa e 
institucional; e 

f) Instituição de novos procedimentos contábeis decorrentes da 
necessidade de controles de informação sobre as medidas estabelecidas 
pela Lei nº 17.263, de 30 de abril de 2020 e Lei nº 17.293, de 15 de 
outubro de 2020. 

Em 202149 a Contadoria Geral do Estado informa que continua 
empenhada nos processos, sistemas e a capacitar seus servidores aos padrões 
de convergência contábil. Destaca-se nesse  processo as seguintes atividades: 

 
 
49 BGE (2021, pág. 6) 
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a) Adoção da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações 
Fiscais (EFD-Reinf), instituído pela Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 
14 de março de 2017, com alterações posteriores; e do Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial), instituído pelo Decreto federal nº 8.373, de 11 de 
dezembro de 2014; 

b) Padronização das fontes ou destinações de recursos, obrigatória a partir 
do exercício de 2023, na forma estabelecida pela Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021 e definida pela Portaria STN 
nº 710, de 25 de fevereiro de 2021; 

c)  Implementação da política de provisão e passivo contingente com apoio 
da Procuradoria Geral do Estado, com edição dos manuais operacionais 
e comunicação aos gestores dos órgãos e entidades do Estado sobre os 
novos procedimentos;  

d) Apuração dos gastos com pessoal das despesas decorrentes de ajustes 
com o terceiro setor, conforme Portaria STN nº 377/2050.  

e) Continuidade dos trabalhos de adequação do Balancete Mensal do 
SIAFEM/SP ao padrão de layout estabelecido pela Matriz de Saldos 
Contábeis – MSC, estrutura utilizada para o envio de informações ao 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - 
SICONFI.  

Das etapas listadas, desde 2012, algumas estão concluídas, 
outras em andamento e ainda há um longo caminho pela frente. A constatação 
é de que em 2020 e 2021 pouco se avançou no processo de adoção das 
Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público em especial quanto ao 
reconhecimento de bens imóveis. 

Além disso, a CGE trabalha no projeto de modernização do 
SIAFEM/SP, contemplado no Programa de Apoio à Gestão dos Fiscos do Brasil- 
PROFISCO II, financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. 
Conforme exposto no BGE 2021, o objetivo do programa é:  

[...] promover a aderência dos processos e procedimentos contábeis 
ao padrão federativo e a integração com outros sistemas estruturantes 

 
 
50 BGE (2021, pág. 6) “A CGE elaborou manual operacional, com orientações sobre reconhecimento, evidenciação e 
contabilização dos contratos de gestão, observando as premissas estabelecidas pela Nota Técnica SEI nº 
45.799/2020, quanto ao registro dos contratos de gestão em contas de controle, a contabilização e execução 
orçamentária em contas contábeis patrimoniais de variação patrimonial diminutiva e de passivo indicadas, e, registro 
dos gastos com pessoal das organizações sociais em atividades finalísticas. Importa mencionar que o cômputo das 
informações relativas à parcela das despesas com pessoal nos contratos de gestão com organizações sociais no limite 
de pessoal foi antecipado para 2021, no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do 3º quadrimestre, como 
recomendado pelo Tribunal de Contas do Estado;” 
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do Estado, de forma que o sistema único oficial de gestão 
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, mantido e gerido pelo 
Poder Executivo e utilizado por todos os Poderes, órgãos e entidades, 
referenciados pelo art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenda 
aos requisitos mínimos de qualidade exigidos pela Decreto federal nº 
10.540/2020.  

Reconhecemos o quão desafiadoras são as ações para adequação 
à Nova Contabilidade Pública. O aprimoramento de processos demanda 
recursos financeiros e, principalmente, recursos humanos especializados, 
comprometidos e dispostos a participar de programas de educação continuada, 
além de serem propulsores de toda a mudança que vem sendo imposta. 

Reiteramos importante recomendação de que a administração 
superior do governo estadual dedique especial apoio e atenção às equipes 
responsáveis por tamanho desafio. Em diversos aspectos São Paulo está à 
frente de outros Estados, mas em outros está bem aquém, e, para que chegue 
com êxito ao final desta caminhada, são essenciais as ações de capacitação e 
motivação dos servidores envolvidos, pois existem procedimentos que 
implicarão em significativas alterações na estrutura dos controles operacionais e 
contábeis, sejam orçamentários, patrimoniais ou financeiros. 

A Portaria STN nº 548/2015, dentre outras determinações, 
apresenta o calendário a ser observado pelos entes da federação para adoção 
completa dos procedimentos contábeis patrimoniais. A Portaria recomenda 
ainda que cada ente da Federação estabeleça sua própria linha de ação 
detalhada em relação aos prazos estabelecidos. 

Desde então, a Contadoria Geral do Estado elaborou um 
planejamento de atuação para adequação de seus processos contábeis ainda 
não convergidos aos padrões estabelecidos pelo MCASP, dentro das datas 
limites estabelecidas pela norma contábil. 

No quadro a seguir, damos continuidade ao levantamento da 
situação em que se encontram os procedimentos, havendo situações de 
atraso no cronograma de implantação dos procedimentos patrimoniais: 
Quadro 2 - Levantamento dos procedimentos (status e prazo) 

Procedimentos: Status: Prazo/ 
Dados de: 

Registro de variações patrimoniais aumentativas pelo regime 
de competência: Créditos Tributários, juros e demais encargos 
dos créditos tributários e dívida ativa; 

 
Implementado 

 
Concluído 

Registro de variações patrimoniais diminutivas pelo regime 
de competência: juros e demais encargos sobre operações de 
crédito, obrigações com precatórios; 

 
Implementado 

 
Concluído 

Créditos a receber não tributários pelo regime de competência Em andamento Vencido 
2017 

Avaliação do valor realizável líquido dos estoques Em andamento 2021 
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- Reconhecimento inicial e mensuração de bens imóveis, e 
custos subsequentes; 
- Revisão periódica de vida útil e valor residual, depreciação e 
redução ao valor recuperável do imobilizado. 

Em andamento, 
iniciado em 2016 

Vencido em  
2019 

- Reconhecimento inicial e mensuração de ativos de 
infraestrutura e patrimônio cultural, e custos subsequentes; 
- Revisão periódica de vida útil e valor residual, depreciação e 
redução ao valor recuperável do imobilizado. 

Em andamento, 
iniciado em 2016 

2022 

Reconhecimento e mensuração dos bens móveis Em andamento, 
iniciado em 2017 

Vencido em 
2019 

Reconhecimento e mensuração de ativos intangíveis 
desenvolvidos internamente; revisão periódica da vida útil, valor 
residual, amortização e redução ao valor recuperável. 

 
Em implementação 

 
Vencido em 

2020 
Mensuração de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais pelo regime de competência (13º. Salário, férias 
etc). 

Em implementação Vencido em 
2017 

Reconhecimento de fornecedores e contas a pagar por 
competência 

Em implementação Vencido em 
2016 

Reconhecimento do Passivo Atuarial Implementado Concluído 
Reconhecimento e mensuração das provisões, ativos e 
passivos contingentes. 

Implementado Concluído 

Fonte: Portaria STN nº 548/2015 e BGE, 2021. 

Assim, em que pese os desafios de cada etapa, o Governo 
Estadual deve envidar esforços concretos e efetivos para apoio às equipes 
responsáveis pela implantação dos procedimentos para que São Paulo consiga 
acompanhar os prazos, que são definidos para toda a federação. Os 
procedimentos de reconhecimento pelo regime de competência de todos os 
créditos a receber e todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, além de 
fornecedores e contas a pagar ainda não estão totalmente implementados e, os 
prazos se esgotaram em 2016 e 2017, respectivamente. 

No BGE (2021, p. 18) há esclarecimento de que: 
As obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar são 
reconhecidas quando da liquidação orçamentária da execução da 
despesa, permanecendo registradas no passivo até sua baixa pelo 
pagamento. 

... 

As obrigações com fornecedores e contas a pagar são reconhecidas 
quando da liquidação orçamentária da execução da despesa, 
permanecendo registradas no passivo até sua baixa pelo pagamento. 

O procedimento de mensuração de obrigações pelo regime de 
competência está sendo implantado de forma gradual. 

De forma conclusa, percebe-se que o cronograma definido está 
com relevante atraso com referência aos procedimentos de: 

a) Reconhecimento por regime de competência da integralidade dos 
créditos não tributários a receber; 

b) Reconhecimento inicial e mensuração de bens imóveis e dos custos 
subsequentes; 
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c) Registros periódicos de depreciação e redução ao valor recuperável 
do imobilizado, com revisão periódica da vida útil e valores residuais; 

d) Reconhecimento e mensuração integral dos bens móveis; 

e) Reconhecimento e mensuração de ativos intangíveis desenvolvidos 
internamente; 

f) Reconhecimento e mensuração de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais; além de fornecedores e contas a pagar 
por regime de competência. 

Este atraso na adoção das normas contábeis vigentes provoca 
distorções relevantes nas demonstrações contábeis, pois implica em ativos e 
passivos registrados por valores que não representam com fidedignidade o 
patrimônio público sob responsabilidade dos gestores do Estado de São Paulo. 

O Parecer Prévio das Contas do Governador – Exercício de 2020 
trouxe a seguinte recomendação à Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
dentre outras: 

48. Adote providências para adequação de todos os procedimentos 
contábeis às Normas Brasileiras de Contabilidade, especialmente no 
que se refere a: reconhecimento da integralidade dos créditos 
tributários a receber, fornecedores e contas a pagar pelo regime de 
competência; reconhecimento e mensuração dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis; registros periódicos de depreciação e redução 
ao valor recuperável do imobilizado; e reconhecimento dos passivos 
contingentes e outras provisões; 

Em resposta, a Informação Conjunta CAF/CGE N° 02/2021 de 
30/11/2021 e CAF/CGE nº 0001/2022 de 19/04/202251, trazem um cronograma 
proposto, em etapas que acredita estar em linha com as alterações no plano de 
contas e nos roteiros contábeis e a recente reestruturação organizacional porque 
passou a Secretaria da Fazenda e Planejamento: 
Quadro 3 - Cronograma proposto por SFP/CAF/CGE para efetiva adoção das normas 
contábeis 

Procedimento  Ações  Prazo 
Passivos Contingentes e 
Provisões: adoção do 
procedimento contábil, 
publicação da Instrução 
CGE e comunicação aos 
gestores do Estado 

- Comunicado CGE 01/2021 
- Divulgação Política Contábil e Manual 
Operacional no Portal da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento 
- Reuniões da Contadoria Geral do 
Estado e Procuradoria Geral do Estado 
para esclarecimentos aos Gestores do 
Estado 

04/11/2021 
Finalizado 

Créditos não Tributários a 
Receber 

Etapa Final de implantação: publicação 
do Comunicado CGE, divulgação da 

30/07/2022 

 
 
51 TC-005866.989.20, evento 568.14. Arquivo “14 SEFAZ_STE” 
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Procedimento  Ações  Prazo 
Política Contábil e do Manual 
Operacional 

Bens Imóveis e 
Infraestrutura 

Etapas em desenvolvimento: 
Contratação de consultor para auxiliar 
no desenvolvimento e operacionalização 
de procedimentos 
- Finalização dos Roteiros Contábeis e 
Homologação em ambiente de 
desenvolvimento 

30/07/2022 

Bens Móveis e Estoques Processo de Integração do Sistema 
SAM e SIAFEM/SP: dois módulos (i) 
Estoques e Almoxarifados (ii) Bens 
Móveis 

No processo de implantação do 
SAM em 2021 avançamos nos 
trabalhos de integração do 
SAM Patrimônio com o 
SIAFEM/SP em 6 entidades 
(Adm.Penitenciária, Ministério 
Público, Fundação CASA, 
Fundação Instituto de Terras, 
Fundação Procon e Secretaria 
da Saúde). Dezembro/2022 

Depreciação: 
Bens Móveis 
 
Bens Imóveis 

Integração sistema SAM com o 
SIAFEM/SP e registro contábil da 
Depreciação - Plano de implantação e 
acompanhamento das unidades 

Dezembro/2022 

Adoção e divulgação dos procedimentos 
de registro contábil e acompanhamento 
das unidades do Estado 

Julho/2022 

Fornecedores e Contas a 
pagar por competência 

Adoção e divulgação dos procedimentos 
de registro contábeis e 
acompanhamento das unidades do 
Estado 

Janeiro/2024 

Ativos Intangíveis Adoção e divulgação dos procedimentos 
de registro contábeis e 
acompanhamento das unidades do 
Estado 

Janeiro/2023 

Fonte: Informação Conjunta CAF/CGE N° 02/2021 de 30/11/2021 e nº 01/2022 de 19/04/2022. 
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IV.2 - BALANÇO PATRIMONIAL 

1 INTRODUÇÃO 

O Balanço Patrimonial Consolidado, demonstrado de forma 
resumida, encontra-se assim constituído: 

BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO R$ milhares  R$ milhares 
 31/12/2021  31/12/2020 

ATIVO    
Ativo Circulante    
Caixa e Equivalentes de Caixa 69.767.023  44.236.976 
Créditos a Receber de Curto Prazo 49.132.734  41.602.723 
Investimentos e Aplicações Temporárias 344.729  173.578 
Estoques 6.911.463  4.871.655 
Outros Ativos (VPD Pagas Antecipadamente) 1.558.271  1.402.165 

Total do Ativo Circulante 127.714.220  92.287.098 
Ativo Não Circulante    
Realizável a Longo Prazo 181.658.388  175.702.380 

Créditos a Receber de Longo Prazo 181.086.230  175.574.384 
Investimentos Temporários 572.158  127.995 

Investimentos 73.326.571  62.981.201 
Imobilizado 154.069.478  150.776.758 
Intangível 146.743  299.809 

Total do Ativo Não Circulante 409.201.180  389.760.147 
TOTAL DO ATIVO 536.915.400  482.047.245 

    
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO    

Passivo Circulante    

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais 17.876.389  18.478.607 

Empréstimos e Financiamentos 33.417.340  19.133.769 
Fornecedores e Contas a Pagar 18.210.939  9.810.739 
Obrigações Fiscais 317.399  309.397 
Obrigações de Repartições a Outros Entes 71.088  46.781 
Provisões 6.714.348  6.167.769 
Demais Obrigações 17.423.699  13.646.927 

Total do Passivo Circulante 94.031.202  67.593.988 
Passivo Não Circulante    
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais 560.104  757.442 

Empréstimos e Financiamentos 261.171.786  282.028.417 
Fornecedores e Contas a Pagar 20.492.827  24.468.633 
Obrigações Fiscais 2.058.411  31.717 
Provisões 815.534.142  955.664.904 
Demais Obrigações 12.687.953  10.070.498 
Resultado Diferido  71.313  28.601 

Total do Passivo Não Circulante 1.112.576.536  1.273.050.211 
Patrimônio Líquido    
Patrimônio Social e Capital Social 68.867.534  67.466.390 
Adiantamento p/ Futuro Aumento de Capital 1.456.292  563.732 
Reservas de Capital 78.930  79.738 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 246.929  134.580 
Reservas de Lucros 264  264 
Demais Reservas 492.647  492.883 
Resultados Acumulados -740.834.932  -927.334.540 
(-) Ações/ Cotas em tesouraria 0  0 

Total do Patrimônio Líquido -669.692.338  -858.596.953 
TOTAL DO PASSIVO E PL 536.915.400  482.047.245 
Fonte: BGE (2021, p.141). 
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Créditos a Receber - Circulante 31/12/2021 31/12/2020 
Créditos não tributários a Receber 22.310.192.114 17.075.566.941 
Créditos Tributários a Receber 20.860.842.719 17.791.290.061 
Clientes 127.656.886 184.974.329 
Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0 45.253 
Dívida Ativa Tributária 5.748.027.303 6.491.961.026 
Dívida Ativa não Tributária 85.411.769 57.997.902 
Créditos Decorrentes de Transferências de Convênios 1.996.332 2.601.096 
Créditos por Dano ao Patrimônio 2.109 2.109 
(-) Ajuste de perdas de Cred. A curto prazo -1.394.915 -1.715.544 

Total 49.132.734.317 41.602.723.173 
Fonte: Sigeo. 

Nos valores de longo prazo também não houve divergências na 
análise comparativa com o Sistema de Informação Contábil: 

Créditos a Receber - Não Circulante 31/12/2021 31/12/2020 
Créditos não tributários a Receber - -    
Créditos Tributários a Receber  5.128.378.880                 5.506.153.950  
Clientes (*) -  -    
Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -    
Dívida Ativa Tributária  330.142.899.033  320.241.962.670  
Dívida Ativa não Tributária  11.539.016.425  10.015.035.886  
Outros  10.485.223.749                 7.840.543.888  
(-) Ajuste de perdas de Cred. A curto prazo - -    
(-) Ajuste de perdas s/ Dívida Ativa -176.209.288.407  - 168.029.312.280  

Total 181.086.229.680 175.574.384.114 
Fonte: Sigeo. 

Outras análises sobre a composição da Dívida Ativa, controles 
pertinentes e metodologia de apuração do ajuste para perdas serão objeto de 
análise específica em item próprio deste relatório. 

Em Notas Explicativas, o BGE 2021 trouxe o detalhamento da 
conta “Outros”, apresentada a seguir. 

Os principais valores referem-se a créditos a receber da 
administração indireta. Destacam-se os relativos às concessões de estradas e 
rodagem, os créditos a receber da extinta Companhia de Ativos (CPA), 
empréstimos concedidos e créditos de Dívida Ativa de entidades 
descentralizadas. 

Com relação aos valores de Dívida Ativa registrados neste subitem, 
a CGE informou que se tratam de Dívida ativa não tributária do Procon e da 
CETESB e que, por opção destas entidades, essas informações estão 
segregadas, não consolidadas nas informações da dívida apresentada pela 
PGE. 
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apresentado em 11/03/2021 e  o que efetivamente foi publicado em 21/03/2021. 
Tal incongruência de saldos levou a seguinte recomendação: 

50. Justifique, por meio de nota explicativa, a diferença 
verificada entre o valor do Patrimônio Líquido publicado 
pela SABESP e o valor informado no ativo não circulante 
no BGE; 

Esse avanço quanto as adequações entre os saldos do Patrimônio 
Líquido de ambas as informações decorreu de iniciativa da Contadoria para lidar 
com o lapso temporal curto entre a data de encerramento do Siafem em 2020. 
Para isso,  editou a Instrução CGE-G 007/2020, estabelecendo os 
procedimentos de envio dos documentos necessários e os prazos para o 
tratamento do encerramento de registros contábeis no SIAFEM/SP.  

No BGE 2021, a Contadoria relatou a manutenção do mesmo 
procedimento e acresceu que, devido nova normatização, do Decreto Federal 
10.540/2020, que dispões sobre o prazo da disponibilização do SIAFIC expediu 
orientação as Empresas Estatais Dependentes e Não Dependentes através do 
Decreto de Encerramento do Exercício de 202154, da seguinte forma:  

Artigo 15 - As Empresas Estatais, Dependentes e Não Dependentes, 
deverão encaminhar sua posição acionária, saldo patrimonial e 
respectivo balancete de dezembro de 2021, devidamente assinado, à 
Contadoria Geral do Estado, em conformidade com a Instrução CGE 
01/2021, até 11 de fevereiro de 2022, para fins de consolidação dos 
registros contábeis da conta de Investimentos, do acionista majoritário, 
no SIAFEM/SP.  

Parágrafo único - Na impossibilidade de encaminhamento da posição 
do balancete fechado em 31 de dezembro de 2021 no prazo 
estabelecido no "caput" deste artigo, a empresa deverá encaminhar o 
balancete fechado de 30 de novembro de 2021. 

Ainda em tempo, editou a Instrução CGE-G 001/202155, 
estabelecendo os procedimentos de envio dos documentos necessários e os 
prazos para o tratamento do encerramento de registros contábeis no 
SIAFEM/SP.  

3. Ocorrida a publicação ou divulgação dos demonstrativos contábeis 
da empresa estatal dependente ou não dependentes, em Diário Oficial 
ou na rede mundial, a Contadoria Geral do Estado deverá ser 
comunicada sobre quaisquer diferenças que forem identificadas em 

 
 
54 DECRETO Nº 66.288, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 - Estabelece normas relativas ao encerramento da execução 

orçamentária e financeira das Administrações Direta e Indireta, visando ao levantamento do Balanço Geral do Estado 
do exercício de 2021, e dá providências correlatas 

55 Disponível em: 
https://legislacaofinanceira.fazenda.sp.gov.br/Estadual/INSTRU%C3%87%C3%83O%20CGE%20001-2021.pdf. 
Acesso 06/04/2022. 
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relação aos registros finalizados no sistema SIAFEM e/ou em relação 
ao Balancete/Balanço encaminhado formalmente. 

Na sequência organizou reuniões virtuais com as empresas 
Dependentes e Não Dependentes, em 15 de dezembro de 2021, para orientar e 
prestar os esclarecimentos sobre a Instrução Normativa. 

Na tabela de saldo do Patrimônio dessas empresas apresentada 
no BGE (Tabela 22), posicionaram as datas e descreveram os tipos de 
documentos encaminhados com a posição do Patrimônio Líquido pelas Estatais, 
antes da validação final em Assembleia Geral Ordinária – AGO, em atenção a 
antecipação de prazo para encerramento dos registros contábeis no SIAFEM 
estabelecidos no Decreto 66.288/2021, e independentemente da aprovação das 
demonstrações financeiras em AGO na forma estabelecida pela Lei 6.404/76.   

Dessa forma, mostra-se esforço por parte da Contadoria a dar 
maior confiabilidade para esse registro contábil. Diante da diminuição das 
diferenças encontradas de um ano para o outro através da adoção dessa 
medida, recomenda-se que o mesmo procedimento persista nos próximos 
exercícios. Recomendação é de que, na medida do possível, acompanhe 
eventuais eventos subsequentes que possam impactar de forma relevante no 
resultado da equivalência patrimonial registrado dentre as demonstrações 
contábeis e, se for o caso, apresente esclarecimentos em Notas Explicativas do 
BGE. 

2.5.2 Empresas estatais dependentes e consolidação das 
Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis das empresas estatais dependentes 
são consolidadas às demonstrações contábeis do Estado. Para tanto, algumas 
regras de consolidação são aplicadas, como a eliminação do saldo de 
investimentos do Estado contra o seu Patrimônio Líquido, de forma que o ativo 
e patrimônio do Estado não fiquem em duplicidade. Significa dizer que o saldo 
de investimento correspondente a estas empresas, não está compondo o saldo 
consolidado da Conta Investimentos neste grupo do Ativo Não Circulante. 

Em 2019, comparando os valores dos Patrimônios Líquidos nas  
demonstrações publicadas no DOE com os informados no BGE-2019, 
encontrou-se uma diferença de R$ 9,4 milhões, o que provocou subavaliação do 
Patrimônio consolidado do Estado de São Paulo. Tendo isso em vista, no 
julgamento das Contas do Governador daquele ano, constou como 
recomendação ao Governo do Estado de São Paulo (TC-002347.989.19-6), para 
que: 
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Dentre o processo de adoção das normas contábeis ditadas pelo 
MCASP e que objetivam a convergência às normas internacionais e viabilização 
da consolidação das contas nacionais, como já dito, o Estado de São Paulo está 
significativamente atrasado. Com exceção dos bens de infraestrutura que têm 
prazo até 2022, os demais já deveriam estar devidamente reconhecidos e 
controlados pelo sistema patrimonial, com reflexo direto no Balanço Patrimonial. 

Dentre os esclarecimentos prestados a esta fiscalização pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento62, concluímos por algumas dificuldades 
que precisam ser vencidas pela Administração do Estado de São Paulo, para 
que importante controle sobre o patrimônio imobiliário possa avançar. Referidas 
dificuldades foram apontadas no relatório de instrução do exercício de 2019 e 
2020, e persistem. Em 2021 não houve qualquer evolução nestes aspectos e 
procedimentos de reconhecimento dos bens imóveis. 

A estrutura do sistema de contabilidade está organizada para 
realizar os registros de reconhecimento dos bens imóveis, no entanto, precisam 
ser vencidos os desafios do Governo Estadual em organizar, nas unidades 
setoriais, recursos humanos qualificados para os trabalhos de levantamento de 
todos os imóveis, respectivos cadastros, classificação e mensuração inicial. 

A metodologia foi adquirida pelo Estado de São Paulo através de 
consultoria da FIPECAFI e foi realizado um trabalho piloto nos exercícios de 
2016 e 2017, que culminou no reconhecimento inicial de 1600 imóveis e bens de 
infraestrutura, porém, não evoluiu desde então.  

O Decreto nº 61.163 de 10/03/2015, atualizado pelo Decret nº 
64.030 de 27/12/2018 estabelece diretrizes para atualização cadastral dos 
imóveis no Sistema de Gerenciamento de Imóveis – SGI e define prazo para as 
atualizações cadastrais, devendo ser colocado em prática: 

Artigo 7º-A – As atualizações cadastrais devem ser realizadas sempre 
que necessárias e, obrigatoriamente, uma vez ao ano, até o último dia 
útil do mês de julho. 

Além disso, referidos Decretos definem a Companhia Paulista de 
Obras e Serviços (CPOS) como órgão assessor, com importantes atribuições 
definidas pelo art. 17: 

Artigo 17 - À Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, 
mediante contrato e observada a legislação vigente, cabe: 

I - atender as solicitações da Secretaria Técnica e Executiva, 
relacionadas com informações ou notas técnicas de engenharia, 

 
 
62 Requisição DCG-1 nº 17/2022. 
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necessárias para instrução dos processos e expedientes que 
tramitarem pelo Conselho; 

II - realizar análise de avaliações de imóveis efetuadas por terceiros; 

III - apoiar subsidiariamente as alienações gratuitas ou onerosas de 
imóveis, tendo por objeto: 

a) prestar serviços de vistoria e avaliação de imóveis, a fim de fornecer 
subsídios técnicos ao Conselho para as suas deliberações; 

b) dar o suporte técnico aos procedimentos licitatórios de imóveis; 

IV - elaborar estudos sobre bens imóveis que pela sua dimensão, tipo 
de ocupação, localização, dispositivos legais e outras características 
impliquem maior complexidade para definição do seu aproveitamento 
ou destinação, inclusive quanto à alienação onerosa; 

V – executar serviços de engenharia e consultoria com vistas à 
regularização documental de imóveis, inclusive para atender às 
exigências dos Cartórios de Registro de Imóveis. (Decreto nº 61.163 
de 10/03/2015, atualizado pelo Decreto nº 64.030 de 27/12/2018). 
(grifos nossos) 

A CPOS teve sua extinção autorizada pela Lei nº 17.056 de 
05/06/2019 e, somente em 06/12/2019 o Decreto nº 64.646 determinou que a 
CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano) desempenhará 
as atividades antes exercidas pela CPOS, no que couber e respeitado o seu 
Estatuto Social.  

Porém, em 15/10/2020, a Lei nº 17.293 autorizou o Poder Executivo 
a também promover a extinção da CDHU e de outras entidades, gerando 
incertezas acerca da continuidade do trabalho de atualização dos imóveis. 

Em análise das contas de 2020 constou recomendação à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, para que: 

49. Formalize a indicação de substituição dos responsáveis pelas 
atribuições antes imputadas à CPOS e à CDHU; 

Em 15 de setembro de 2021 foi publicado o Decreto nº 66.017 que 
organiza a Secretaria de Orçamentos e Gestão. Este Decreto definiu como 
órgãos centrais do Sistema de Gestão do Patrimônio do Estado – SGPI – o 
Conselho do Patrimônio Imobiliário e a Coordenadoria de Patrimônio do Estado, 
cujas principais atribuições são definidas em seu art. 66: 

Artigo 66 - A Coordenadoria de Patrimônio do Estado tem as seguintes 
atribuições: 

I - participar da elaboração, implementação e do monitoramento das 
políticas estaduais de gestão do patrimônio público, com destaque para 
aquisição, distribuição, uso, manutenção e desmobilização dos ativos 
imobiliários e mobiliários; 

II - coordenar e gerir o Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do 
Estado - SGPI, buscando estabelecer princípios, diretrizes, normas e 
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regras para o aprimoramento do uso e exploração integrada dos ativos 
patrimoniais do Estado; 

III - contribuir para a obtenção de uma política de investimento eficiente 
dos órgãos públicos, observando a distribuição de bens e ativos com 
equidade e eficiência; 

IV - implementar ações, iniciativas, instrumentos, métodos e melhores 
práticas para o racionamento dos gastos públicos e obtenção de 
receitas no âmbito da gestão patrimonial; 

V - apoiar as atividades desenvolvidas pela Secretaria, prestando o 
apoio necessário nos assuntos relacionados ao exercício de sua 
competência e auxiliando a tomada de decisões; 

VI - promover a integração da política patrimonial com as demais 
políticas globais e setoriais do Governo, ofertando suporte à execução 
de políticas públicas; 

VII - colaborar na fiscalização quanto ao uso e destinação do 
patrimônio público, adotando as providências necessárias à sua defesa 
junto aos órgãos de controle interno e externo; 

VIII - dar apoio técnico e prestar orientação aos demais órgãos e 
entidades estaduais nos temas e atividades relacionados à gestão do 
patrimônio; 

[...] 

XVII - exercer as funções de Secretaria Técnica e Executiva do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário - CPI; 

XVIII - realizar procedimentos licitatórios para as alienações; 

Apontado o responsável, a recomendação que persiste é de que o 
Governo Estadual redefina a política de cadastramento, registro e controle 
imobiliário, definindo principalmente, quem assume importantes tarefas de 
avaliações e descrições de imóveis, serviços de engenharia pertinentes e 
atendimento às exigências dos cartórios de registro de imóveis. Todas estas 
etapas antecedem ao procedimento de reconhecimento inicial do registro 
contábil dos bens imóveis do poder público estadual. 

Como informação mais detalhada e, com o objetivo de orientar os 
trabalhos da fiscalização para o próximo exercício, a tabela seguinte detalha a 
atual classificação dos imóveis já reconhecidos. 
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A classificação dos imóveis é definida pelo MCASP 
Os bens imóveis classificam-se em:  

a. Bens de uso especial: compreendem os bens, tais como edifícios 
ou terrenos, destinados a serviço ou estabelecimento da administração 
federal, estadual ou municipal, inclusive os de suas autarquias e 
fundações públicas, como imóveis residenciais, terrenos, glebas, 
aquartelamento, aeroportos, açudes, fazendas, museus, hospitais, 
hotéis dentre outros.  

b. Bens dominiais/dominicais: compreendem os bens que 
constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como 
objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 
Compreende ainda, não dispondo a lei em contrário, os bens 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha 
dado estrutura de direito privado, como apartamentos, armazéns, 
casas, glebas, terrenos, lojas, bens destinados a reforma agrária, 
dentre outros.  

c. Bens de uso comum do povo: podem ser entendidos como os de 
domínio público, construídos ou não por pessoas jurídicas de direito 
público.  

d. Bens imóveis em andamento: compreendem os valores de bens 
imóveis em andamento, ainda não concluídos. Exemplos: obras em 
andamento, estudos e projetos (que englobem limpeza do terreno, 
serviços topográficos etc), benfeitoria em propriedade de terceiros, 
dentre outros.  

Assim, o BGE de 2021, trouxe a seguinte explicação para os saldos 
de 31/12/2021 (BGE, 2021, p. 167): 

Estradas, obras em andamento, terrenos, edifícios, 
aquartelamentos, presidios e delegacias e instalações de 
infraestrutura juntos correspondem a 98,74% do valor total 
do grupo de bens imóveis. Destaque para o aumento no 
valor de obras em andamento de 5,16% em relação ao 
exercício anterior, este item representa 23,3% do valor total 
dos bens imóveis refletindo o investimento do Estado na 
manutenção e melhorias da infraestrutura dos bens 
imóveis. O item redução a valor recuperável apresentado 
refere-se a procedimento adotado pela SPPREV em 
atendimento a manifestação do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. Em 2021 temos a continuidade dos 
trabalhos de implementação gradual dos procedimentos de 
identificação dos ativos que estão em uso, ou em 
condições de uso, e que devem ser reclassificados para 
grupos de ativos mais adequados de acordo com a sua 
natureza, inclusive para serem devidamente depreciados. 

Porém, conforme já mencionado, exceto para os bens de 
infraestrutura, os prazos venceram em 2019 e, os bens já deveriam estar 
reconhecidos e reclassificados e sob acompanhamento de sua vida útil.  
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Atualmente, os valores registrados no grupo de Imobilizado e 
demonstrados acima não refletem a posição real dos bens em poder do Estado 
de São Paulo. Em resposta à Requisição DCG-1 nº 18/2022 foi fornecida 
planilha63 de controle onde existem imóveis próprios e locados, além dos imóveis 
que são objeto de autorização de uso, cessão, concessão, comodato, permissão 
de uso e convênio. A planilha informa a existência total de 36.214 imóveis, 
incluindo órgãos de todos os poderes e os imóveis locados pelo Estado. 

Após filtragem dos dados considerando apenas imóveis do Poder 
Executivo, que não são objeto de locação e não pertencem a terceiros, são 
encontrados 30.856 imóveis (sendo 21.747 com valor 0,00 e 9.109 com valores 
que variam de R$ 0,01 a R$ 3,9 trilhões) e totalizam R$ 11,46 trilhões. 

Para ilustração, a tabela abaixo  demonstra os 20 maiores imóveis 
valorados pelo cadastro imobiliário do Estado de São Paulo e que somam R$ 
11,44 trilhões. Necessário observar que dentre estes imóveis estão incluídas 
diversas naturezas de ocupação, e, portanto, cada caso deve ser objeto de 
estudo para enquadramento do critério de reconhecimento contábil, em 
atendimento às normas contábeis vigentes: 

 
 
63 Extração do Sistema de Gerenciamento de Imóveis (SGI), de responsabilidade do Conselho do Patrimônio 

Imobiliário (CPI), fornecida por Requisição de documentos e informações DCG-1 nº 18/2022 em 03/05/2022. 
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 Não Circulante   
Demais Obrigações 2021 2020 AH AH % 

Valores Restituíveis 11.983.879.805 9.476.543.224          
2.507.336.581  26% 

Obrigações decorrentes de Contratos de 
PPP 691.307.533 572.582.696             

118.724.837  21% 

Outras 12.765.246 21.372.456 - 8.607.210  -40% 

Total 12.687.952.584 10.070.498.376         
2.617.454.208  26% 

Fonte: BGE, 2021, p. 179 e Sigeo. 

As demais obrigações relevantes referem-se aos valores 
restituíveis, compostos principalmente por valores recebidos de terceiros como 
forma de garantia do cumprimento de certas obrigações. 

Em 2021 houve aumento de 28% das demais obrigações de curto 
prazo e 26% das de longo prazo. A principal variação ocorreu na conta de 
Valores Restituíveis. 

Valores restituíveis são em sua maioria valores recebidos de 
terceiros como forma de garantia,  consignações, fianças e restituições de 
receitas. 

Com relação às obrigações decorrentes de contratos de PPP, estas 
correspondem a obrigações decorrentes da incorporação de ativos e prestação 
de serviços, objetos de 11 contratos informados pela CGE. Foram registradas 
pela primeira vez em 2017 no montante de R$ 3,9 bilhões, sendo R$ 1,03 bilhão 
no curto prazo e R$ 2,87 bilhões no longo prazo. Tais provisões foram 
relevantemente reduzidas e em 2021 seu saldo é de R$ 343,26 milhões no curto 
prazo e R$ 691,30 milhões no longo prazo. 

Em Nota Explicativa do BGE de 2018 (pág. 33) está explicado que 
a “redução no valor total de passivos foi em decorrência da reclassificação 
parcial do seu valor, o qual corresponde a contraprestações futuras referentes a 
prestação de serviços futuros, que de acordo com as novas normas, devem ser 
contabilizadas em contas de controle, nas classes 7 e 8, como atos potenciais 
passivos”. 

A variação no saldo destas obrigações em 2021 é devido a 
atualização do valores dos contratos, em contrapartida a uma conta de Variação 
Patrimonial. 

O BGE 2021 acrescenta ainda que os atos potenciais, que 
correspondem aos valores dos contratos, às garantias concedidas e recebidas, 
os riscos e às obrigações contratuais decorrentes das contraprestações futuras, 
estão registrados em contas contábeis de natureza de controle, das classes 7 e 
8 do SIAFEM/SP: 
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3.3 INSCRIÇÕES E BAIXAS EM DÍVIDA ATIVA 

3.3.1 Inscrições em Dívida Ativa 

O § 3º do art. 2º da Lei nº 6.830 de 22/09/1980 define a inscrição 
da dívida ativa como um ato de controle administrativo da legalidade e 
regularidade de débito vencido e não pago. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela 
definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, 
que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
... 
§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle 
administrativo da legalidade, será feita pelo órgão 
competente para apurar a liquidez e certeza do crédito 
e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, 
por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se 
esta ocorrer antes de findo aquele prazo. (negrito nosso). 

Conforme demonstrado no gráfico a seguir, o valor de créditos 
inscritos em Dívida Ativa no exercício de 2021 está 20,09% inferior ao registrado 
no fim de 2017, e 8,57% em relação ao período anterior. Entretanto a quantidade 
de créditos em 2021 está 177% superior a 2017 e 197,78% superior a 2020.  
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Gráfico 8 – Baixas da Dívida Ativa realizada no Estado no exercício de 2020 

 
Fonte: Requisição de Documentos DCG-1 nº 7/2022. 

Observa-se nos gráficos acima que no ano de 2020 as inscrições 
de créditos de dívida ativa, decorrente de IPVA, ocorreram com até 2.626 dias 
de atraso em relação a data de vencimento, decorrente do ICMS declarado, até 
1.152 dias de atraso e, decorrente do ICMS autuação, até 532 dias. 

Segundo a PGE/SP, “os gargalos operacionais impossibilitam, na 
prática, qualquer planejamento inicial de cobrança, mesmo para arresto de bens 
ou cautelar fiscal”69. Ademais, a Procuradoria informou que “Além da 
repercussão negativa na cobrança, o atraso na inscrição provoca represamento 
de dívidas, que são depois inscritas em lotes praticamente inadministráveis”70. 

 
 
69 Informação prestada pela PGE/SP em documentação anexa à Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 

07/2022. 
70 Informação prestada pela PGE/SP em documentação anexa à Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 

07/2022. 
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Uma das causas apontada pela Procuradoria para o atraso nas 
inscrições na dívida ativa são “as políticas internas de cobrança administrativa 
no órgão de origem que interferem no planejamento, na gestão da dívida e na 
performance da cobrança”. Cabe destacar que a Secretaria da Fazenda e 
Planejamento é o Órgão responsável pela maioria das inscrições dos créditos 
em dívida ativa. 

Essa situação relatada no parágrafo acima indica fragilidades 
operacionais e de monitoramento do órgão de origem em apurar ou constituir o 
respectivo crédito fiscal no sistema eletrônico da Procuradoria Geral do Estado. 
Ademais, o TCE/SP, no exercício anterior, emitiu recomendação para que a 
PGE/SP aprimorasse a gestão da Dívida Ativa, estabelecendo procedimentos e 
controles mais céleres e efetivos para inscrição e cobrança dos créditos a 
receber. 

Em resposta à recomendação mencionada no parágrafo anterior, a 
PGE/SP emitiu a seguinte resposta: 

5. A recomendação para inscrição mais célere será feita por 
adaptação no atual Sistema da Dívida Ativa ou por criação de 
régua de cobrança, paralela ao SDA. O fato é que a capacidade 
de a PGE impor inscrições mais céleres a órgãos usuários do 
sistema, dentro do prazo fixado pelo Decreto nº 61.141/2015, é 
bastante limitado. A providência depende, antes, de ordem central 
ou de recomendação do próprio TCE ao órgão de origem do 
crédito. 

Diante de todo exposto, recomenda-se à Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, Órgão responsável pela maioria das inscrições de créditos em 
Dívida ativa, e à Procuradoria Geral do Estado, Órgão responsável pela gestão, 
controle e cobrança da Dívida Ativa estadual, que tomem providências em 
conjuntos visando aprimorar a gestão da Dívida Ativa, estabelecendo 
procedimentos e controles mais céleres e efetivos para inscrição e cobrança dos 
créditos a receber. 

3.3.3 Baixas da Dívida Ativa 

No exercício 2021, os valores mais significativos na saída da Dívida 
Ativa foram as baixas no valor de R$ 9,90 bilhões por Cancelamento (2,94% do 
estoque inicial), R$ 3,44 bilhões por Correções de Saldo por Decisão Judicial 
(1,02% do estoque inicial) e R$ 2,57 bilhões por Pagamentos de GAREs Normais 
(0,98% do estoque inicial). 
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171,3 bilhões, o equivalente a 86,95% da Receita Corrente Líquida (RCL) do 
exercício de 2021 (R$ 197 bilhões). 

Dentre os relatórios de instrução das Contas do Governador, a 
fiscalização vem questionando a metodologia adotada para apuração do 
impairment. Os registros contábeis vêm demonstrando que referida metodologia 
culminou em previsão de perdas registradas de 50,71% do estoque total em 
2021, ou seja, equivale dizer que existe uma expectativa de recebimento de pelo 
menos 49,29% deste estoque. Entretanto, como ficou demonstrado quando da 
análise das baixas, os efetivos recebimentos de Dívida Ativa não superam a 
0,98% do estoque inicial do exercício de 2021. 

A responsabilidade pelo cálculo do ajuste para perdas é do órgão 
ou entidade competente para a gestão da dívida ativa. O MCASP não especifica 
uma metodologia para o cálculo do ajuste para perdas, tendo em vista a 
diversidade da origem dos créditos e dos graus de estruturação das atividades 
de cobrança nos entes da Federação, mas determina que cada ente deve 
escolher a metodologia que melhor retrate a expectativa de recebimento 
dos créditos inscritos. 

A IPC 02 dispõe sobre o reconhecimento dos créditos tributários 
pelo Regime de Competência, e em seu item 95 sugere que, para fins de cálculo 
do ajuste para perdas, seja adotado o método baseado no histórico de 
recebimentos. 

A revisão da metodologia de apuração das perdas na dívida ativa 
vem sendo prometida desde 2016. Recomenda-se a sua conclusão e estudo 
do histórico de recebimentos, de modo a justificar a metodologia adotada. 

Devido à incerteza quanto à geração de benefícios econômicos futuros 
relacionados a esses créditos, o Estado de São Paulo avalia 
periodicamente o valor recuperável desses ativos, reconhecendo os 
ajustes para perdas em conta redutora do ativo em contrapartida a uma 
VPD. Para fins de mensuração, são considerados como valor 
recuperável os créditos inscritos nos últimos cinco anos com 
CPF/CNPJ ativo. Esse processo de mensuração do valor recuperável 
está em processo de revisão para fins de incorporar nova metodologia 
para os próximos exercícios. (BGE, 2020, p. 14). 

A Secretaria da Fazenda e Planejamento informa que em 
observância aos critérios apresentados no MCASP e recomendações do 
Tribunal de Contas do Estado, foram constituídos ajustes para perdas sobre os 
créditos inscritos em Dívida Ativa. 

A Procuradoria Geral do Estado informou que o teste de 
recuperabilidade é calculado pelo somatório dos valores dos débitos de pessoas 
físicas falecidas mais os débitos de pessoas jurídicas com CNPJ baixado, 
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II - B: créditos com média perspectiva de recuperação; 

III - C: créditos com baixa perspectiva de recuperação; 

IV - D: créditos considerados irrecuperáveis. 

[...] 

Art. 13. Os créditos classificados com rating C e D sofrerão 
desreconhecimento do Balanço Geral da União e deverão permanecer 
em conta de controle até sua extinção ou reclassificação. 

[...] 

A tabela a seguir demonstrará o estoque de Dívida Ativa da União 
gerido pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) no Balanço Geral da 
União do Exercício de 2021. 
Tabela 50 – Créditos inscritos em Dívida Ativa publicados no BGE da União em 2021 

Dados em milhões 

 
Fonte: Balanço Geral da União 202173.  

Nota-se na tabela acima, que a União aplicou, no seu balanço do 
exercício de 2021, o sistema de rating para a avalição do seu estoque em dívida 
ativa. A mesma classificação pode ser observada no caso do ajuste para perdas 
de créditos. 

 
 
73 Disponível em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9 ID PUBLICACAO:43204. Acesso em 
12/04/2022. 
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Tabela 51 – Teste de Recuperabilidade no BGE da União em 2021 
Dados em milhões 

 
Fonte: Balanço Geral da União 202174. 

Em 2021, no Governo Federal, os créditos classificados com rating 
“C” e “D” alcançaram 64,58% do total dos créditos geridos pela PGFN, e foram 
desconsiderados do Balanço Geral Da União.  Os créditos classificados nas 
classes “A” e “B” estão divididos em créditos tributários previdenciários, não 
previdenciários e os créditos não tributários. 

Para o cálculo do Ajuste para Perdas de Créditos Geridos pela 
PGFN, a União considera o histórico de adimplemento por classe nos últimos 
dez anos, o ajuste para perdas para as classes “A” e “B” estão na faixa de 30% 
e 50% respectivamente do estoque total gerido pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional.  
Tabela 52 – Estimativa de Recuperação de Créditos Geridos pela PGFN em 2021 

Dados em milhões 

 
Fonte: Balanço Geral da União 202175. 

 
 
74Disponível em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9 ID PUBLICACAO:43204. Acesso em 

12/04/2022. 
75Disponível em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9 ID PUBLICACAO:43204. Acesso em 

12/04/2022. 
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III - recuperabilidade baixa ou rating "C";  

IV - irrecuperável ou rating "D". 

Em resposta a Recomendação emitida pelo TCE/SP no exercício 
anterior79, sobre os ajustes para perdas, mensurados pelo histórico de 
recebimento, a PGE/SP informou que “a mensuração encontra-se já 
normatizada”, e que serão necessárias discussões com a Contadoria Geral do 
Estado para implementação contábil dos novos critérios: 

Assim, a recomendação do TCE sobre os ajustes para perdas, 
mensuradas pelo histórico de recebimento encontra-se já 
normatizada, sendo certo que serão necessárias discussões com 
a Contadoria Geral do Estado para implementação contábil dos 
novos critérios, pois, ao que tudo indica, a recomendação inclui, 
fundamentalmente, alterações no teste de impairment. 

Dessa forma, conforme verificado no Balanço Geral do Estado e 
nas informações disponibilizadas pela PGE/SP, a classificação por sistema de 
rating ou histórico de recebimentos não foram implementados tanto para 
avalição do Estoque de Dívida Ativa quanto para o ajuste de recuperabilidade no 
exercício de 2021, o que se recomenda.  

3.4.2 Influência do histórico de recebimentos no cálculo do teste 
de Recuperabilidade  

De início, importante registrar que o Governo do Estado ainda não 
atendeu a Recomendação do TCE/SP de concluir o estudo do histórico de 
recebimentos, de modo a justificar a metodologia adotada para o teste de 
recuperabilidade. 

Para calcular o valor de recuperabilidade do seu Ativo, o Governo 
do Estado utiliza, como critério principal, a situação cadastral das pessoas 
jurídicas. Dessa forma, são excluídos do seu estoque os valores dos débitos de 
pessoas jurídicas baixadas, inaptas, suspensas, canceladas ou nulas, como 
também o montante das pessoas físicas falecidas80.  

Desse modo, para melhor compreensão quantitativa e qualitativa 
desses direitos a receber pertencentes ao Estado, esta fiscalização realizou 
avaliações das saídas (baixas) dos estoques de Dívida Ativa e respectivo 
histórico de recebimentos de pelo menos cinco exercícios. 

 
 
79 TC-005866.989.20- evento 56. Ofício nº 168/2022 – GS. 
80 Informação obtida por meio da Requisição de Documentos DCG-1 nº 07/2022. 
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dentre a metodologia de cálculo do teste de recuperabilidade gerou distorção 
relevante no Balanço Geral do Estado do exercício de 2021, ocasionando 
superavaliação no saldo patrimonial dessa conta. Sendo assim, os créditos 
registrados em dívida ativa, no BGE/2021, não são capazes de refletir com 
exatidão e fidedignidade a real situação contábil desses ativos. 

A recomendação que se reitera é de que a metodologia seja 
revista, com consequente ajuste contábil no valor do ativo correspondente. 

Recomendações – Balanço Patrimonial 

Acompanhamento da Dívida Ativa 

No Balanço Geral do Estado do Exercício de 2021, os valores 
registrados na Dívida Ativa do Estado e demonstrados em tópico próprio deste 
Relatório não são capazes de refletir com fidedignidade a posição real destes 
direitos em poder do Estado de São Paulo. 

Dessa forma, reitera-se a recomendação de realização de revisão 
da metodologia de apuração da estimativa de perdas na dívida ativa, justificando 
a metodologia adotada diante do que determinam as normas contábeis e, 
comparativamente ao histórico de recebimentos e tempo decorrido após o 
vencimento do crédito. Ademais, sugere-se à Procuradoria Geral do Estado e à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento a aplicação de sistema de rating para a 
mensuração e classificação do Estoque da Dívida Ativa. 

Recomenda-se à Secretaria da Fazenda e Planejamento e aos 
demais Órgãos da Administração Direta e Autarquias responsáveis pelas 
inscrições de créditos fiscais não pagos no devido vencimento, a revisão dos 
procedimentos administrativos internos de modo a permitir o cumprimento do 
prazo de 90 dias para o cadastramento conforme disposto no §1º do art. 2º do 
Decreto nº 61.141, de 27 de fevereiro de 2015. 

4 ACOMPANHAMENTO DA DÍVIDA FLUTUANTE E DA DÍVIDA 
FUNDADA OU CONSOLIDADA 

4.1 DÍVIDA FLUTUANTE E FUNDADA 

A Dívida Flutuante (art. 92 da Lei nº 4.320/64) compreende os 
restos a pagar, os serviços da dívida a pagar, os depósitos e os débitos de 
tesouraria. São dívidas com exigibilidade inferior a doze meses, na data das 
demonstrações. 
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direta com a suspensão do pagamento das dívidas com a União e as 
transferências recebidas, conforme esclarecido por BGE (2021, p. 137): 

As medidas do programa federativo da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, dentre elas a transferência de recursos na forma de auxílio 
financeiro para ações de enfrentamento à pandemia COVID-19, para 
mitigação de seus efeitos financeiros, bem como a suspensão do 
pagamento das dívidas e medidas de ajuste fiscal e equilíbrio das 
contas públicas estabelecidas pela Lei Estadual nº 17.293/2020, 
fizeram com que houvesse, em 2020, um grande incremento no saldo 
financeiro, transportado para o exercício de 2021 na forma de superávit 
financeiro e, assim, contribuindo para um maior desempenho das 
despesas de 2021, acarretando numa elevação nas inscrições em 
Restos a Pagar. Aliado a esse aumento nas despesas decorrentes da 
maior disponibilidade financeira, está a ausência da suspensão de 
pagamento de dívidas decorrentes da LC 173/2020 no exercício de 
2021. 
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IV.5. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (DVP) 

Conforme o art. 104 da Lei nº 4.320/64, “a Demonstração das 
Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 
patrimonial do exercício.” O resultado patrimonial do exercício é apurado pelo 
confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas e passará 
a compor o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial do exercício. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais referente ao exercício 
de 2021, na modalidade sintética, encontra-se assim constituída: 

Em R$ milhares 

 
2021 2020 

Variação 

(2021 - 2020) 

Variações Patrimoniais Aumentativas    
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 264.698.106 222.886.678 41.811.428 
Contribuições 10.561.904 7.870.700 2.691.204 
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 20.641.254 8.329.818 12.311.437 
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 27.511.150 21.298.422 6.212.728 
Transferências e Delegações Recebidas 51.870.474 59.517.643 -7.647.169 
Valoriz. e Ganhos c/ Ativos e Desincorp. de Passivos 510.731 1.846.028 -1.335.297 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 160.167.240 182.480.476 -22.313.236 

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 535.960.859 504.229.764 31.731.095 
    

Variações Patrimoniais Diminutivas    

Pessoal e Encargos 81.398.567 86.527.773 -5.129.206 
Benefícios Previdenciários e Assistenciais 40.599.222 46.215.154 -5.615.932 
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 38.965.165 35.682.247 3.282.918 
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 20.968.243 28.599.005 -7.630.762 
Transferências e Delegações Concedidas 99.773.755 73.649.497 26.124.259 
Desvaloriz. e Perdas de Ativos e Incorp. de Passivos 47.353.812 32.659.777 14.694.035 
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos 
Serviços Prestados 184.942 144.683 40.259 

Tributárias 2.057.964 1.708.514 349.450 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 15.800.027 85.666.986 -69.866.959 

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 347.101.697 390.853.636 -43.751.939 
       

RES. PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 188.859.162 113.376.128 75.483.034 
 
Fonte: BGE (2021, p. 197). 
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Em milhares 
Patrimônio Líquido Saldo final 2021 Saldo final 2020 Diferença 

Patrimônio Social/Capital Social 68.867.534 67.466.390 1.401.143 
Adiant. p/ futuro aumento de capital 1.456.292 563.732 892.560 
Reservas de Capital 78.930 79.738 -808 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 246.929 134.580 112.349 
Reservas de Lucros 264 263,67 0 
Demais Reservas 492.647 492.883 -236,974 
Resultados Acumulados -740.834.932 -927.334.540 186.499.608 
(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0 -0,288 -0,155 

Total -669.692.338 -858.596.953 188.904.615 

O Patrimônio Líquido do Exercício de 2021 está negativo em R$ 
669,69 bilhões, assim como estava negativo em 2020 (R$ 858,60 bilhões) e em 
2019 (R$ 959,73 bilhões). Isto significa passivo a descoberto, tendo como 
principal causa o montante do Passivo Atuarial, que vem sendo registrado desde 
o exercício de 2016 e, em 2021 soma R$ 812 bilhões (R$ 953 bilhões em 2020), 
constando dentro da conta de Resultados Acumulados.  

Outras variações relevantes se deram devido a ajustes de saldos 
nas empresas Estatais Dependentes, conforme explicação contida em Nota 
Explicativa: 

No exercício de 2021 as movimentações das contas que integram o 
Patrimônio do Estado e que compõem a Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido – DMPL, sofreram registros de ajustes em 
saldos relacionados às Empresas Estatais Dependentes (IPT, 
CETESB, DOCAS e CPTM),sendo que no orçamento corrente de 2021 
a empresa Departamento de Estradas de Rodagem S.A. – DERSA 
passou a figurar como empresa Estatal Dependente, incorrendo-se 
assim na incorporação dos saldos patrimoniais no sistema SIAFEM, 
bem como registrada a execução orçamentária. 

Essa movimentação de ajustes de valores refletiu-se em vários itens 
do Demonstrativo de Mutações do Patrimônio Líquido, que passamos 
a relatar: 

- Patrimônio Social/Capital Social aumento relativo à incorporação de 
saldo da empresa DERSA que tornou-se empresa estatal dependente 
a partir de 2021; 

- Adiantamento para Futuro Aumento de Capital: aumento decorrente 
de aportes complementares realizados durante o exercício de 2021 
para a CPTM; 

- Reserva de Capital: redução relativa à finalização de baixa de saldo 
pendente da empresa CODASP; 

- Ajuste da Avaliação Patrimonial: redução relativa aos ajustes de 
saldos da empresa CPTM; 

- Demais Reservas: redução relativa a ajuste de valores na CETESB; 

- Ações/Cotas em Tesouraria – inclusão do registro de valor de cotas 
em tesouraria da CETESB. 
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IV.7. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

1 APRESENTAÇÃO E RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Conforme estabelece o artigo 102 da Lei Federal nº 4.320/64, o 
Balanço Orçamentário tem por objetivo demonstrar as Receitas e Despesas 
previstas, comparadas às realizadas, para se determinar o Resultado 
Orçamentário do exercício. 

Informamos que, em algumas tabelas, atualizamos os valores de 
2018, 2019 e 2020 pelo IPCA (IBGE), que é o índice utilizado como parâmetro 
pelo Governo do Estado para metas e projeções fiscais, desde 2017. 

Informamos, também, que algumas tabelas foram alocadas no 
Anexo A.2. Desta forma, embora não constem no corpo do relatório, estão 
disponíveis para consulta. 

Considerando os novos códigos de receita orçamentária instituídos 
pela Portaria Interministerial nº 01, de 14 de junho de 2018, a qual altera o artigo 
2º e o anexo I da Portaria Interministerial 163/2001, a Contadoria Geral do Estado 
implementou as alterações a partir do exercício de 2019.  

Assim, alguns itens (multas e juros incidentes sobre o principal de 
impostos, taxas e contribuições e a respectiva dívida ativa) que em 2018 
constavam no grupo 19-Outras Receitas Correntes, passaram a compor, a partir 
de 2019, o grupo 11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. O IRRF, que 
era contabilizado no grupo 17 - Transferências Correntes, passou para o grupo 
11. 

Devido a esta alteração, e por limitação do sistema, eventuais 
comparações com o exercício de 2018, se necessárias, não serão realizadas por 
receita detalhada, mas serão apresentadas por categoria econômica. 

Em relação às despesas, neste relatório estão utilizadas as 
despesas liquidadas que inclui os valores de restos a pagar não processados. 
Os cancelamentos de restos a pagar ocorridos são também controlados no 
exercício e no exercício seguinte, sendo deduzidos para fins de apuração dos 
limites constitucionais. 

Demonstramos, no quadro a seguir, a execução orçamentária 
consolidada de 2021, incluindo receitas e despesas intraorçamentárias: 
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Gráfico 13 – Superávit/Déficit Orçamentário 

 
Fonte: Sigeo e BGE 2021. 

 
Gráfico 14 – Economia Orçamentária 

 
Fonte: Sigeo e BGE 2021. 
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2.1 DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS – DREM 

A Emenda Constitucional nº 93 de 08/09/2016 estabeleceu a 
desvinculação de receitas dos Estados, Distrito Federal e Municípios até 2023. 
Foi autorizada a utilização livre de 30% das receitas relativas a impostos, taxas 
e multas, excetuados os recursos destinados às aplicações em saúde e em 
educação, dentre outros. A emenda produz efeitos retroativos a 01/01/2016, 
dando a seguinte redação ao artigo 76-A da Constituição Federal: 

Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de 
dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e 
do Distrito Federal relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos 
ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes. 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput:  

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos 
de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, 
respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da 
Constituição Federal; 

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de 
transferências previstas na Constituição Federal; 

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde 
dos servidores; 

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da 
Federação com destinação especificada em lei; 

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, 
pelo Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e pelas 
Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal. 

No Estado de São Paulo, o Decreto nº 62.274 de 24/11/2016 
regulamentou a desvinculação de receitas correntes citadas no anexo, 
determinando ainda que tais desvinculações seriam codificadas na fonte 
detalhada “006.006.093”, classificadas como “Receitas Desvinculadas pela 
Emenda Constitucional 93/2016” e recolhidas à conta única do Tesouro.  

O Decreto nº 62.413, de 06/01/2017, relativo às normas para a 
execução orçamentária e financeira do exercício de 2017, estabeleceu: 

Artigo 23 - Os recursos decorrentes da desvinculação de receitas de 
que trata a Emenda Constitucional nº 93, de 08 de setembro de 2016, 
serão codificados em fonte específica 006.006.093 - Recursos DREM 
E.C. 93/2016 e classificados orçamentariamente como Outras 
Receitas Correntes, no código 19909995 - Receitas Desvinculadas 
DREM E.C. 93/2016.  

§ 1º - Os valores das receitas desvinculadas deverão ser recolhidos à 
conta única do Tesouro.  

§ 2º - As despesas custeadas com recursos de que o trata o “caput” 
deste artigo serão executadas na mesma fonte específica de receita.  
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3 - O Decreto nº 65.636, de 16 de abril de 2021, que alterou o 
Decreto nº 64.462, de 11 de setembro de 2019,  que reorganiza a Casa Civil: 

-    criou a Subsecretaria de Gestão Legislativa, 

- alterou a denominação da Subsecretaria de Relações 
Institucionais e da Subsecretaria de Assuntos Parlamentares para, 
respectivamente, Subsecretaria de Assuntos Estratégicos e Subsecretaria de 
Articulação Política. 

4 – Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia 
Paulista de Obras e Serviços - CPOS, de 16 de abril de 2021: encerramento da 
liquidação e extinção da companhia, nos termos dos artigos 216, § 1º e 219, 
inciso I, da Lei federal nº 6.404/1976 e do Decreto estadual nº 64.418/2019. 

5 - A Lei nº 17.366, de 10 de maio de 2021, que alterou a Lei nº 
16.954, de 19 de março de 2019, que instituiu o Conselho Estadual de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – CACS/FUNDEB, compatibilizando-a com a Lei federal nº 14.113, de 
25 de dezembro de 2020, e dá outras providências. 

6 - O Decreto nº 65.689, de 13 de maio de 2021, criou na Secretaria 
de Governo a Subsecretaria de Ações Estratégicas. 

7 – O Decreto nº 65.724, de 25 de maio de 2021, que deu nova 
redação a dispositivos que especifica do Decreto nº 56.638, de 1º de janeiro de 
2011, que organizou a Secretaria de Turismo, alterando a denominação para 
Secretaria de Turismo e Viagens. 

8 – A Lei nº 17.372, de 26 de maio de 2021, criou o Programa Bolsa 
do Povo, regulamentado pelo Decreto nº 65.812, de 23 de junho de 2021, com 
alterações posteriores. 

9 - O Decreto nº 65.796, de 16 de junho de 2021, que reorganizou, 
sob a denominação de Instituto de Pesquisas Ambientais, os Institutos Geológico 
e de Botânica da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente.  

10 - Assembleia Geral Extraordinária da Imprensa Oficial do Estado 
S/A - IMESP, de 02 de agosto de 2021: incorporação da IMESP pela Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, nos termos 
da Lei federal nº 6.404/1976 e da Lei estadual nº 17.056/2019.  

11 - O Decreto nº 65.936, de 19 de agosto de 2021, que dispôs 
sobre alterações de denominação de Secretarias de Estado e transferências:   
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Gráfico 22 – Propaganda e Publicidade-atualizada pelo IPCA 

 
Fonte: Sigeo e BGE 2021. 

4 ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – CRÉDITOS ADICIONAIS E 
INSTITUTOS CONSTITUCIONAIS DO REMANEJAMENTO, 
TRANSFERÊNCIA E TRANSPOSIÇÃO 

4.1   INTRODUÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO  

Estão em exame as alterações orçamentárias realizadas pelo 
Governo do Estado de São Paulo no ano de 2021. Tais alterações podem ser 
operacionalizadas mediante os chamados créditos adicionais (regidos pela Lei 
nº 4.320, de 1964), bem como pelos institutos constitucionais do remanejamento, 
transferência e transposição de recursos (previstos no artigo 167, da 
Constituição Federal de 1988). 

Os créditos adicionais dos artigos 40 a 46 da referida Lei nº 
4.320/64 são as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. Estes créditos adicionais 
classificam-se em: 

a) créditos suplementares: reforçam uma dotação já existente, porém 
insuficientemente prevista, devem ser abertos por meio de Decreto do Poder 
Executivo, previamente autorizado em lei, podendo ser na LOA.  

No âmbito do governo estadual, a autorização de créditos 
adicionais suplementares se dá por meio da Lei Orçamentária Anual (LOA). No 
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ano de 2021 vigora a Lei 17.309 de 29/12/2020, conforme transcrito a seguir em 
seu Artigo 9º: 

Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - em cumprimento ao disposto no artigo 12 da Lei nº 17.286, de 20 de 
agosto de 2020, abrir, durante o exercício, créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 17% (dezessete por cento) da despesa 
total fixada no artigo 4º desta lei, observadas as disposições 
constantes no parágrafo único do artigo citado e no artigo 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como 
Reserva de Contingência; 

b) créditos especiais: criam uma dotação anteriormente inexistente, assim não 
basta uma genérica autorização nas leis de planejamento, deve haver uma lei 
específica para tal finalidade, também são abertos por Decreto. 

c) créditos extraordinários: são específicos para despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública, são 
abertos por Decreto do Poder Executivo, sobre o qual se dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo.  

Sob tal dinâmica, os créditos suplementares e especiais precisam 
revelar sua fonte de cobertura, conforme reza a Lei nº 4.320, de 1964: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa.         

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação;   

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;   

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.  

Além dos créditos adicionais, o governo estadual pode realizar 
mudanças nas políticas através dos institutos constitucionais da transposição 
(intercâmbio de recursos entre programas de governo), remanejamento 
(alteração de recursos entre órgãos orçamentários) e transferência (reside na 
troca de recursos entre as categorias econômicas, de corrente para capital e 
vice-versa). 

J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis ressaltam que há 
uma profunda diferença entre os créditos adicionais e as técnicas de 
transposição, remanejamento e transferência de recursos orçamentários. No 
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caso dos créditos adicionais, o fator determinante é “a necessidade da existência 
de recursos”; para as demais alterações, a “reprogramação por repriorização das 
ações ou de gastos” é o principal motivo que indicará como se materializarão87. 

Esses autores apontam quatro motivos que podem dar origem 
aos créditos adicionais 

a) variações de preço de mercado dos bens e serviços a serem adquiridos 
para consumo imediato ou futuro; 

b) incorreção no planejamento, programação e orçamentação das ações 
governamentais; 

c) omissões orçamentárias; 

d) fatos que independem da ação volitiva do gestor. 

Por outro lado, os remanejamentos, transposições e 
transferências de recursos de uma dotação para outra ou de um órgão para 
outro terão outros motivos: 

a) repriorizações das ações governamentais; 

b) reforma administrativa e/ou repriorização de gastos88. 

O dispositivo que regula os institutos supra é o artigo nº 167 da 
Constituição Federal de 1988, transcrito abaixo. Este artigo é conhecido como o 
Princípio da Proibição do Estorno de Verbas89. 

Art. 167. São vedados: 

(...) 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, sem prévia autorização legislativa (g.n); 

Como se depreende do sobredito artigo, os institutos terão como 
fundamento a mudança de vontade do poder público no estabelecimento 
das prioridades na aplicação dos seus recursos, fato que, pela própria natureza, 
demanda lei específica alterando a lei orçamentária. 

 
 
87 MACHADO JR., José Teixeira, REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada. 35ª ed. Rio de Janeiro: IBAM, 2015, 
p. 127/128. 
88 MACHADO JR., José Teixeira, REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada. 35ª ed. Rio de Janeiro: IBAM, 2015, 
p. 120. 
89 O Emprego irregular de verbas ou rendas públicas é crime previsto no artigo 315 do Código Penal Brasileiro: 
ARTIGO 315 CP: "Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei" Pena: Detenção, de 1 a 
3 meses, ou multa. Também pode ser considerado um ato de improbidade administrativa, pois faz uso irregular da verba 
pública de toda forma, como presente nos termos da Lei nº 8.492/92, art. 10, XI, “liberar verba pública sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;”. 
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O Comunicado SDG nº 029/2010 observa que: 
(...) 

4. Tendo em mira o princípio orçamentário da exclusividade, os 
institutos constitucionais da transposição, remanejamento e 
transferência serão objeto de lei específica e, não, de autorização 
genérica no orçamento anual (art. 167, VI da CF). 

Contudo, quanto à lei especial autorizativa, a Emenda à 
Constituição Federal nº 85/2015 permitiu uma exceção, no que concerne às 
atividades de ciência, tecnologia e inovação: 

(...) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra poderão ser admitidos, 
no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inovação, com o 
objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 
funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo (g.n). 

Quanto à referida Emenda, o Comunicado SDG nº 18/2015 fez a 
seguinte observação: 

1. Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 85, de 2015 e 
tendo somente em vista as atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, os mecanismos da transposição, remanejamento ou a 
transferência de recursos orçamentários (art. 167, VI, da CF), não mais 
exigem a prévia autorização legislativa, bastando, para tanto, decreto 
do Poder Executivo. 

2. De reiterar que tal exoneração alcança apenas as ações de ciência, 
tecnologia e inovação; para todas as demais áreas há de se ter, quanto 
a transposições, remanejamentos ou transferências, prévia e 
moderada autorização na lei de diretrizes orçamentárias (LDO) ou em 
diploma específico, tal qual tem decidido esta Corte. 

(...) 

O Comunicado SDG nº 032/2015 reforçou o entendimento: 
(...)  

5. O remanejamento, a transferência e transposição, nos termos da 
E.C. nº 85, de 2015, estarão sempre dependentes de leis específicas, 
salvo para as dotações destinadas às atividades de ciência, tecnologia 
e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos 
restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo;  

Voltando para a regra geral dos referidos institutos constitucionais, 
José de Ribamar Caldas Furtado90 ressalta: 

A realidade é que, desde a edição do Código de Contabilidade Pública, 

 
 
90 FURTADO. José de Ribamar Caldas. Créditos Adicionais versus transposição, remanejamento ou transferência de 
recursos. Revista do TCU. Ano 35. Número 106. Out/dez/2005.pág. 31-32. Disponível em: 
https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/revista-do-tcu-n-106-out-dez-2005.htm 



                                                                                         TC-004345.989.21-4 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR  

 

188 

em 8 de novembro de 1922, os créditos adicionais – suplementares, 
especiais e extraordinários – são tidos e havidos como as únicas 
formas de alteração do orçamento no decorrer do exercício financeiro, 
estando ainda em desuso as técnicas previstas no art. 167, VI, da 
Constituição Federal. A não efetividade dessa norma constitucional, e 
até mesmo o desconhecimento do seu significado, é impulsionada pela 
facilidade que se tem na abertura de crédito adicional suplementar, 
cuja autorização pode estar prevista na lei orçamentária, o que não 
ocorre com os procedimentos de estorno de verba, que devem sempre 
ser autorizados por leis específicas. Acrescente-se que carece de 
regramento jurídico o procedimento de se autorizar, na própria LOA, a 
abertura de créditos suplementares. Em consequência, comuns são os 
abusos resultantes de autorizações sem critérios. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei estadual nº 17.286 de 
20/08/2020, disciplinou (artigos 13 a 15) a aplicação dos institutos constitucionais 
no âmbito da execução orçamentária para o exercício de 2021. O Supremo 
Tribunal Federal (ADIn 3.652, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 19-
12-2006, Plenário, DJ de 16-3-2007) entendeu que a LDO pode autorizar 
transposição, remanejamento e transferência de recursos no orçamento. 

Artigo 13 - O Poder Executivo, para atender necessidades 
devidamente justificadas, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares por decreto, poderá transpor, remanejar ou transferir 
recursos de um programa para outro, de um órgão para outro, de uma 
categoria econômica para outra, total ou parcialmente, até o limite de 
15% (quinze por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária para o 
exercício.  

Artigo 14 - Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle 
e acompanhamento da execução orçamentária, autorizado, por ato 
próprio e devidamente justificado de autoridade competente, a 
reprogramar recursos entre atividades e projetos de um mesmo 
programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) 
da despesa fixada para o exercício e obedecida a distribuição por 
grupo de despesa.  

Artigo 15 - O Poder Executivo, observado o disposto no inciso XIX, 
alínea “a”, do artigo 47 da Constituição Estadual, poderá, mediante 
decreto, transferir ou remanejar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2021, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida 
a estrutura programática (g.n).  

Nesse ponto, é de se destacar que a autorização genérica para a 
realização de transposição, remanejamento e transferência de recursos 
mediante abertura de créditos adicionais, em até 15% da despesa fixada, foi 
introduzida a partir da LDO de 2021 em atendimento às recomendações em 
Pareceres Prévios das Contas dos exercícios de 2019 e 2020: 
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RECOMENDAÇÕES91: 

À Secretaria da Fazenda e Planejamento, para que: 

14. Acrescente, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, autorização 
específica para a realização de remanejamentos, transposições e 
transferências que impliquem alteração dos programas 
governamentais inicialmente estipulados; 

RECOMENDAÇÕES92: 

À Secretaria da Fazenda e Planejamento, para que: 

47. Apenas realize remanejamentos, transposições e transferências, 
que impliquem alteração dos programas governamentais inicialmente 
planejados, caso exista autorização em lei específica ou previsão na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 Até então, nas LDOs de anos anteriores, havia autorização para 
transposição de recursos, dentro de um mesmo órgão, e obedecendo a 
distribuição por grupo de despesa, até 10% da despesa fixada. 

Havia também autorização para transferência ou remanejamento 
somente nos casos de reforma administrativa. 

4.2 ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO EXERCÍCIO DE 2021 

Como visto anteriormente, por exigência legal, toda a abertura de 
créditos suplementares pode se dar por meio de Decreto do Poder Executivo, 
desde que previamente autorizados por lei (podendo ser na LOA). 

A tabela a seguir demonstra os recursos utilizados para a cobertura 
de créditos suplementares em 2021 e 2020, conforme a Lei Federal n° 
4.320/6493: 

 
 
91  Parecer Prévio das Contas de 2019 – TC-002347.989.19-6 
92  Parecer Prévio das Contas de 2020 - TC-005866.989.20-5 
93 "Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer 
à despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não comprometidos; 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente poss bilite o Poder Executivo realizá-
las. 
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27000 - MINISTERIO 
PUBLICO 

2.625.870.095 0 13.595.995 256.914.789 135.184.789 116.813.208 0 50.530.310 50.530.310 2.850.817.308 

28000 - CASA CIVIL 36.517.484 0 0 7.402.017 2.328.410 0 0 79.439 79.439 41.591.091 

29000 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL 

720.761.153 0 70.980.087 725.906.292 24.521.106 20.615.015 0 19.941.781 19.941.781 1.371.781.267 

35000 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

975.026.053 0 60.320.899 295.810.920 57.329.922 13.150.053 0 50.247.628 50.247.628 1.166.336.205 

37000 - SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
METROPOLITANOS 

7.981.083.175 0 145.930.344 4.662.978.030 1.381.246.560 245.886.591 0 552.787.935 552.787.935 11.362.770.892 

38000 - SECRETARIA 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA 

4.446.405.723 0 1.948.760 14.980.760 97.731.658 78.576.061 0 194.237.024 194.237.024 4.440.282.126 

39000 - SECRETARIA DE 
PROJETOS E AçOES 
ESTRATEGICAS 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

40000 - PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO 

1.536.623.774 0 0 461.685.274 91.633.510 0 0 87.969.220 87.969.220 1.906.675.538 

41000 - SECRETARIA DE 
ESPORTES 

231.369.677 0 36.618.552 202.426.665 31.964.895 24.506.950 0 56.311.559 56.311.559 389.719.845 

42000 - DEFENSORIA 
PUBLICA DO ESTADO 

855.436.405 0 6.797.998 0 0 90.491.480 0 5.218.751 5.218.751 939.129.887 

47000 - SECR.EST.DIREITOS 
PESSOA COM DEFICIENCIA 

46.939.507 0 3.627.562 225.675.111 1.878.284 1.186.851 0 3.870.374 3.870.374 268.295.623 

50000 - SECRETARIA DE 
TURISMO E VIAGENS 

590.223.681 0 7.324.868 75.622.601 18.086.842 1.277.307 0 10.517.330 10.517.330 641.711.879 

51000 - SECRETARIA DE 
GOVERNO 

2.424.554.174 0 61.159.931 590.985.833 434.547.516 97.452.351 0 282.108.283 282.108.283 2.617.284.911 

52000 - SECR. ESPECIAL DE 
REL. INTERNACIONAIS 

2.369.894 0 0 0 190.000 0 0 482 482 2.179.894 

53000 - SECRETARIA DE 
ORCAMENTO E GESTAO 

42.347.725.401 0 0 3.467.778.790 4.923.865.925 1.308.318.769 0 1.471.129.468 1.636.063.098 42.035.023.405 

99000 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

51.000.000 0 0 0 0 0 0 0 0 51.000.000 

Totais  277.216.266.263   1.191.101.414   3.469.101.414  52.729.322.097  27.729.460.741  14.809.635.568   -    15.904.603.843  15.973.773.242   314.678.593.788  

Fonte: Sigeo.
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Outrossim, é mister salientar que o planejamento é uma das mais 
importantes ferramentas da administração pública, mais do que estimar receita 
e fixar despesa, o processo de elaboração do orçamento público, com a 
participação dos Poderes constituídos, define onde e como os recursos públicos 
serão distribuídos, além da definição das metas e prioridades para o período em 
questão. Daí a importância de prever as despesas da forma mais precisa 
possível, de modo que as referidas alterações não comprometam a execução de 
programas e ações de outras secretarias/órgãos e respectivas políticas públicas 
previamente aprovadas pelo Poder Legislativo, através da LOA, com impacto na 
vida da população envolvida. 

4.3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme evidenciado pela fiscalização, as LDOs anteriores a 
2021 eram restritivas quanto aos institutos constitucionais do remanejamento, 
transposição e transferência de recursos. 

O artigo 13 da LDO 2020 autorizava a troca de dotações entre 
programas (transposição) somente dentro de um mesmo órgão e obedecendo 
a distribuição por grupo de despesa. O artigo 15 autorizava a transferência ou 
remanejamento somente nos casos de reforma administrativa (extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades). 

Contudo, a LDO de 2021 foi modificada e ampliou o poder de 
decisão do Executivo, permitindo, em seu artigo 13, a realização de 
transposição, remanejamento e transferência de recursos mediante abertura de 
crédito suplementar, até o limite de 15% da despesa fixada para o exercício. 

Artigo 13 - O Poder Executivo, para atender necessidades 
devidamente justificadas, mediante a abertura de créditos 
adicionais suplementares por decreto, poderá transpor, 
remanejar ou transferir recursos de um programa para 
outro, de um órgão para outro, de uma categoria 
econômica para outra, total ou parcialmente, até o limite de 
15% (quinze por cento) da despesa fixada na Lei 
Orçamentária para o exercício. 

Fato é que o Governo Estadual, mesmo antes da autorização pela 
LDO, já vinha adotando esta metodologia de abertura de créditos adicionais 
suplementares para a concretização de remanejamento, transferência e 
transposição. 

Em 2021, porém, em comparação com o ano de 2020, verificou-se 
um aumento de 77% na abertura de créditos suplementares, totalizando R$ 51,1 
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bilhões. Os valores registrados de remanejamento, transferência e transposição 
ficaram em R$ 19,9 bilhões (8,1% da despesa fixada). 

A função principal dos créditos adicionais suplementares conforme 
definido pelo art. 41 da Lei 4.320/1964 continua sendo o reforço de dotação 
orçamentária. Diferentemente, o remanejamento, a transposição e a 
transferência são instrumentos de repriorização de políticas públicas. 

Na prática, o Governo possui uma alta margem de R$ 36,6 bilhões 
para alterar o orçamento (15% da Despesa Fixada). Mas, ainda que se tenha a 
autorização na LDO, é importante cuidar para que essas alterações não 
impactem negativamente a execução de políticas públicas essenciais para a 
população, da forma como ficaram definidas na Lei Orçamentária Anual 
aprovada pelo Poder Legislativo. 

Diante de todo o exposto é pertinente recomendar que, para os 
exercícios seguintes, seja dada especial atenção ao planejamento do orçamento 
para que se reduza a necessidade de modificações orçamentárias durante o ano. 
A execução do planejamento orçamentário estadual, em conformidade com as 
prioridades definidas conjuntamente entre os Poderes e com a participação 
popular, é condição de cumprimento do dever legal e transparência dos 
administradores públicos. 

5 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FIXAÇÃO E UTILIZAÇÃO 

Conforme se depreende do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 200/67, 
com redação atualizada pelo Decreto-Lei n.º 1.763/80, o orçamento anual poderá 
consignar dotação global na Reserva de Contingência "não especificamente 
destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria 
econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais". 

Já o inciso III, artigo 5º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 determina que: 

Art. 5º - O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma 
compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

... 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e 
montante, definido com base na receita corrente líquida, serão 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a)  (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 
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V – ACORDO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA: LEI Nº 9.496/1997 E 
ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA LC 148/2014 E PELA LC 156/2016 

Com a edição da L.C. nº 148, de 25 de novembro de 2014, os 
encargos contratuais estabelecidos pela Lei 9.496/97 foram alterados.  

Até 31/12/2012 foi considerada a correção pelo IGP-DI + juros de 
6% a.a. (conforme cláusula décima do Contrato de Refinanciamento), após esta 
data foi considerada a correção pelo IPCA (IBGE) + juros de 4% a.a. limitados à 
taxa SELIC (L.C. 148/2014).  

Estes encargos contratuais embasaram os cálculos referentes ao 
Termo de Convalidação quanto à apuração do saldo na posição de 01/03/2016, 
como também, na assinatura, em 20/06/2016, do Acordo Federativo, quando foi 
necessária a apuração de novo saldo, na posição de 01/07/2016.  

A L.C. nº 156/2016, com efeitos a partir de 1º de julho, promoveu 
um prazo de pagamento adicional de 240 meses no refinanciamento das dívidas 
sob a Lei nº 9.496/97, e as prestações passaram a ser calculadas pela Tabela 
Price com base nos encargos estabelecidos pela L.C. 148/2014.  

Instituiu, também, uma redução extraordinária de até 100% da 
parcela mensal devida para os meses de julho a dezembro de 2016, limitada à 
R$500 milhões/mês. Para os meses de janeiro de 2017 a junho de 2018 a 
redução teve declínio gradativo de 94,73% no primeiro mês para 5,26% no 
último. Cada Redutor mensal foi acumulado, durante 24 meses, e atualizados 
pelos encargos financeiros vigentes. Ao finalizar o prazo de 24 meses, o 
montante do Redutor foi adicionado ao Saldo Contábil do Refinanciamento.  

Além do exposto, restou fixada a devolução das parcelas de dívida 
vencida e não pagas em decorrência de mandados de segurança providos pelo 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito das discussões quanto à capitalização 
composta da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para 
efeito do disposto no artigo 3º da L.C. 148/14. Desta feita, a União concedeu 
descontos sobre os saldos devedores dos contratos existentes em 1º de janeiro 
de 2013 ao reconhecer os efeitos financeiros decorrentes das condições 
previstas na L.C. aplicados ao saldo devedor. Neste caso, a devolução das 
parcelas de dívida foi processada em vinte e quatro prestações mensais e 
consecutivas, devidamente atualizadas pelos encargos de adimplência 
contratuais vigentes, vencendo a primeira em julho de 2016. 

Em 2020, em razão da pandemia da Covid-19, ocorreu o 
pagamento das parcelas previstas para janeiro e fevereiro, mas houve 
suspensão a partir de março, conforme descreveremos a seguir. 

O Governo do Estado de São Paulo ingressou no STF com uma 
Ação Cautelar de Urgência em Caráter Antecedente de Ação Civil Originária 
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Sendo assim, nota-se na tabela acima que as pontuações atingidas 
pelo Governo são suficientes para que o Estado de São Paulo consiga contrair 
novos empréstimos com garantia da União, conforme o Inciso I do art.12 da 
Portaria MF nº 501 de 23/11/2017. 

Tendo em vista os resultados apurados, entendemos, s.m.j., que 
as metas foram cumpridas.  
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VI – PRECATÓRIOS, OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR E DEPÓSITOS 
JUDICIAIS 

6 PRECATÓRIOS 

6.1 HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO 

Preliminarmente, importante resgatar o histórico legal dos registros 
e pagamentos de precatórios nos últimos anos. 

Em março/2013, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou 
inconstitucional o art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(incluído pela EC 62/09), que estabelecia o regime especial de pagamento de 
precatórios judiciais.  

Decidiu-se, também, que o STF modularia os efeitos desta decisão, 
e neste ínterim os valores deveriam continuar sendo repassados ao Tribunal de 
Justiça da mesma forma. 

Em 25/03/2015, o plenário do STF concluiu a modulação, nos 
seguintes termos:  

1. Modulação de efeitos que dê sobrevida ao regime especial de 
pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº 
62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de 
janeiro de 2016. 

2. Conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade 
dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de 
conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) 
e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta 
data, a saber: 

2.1. Fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional 
nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em 
precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários 
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública 
corrige seus créditos tributários; e 

2.2. Ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da 
administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 
12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção 
monetária. 

3. Quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime 
especial: 

3.1. Consideram-se válidas as compensações, os leilões e os 
pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na 
Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 
25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de 
precatórios por tais modalidades; 

3.2. Fica mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, 
observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei 
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própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor 
do crédito atualizado. 

4. Durante o período fixado no item 1 acima, ficam mantidas (i) a 
vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao 
pagamento dos precatórios (art. 97, § 10, do ADCT) e (ii) as sanções 
para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao 
pagamento de precatórios (art. 97, §10, do ADCT). 

5. Delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça para 
que considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) 
a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos 
judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a 
possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de 
terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 
25.03.2015, por opção do credor do precatório. 

6. Atribuição de competência ao Conselho Nacional de Justiça para 
que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios pelos entes 
públicos na forma da presente decisão. 

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 em 
25.03.2015, os recursos que vinham sendo transferidos 50% para pagamentos 
em ordem cronológica e 50% em ordem única e crescente de valor, conforme 
Decreto Estadual nº 60.976 de 11 de dezembro de 2014, passaram a ser 
transferidos 100% para o pagamento dos precatórios por ordem cronológica 
(Ofício GPG-72/2015 da Procuradoria Geral do Estado). Posteriormente, no 
regime da EC nº 94/2016 através do Decreto nº 62.350, de 26 de dezembro de 
2016, o Estado de São Paulo destinou 50% dos recursos para acordos diretos 
com os credores e no regime da EC nº 99/2017 através do Decreto nº 63.153, 
de 16 de janeiro de 2018 dispôs também sobre os termos e condições para 
acordos com os credores. 

A Emenda Constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2017, 
alterou o prazo de quitação dos precatórios para 31/12/2024, anteriormente 
estabelecido para 2020. E com as alterações promovidas pela EC 109/21, o 
prazo se estendeu conforme segue: 

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de 
março de 2015, se encontravam em mora no pagamento de seus 
precatórios quitarão, até 31 de dezembro de 2029, seus débitos 
vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
ou por outro índice que venha a substituí-lo, depositando mensalmente 
em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva 
administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado 
percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no 
segundo mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente 
para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, 
em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor 
do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade com 
plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de 
Justiça local. 

... 
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§ 4º (Revogado). 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado). (NR) 

Então, o prazo máximo anterior, que seria 2024, foi alongado até 
31/12/2029 e foi revogado o § 4º do artigo 101 e seus incisos que mencionava a 
disponibilização de linha de crédito especial, por parte da União, para pagamento 
dos precatórios submetidos ao regime especial de pagamento. 

A Fazenda do Estado de São Paulo por apresentar mora em 
25/03/2015 foi enquadrada no Regime Especial de Pagamento de Precatórios 
instituído pela EC nº 109/2021 promulgada em 15/03/2021102. 

6.2 PRECATÓRIOS – PLANO DE PAGAMENTOS 

De acordo com artigo 101 do ADCT os Estados, o Distrito Federal 
e os Municipios que se encontravam em mora, em 25 de março de 2015, em 
relação ao pagamento de seus precatórios deverão quitar até 31 de dezembro 
de 2029 seus débitos vencidos e os que vencerão dentro deste período 
depositando em conta especial do Tribunal de Justiça local e em conformidade 
com o plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao mesmo. 

A Procuradoria Geral do Estado encaminhou103 através do Ofício 
GPG nº 142/2021, Nota Técnica Conjunta nº 001/2021, de 27 de abril de 2021, 
elaborada pela Secretaria da Fazenda, versão proposta do Plano de Pagamento 
de Precatórios de 2021 até 2029. Referida proposta da PGE se deu em razão do 
Ofício nº 021126/2021, de 25 de março de 2021, do DEPRE que determinou a 
apresentação de plano de pagamento de precatório com a devida adequação 
aos termos da EC 109/21. 

 O plano apresentado pela PGE e transcrito abaixo, explica em 
Notas 4 a 9, quanto à ocorrência de repasse de 1,5% da Receita Corrente 
Líquida mensal, a utilização dos depósitos judiciais e outros meios de 
amortização permitidos pela EC para realizar, anualmente, a quitação do 
estoque de precatórios existente em 2020 (R$ 30.610 milhões), juros, correções 
e novos precatórios, até 2029. Referido plano está também divulgado pelo 
Tribunal de Justiça (TJSP)104. 

 
 
102 TC-005075.989.21-0 Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeiras evento 47.  
103 Documentação enviada ao TCESP via Protocolo Digital: Chamado #PROT0000006146. 
104 Disponível em: https://www.tjsp.jus.br/Precatorios/Comunicados/Comunicado?codigoComunicado=16937&pagina=1. 

Plano de Pagamento apresentado no ano de 2021 - Adequação à EC 109. Acesso em 14/02/2022. 
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6.3 PRECATÓRIOS – DISPONIBILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

De acordo com o artigo 101 do ADCT os débitos de precatórios 
serão pagos com recursos orçamentários próprios:   

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de 
março de 2015, se encontravam em mora no pagamento de seus 
precatórios quitarão, até 31 de dezembro de 2029, seus débitos 
vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
ou por outro índice que venha a substituí-lo, depositando mensalmente 
em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva 
administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado 
percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no 
segundo mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente 
para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, 
em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor 
do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade com 
plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de 
Justiça local. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

Também poderão ser utilizados recursos de depósitos judiciais e o 
cancelamento dos depósitos em precatórios e requisições de pequeno valor 
efetuados até 31 de dezembro de 2009, conforme § 2º do mesmo artigo : 

 § 2º O débito de precatórios será pago com recursos orçamentários 
próprios provenientes das fontes de receita corrente líquida referidas 
no § 1º deste artigo e, adicionalmente, poderão ser utilizados recursos 
dos seguintes instrumentos: (Redação dada pela Emenda 
constitucional nº 99, de 2017): 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos judiciais e dos 
depósitos administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais 
ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais sejam parte 
os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, e as respectivas 
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, mediante a 
instituição de fundo garantidor em montante equivalente a 1/3 (um 
terço) dos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos 
depósitos judiciais e remunerado pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 
nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos depósitos 
levantados; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, de 
2017); 

II - até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos judiciais da 
localidade sob jurisdição do respectivo Tribunal de Justiça, mediante a 
instituição de fundo garantidor em montante equivalente aos recursos 
levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos judiciais e 
remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e 
critérios aplicados aos depósitos levantados, destinando-se: (Redação 
dada pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

... 
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b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos 
ao próprio Estado e 50% (cinquenta por cento) aos respectivos 
Municípios, conforme a circunscrição judiciária onde estão depositados 
os recursos, e, se houver mais de um Município na mesma 
circunscrição judiciária, os recursos serão rateados entre os Municípios 
concorrentes, proporcionalmente às respectivas populações, utilizado 
como referência o último levantamento censitário ou a mais recente 
estimativa populacional da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE); (Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, 
de 2017) 

III - empréstimos, excetuados para esse fim os limites de 
endividamento de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 da 
Constituição Federal e quaisquer outros limites de endividamento 
previstos em lei, não se aplicando a esses empréstimos a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do caput do art. 167 da 
Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 
99, de 2017)  

IV - a totalidade dos depósitos em precatórios e requisições diretas de 
pagamento de obrigações de pequeno valor efetuados até 31 de 
dezembro de 2009 e ainda não levantados, com o cancelamento dos 
respectivos requisitórios e a baixa das obrigações, assegurada a 
revalidação dos requisitórios pelos juízos dos processos perante os 
Tribunais, a requerimento dos credores e após a oitiva da entidade 
devedora, mantidas a posição de ordem cronológica original e a 
remuneração de todo o período. (Incluído pela Emenda constitucional 
nº 99, de 2017) 

Os recursos a que se refere este artigo previstos no incisos I, II e 
IV do § 2º serão transferidos diretamente pela instituição financeira depositária 
para a conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva 
administração deste e os empréstimos mencionados no inciso III poderão ser 
destinados exclusivamente ao pagamento de precatórios por acordo direto com 
credores por meio de ato do Poder Executivo: 

§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos I, II e IV do § 2º deste 
artigo serão transferidos diretamente pela instituição financeira 
depositária para a conta especial referida no caput deste artigo, sob 
única e exclusiva administração do Tribunal de Justiça local, e essa 
transferência deverá ser realizada em até sessenta dias contados a 
partir da entrada em vigor deste parágrafo, sob pena de 
responsabilização pessoal do dirigente da instituição financeira por 
improbidade. (Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

... 

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo 
poderão ser destinados, por meio de ato do Poder Executivo, 
exclusivamente ao pagamento de precatórios por acordo direto com os 
credores, na forma do disposto no inciso III do § 8º do art. 97 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

O Estado optou com base no artigo 102 do ADCT que, dos recursos 
previstos no § 2º do artigo 101 do mesmo dipositivo, 50% serão destinados ao 
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pagamento mediante acordos diretos com os credores (Decreto nº 62.350, de 26 
de dezembro de 2016). Então o Estado vem depositando 50% na conta 
cronológica e 50% na conta destinada para pagamento dos precatórios de 
acordo com o artigo 102 do ADCT. 

A partir da inclusão da Fazenda do Estado de São Paulo no Regime 
Especial de Pagamento de Precatórios esta vem depositando as parcelas nas 
contas especiais administradas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
com as quais são pagos os precatórios provenientes da Justiça Comum 
Estadual, Federal e da Justiça do Trabalho105.  

A documentação relativa ao Regime Especial de Pagamento de 
Precatórios dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro foram 
inseridos pelo Estado (TC-005075.989.21-0 Acompanhamento da Execução 
Orçamentária e Financeira evento 47) conforme abaixo:  

a) Documentos e informações referente ao mês de setembro: 

1. Resolução SFP nº 51, de 29 de setembro de 2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 30 de setembro de 2021, de divulgação do valor da 
Receita Corrente Líquida acumulada de agosto de 2020 a julho de 2021 
(eventos 47.42 e 47.43); 

2. Certidão de Adimplência, emitida pelo Tribunal de Justiça em 13 de 
setembro de 2021 (Ofício nº 099082/2021), atestando que a Fazenda do 
Estado de São Paulo, enquadrada no Regime Especial de Pagamento de 
Precatórios, encontra-se em situação de adimplência no que se refere ao 
pagamento de precatórios (evento 47.39); 

3. Depósitos na conta do Tribunal de Justiça, através das Ordens Bancárias 
2021OB29807 (ordem cronológica) e 2021OB29808 (acordos), no total de 
R$ 229.001.275,96 correspondentes a 1,5% da Receita Corrente Líquida 
(evento 47.37); 

4. Transferência direta de depósitos judiciais do Banco do Brasil para conta 
especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para pagamento 
de precatórios em atraso, no valor de R$ 166.258.351,09 (CAF-DFE 
Transferências de Recursos Financeiros – 3º Quadrimestre do Exercício 
de 2021 - complementação de documentos). 

 

 
 
105 TC-005075.989.21-0 Aompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira evento 47. 



                                                                                         TC-004345.989.21-4 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR  

 

212 

b) Documentos e informações referente ao mês de outubro: 

5. Resolução SFP nº 57, de 27 de outubro de 2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 28 de outubro de 2021, de divulgação do valor da 
Receita Corrente Líquida acumulada de setembro de 2020 a agosto de 
2021 (eventos 47.44 e 47.45); 

6. Certidão de Adimplência, emitida pelo Tribunal de Justiça em 26 de 
outubro de 2021 (Ofício 112516/2021), atestando que a Fazenda do 
Estado de São Paulo, enquadrada no Regime Especial de Pagamento de 
Precatórios, encontra-se em situação de adimplência no que se refere ao 
pagamento de precatórios (evento 47.41); 

7. Depósitos na conta do Tribunal de Justiça, através das Ordens Bancárias 
2021OB33105 (ordem cronológica) e 2021OB33106 (acordos), no total de 
R$ 231.118.328,22 correspondentes a 1,5% da Receita Corrente Líquida 
(evento 47.36); 

8. Transferência direta de depósitos judiciais do Banco do Brasil para conta 
especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para pagamento 
de precatórios em atraso, no valor de R$ 191.226.350,71 (CAF-DFE 
Transferências de Recursos Financeiros – 3º Quadrimestre do Exercício 
de 2021 - complementação de documentos). 

 

c) Documentos e informações referente ao mês de novembro: 

9. Resolução SFP nº 60, de 26-11-2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 27 de novembro de 2021, de divulgação do valor da Receita 
Corrente Líquida acumulada de outubro de 2020 a setembro de 2021 
(eventos 47.46 e 47.47); 

10. Certidão de Adimplência, emitida pelo Tribunal de Justiça em 25 de 
novembro 2021 (Ofício 129425/2021), atestando que a Fazenda do 
Estado de São Paulo, enquadrada no Regime Especial de Pagamento de 
Precatórios, encontra-se em situação de adimplência no que se refere ao 
pagamento de precatórios (evento 47.40); 

11. Depósitos na conta do Tribunal de Justiça, através das Ordens Bancárias 
2021OB36712 (ordem cronológica) e 2021OB36713 (acordos), no total de 
R$ 231.147.778,08 correspondentes a 1,5% da Receita Corrente Líquida 
(evento 47.35); 

12. Transferência direta de depósitos judiciais do Banco do Brasil para conta 
especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para pagamento 
de precatórios em atraso, no valor de R$ 208.409.905,75 (CAF-DFE 
Transferências de Recursos Financeiros – 3º Quadrimestre do Exercício 
de 2021 - complementação de documentos). 
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d) Documentos e informações referente ao mês de dezembro: 

13.  Resolução SFP nº 64, de 21-12-2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 22 de dezembro de 2021, de divulgação do valor da Receita 
Corrente Líquida acumulada de novembro de 2020 a outubro de 2021 
(eventos 47.48 e 47.49); 

14. Certidão de Adimplência, emitida pelo Tribunal de Justiça em 10 de janeiro 
2022 (evento 47.38), atestando que a Fazenda do Estado de São Paulo, 
enquadrada no Regime Especial de Pagamento de Precatórios, encontra-
se em situação de adimplência no que se refere ao pagamento de 
precatórios; 

15. Depósitos na conta do Tribunal de Justiça, através das Ordens Bancárias 
2021OB40603 (ordem cronológica) e 2021OB40604 (acordos), no total de 
R$ 234.384.561,36 correspondentes a 1,5% da Receita Corrente Líquida 
(evento 47.34); 

16. Depósitos na conta do Tribunal de Justiça, através das Ordens Bancárias 
2021OB40696 (ordem cronológica-compl.) e 2021OB40697 (acordos-
compl.), no total de R$ 1.254.000.000,00 correspondente ao 
complemento dezembro 2021 (evento 47.33); 

17. Transferência direta de depósitos judiciais do Banco do Brasil para conta 
especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para pagamento 
de precatórios em atraso, no valor de R$ 2.345.804.414,55 (CAF-DFE 
Transferências de Recursos Financeiros – 3º Quadrimestre do Exercício 
de 2021 - complementação de documentos). 

A seguir, busca-se então resumir todo o montante que, 
efetivamente, foi transferido ao TJSP com a finalidade de pagamento de 
precatórios. 

Como demonstrado pelos ofícios e ordens bancárias apresentadas 
os valores são compostos por recursos tesouro e recursos oriundos dos 
depósitos judiciais. 

• Repasse complementar, através das Ordens Bancárias, no valor total de 
R$ 1.254.000.000; 

• Valores dos repasses de 1,5% da RCL, através das Ordens Bancárias, 
perfazendo o montante de R$ 2.630.652.421,75 durante o ano de 2021; e 

• Transferências referentes aos valores dos depósitos judiciais pelo Banco 
do Brasil ao TJSP no total de R$ 4.218.507.464 ao longo do ano, 
detalhadas abaixo: 
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A base legal vigente que rege a matéria no que concerne aos 
depósitos judiciais são a Lei Complementar Federal nº 151/2015 que vincula a 
sua utilização para pagamento de precatórios judiciais, dívida pública fundada, 
despesas de capital e recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio dos 
fundos de previdência referentes aos regimes próprios do ente federado e para 
constituição de Fundo Garantidor de PPPs ou de outros mecanismos de garantia 
previstos em lei, exclusivo a investimentos de infraestrutura, a Emenda 
Constitucional nº 94, de 15 de dezembro de 2016 e atualmente a Emenda 
Constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2017 exclusivamente para 
pagamento de precatórios. 

A Lei Complementar nº 151, de 05 de agosto de 2015 dispõe que 
os depósitos, em dinheiro, referentes a processos judiciais ou administrativos, 
tributários ou não tributários, nos quais o Estado, o Distrito Federal ou os 
Municípios sejam parte, deverão ser efetuados em instituição financeira oficial 
que transferirá para a conta única do Tesouro 70% (setenta por cento) do valor 
atualizado dos depósitos bem como os respectivos acessórios. 

Para tanto deverá ser instituído fundo de reserva dos montantes 
dos depósitos judiciais e administrativos não repassados pela instituição 
financeira que serão destinados a garantir a restituição da parcela transferida ao 
Tesouro, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos 
depósitos, acrescidos da remuneração. 

A referida Lei complementar em seu artigo 7º prevê que os recursos 
repassados serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:  

I – precatórios judiciais de qualquer natureza;  

II – dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo 
preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos 
precatórios judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam 
precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores;  

III – despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo 
preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos 
precatórios judiciais exigíveis no exercício, não remanesçam 
precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores e o ente 
federado não conte com compromissos classificados como dívida 
pública fundada;  

IV – recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos 
fundos de previdência referentes aos regimes próprios de cada ente 
federado, nas mesmas hipóteses do inciso III.  

Parágrafo único.  Independentemente das prioridades de pagamento 
estabelecidas no caput deste artigo, poderá o Estado, o Distrito Federal 
ou o Município utilizar até 10% (dez por cento) da parcela que lhe for 
transferida nos termos do caput do art. 3o para constituição de Fundo 
Garantidor de PPPs ou de outros mecanismos de garantia previstos 
em lei, dedicados exclusivamente a investimentos de infraestrutura. 
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Trata a EC 94/2016 da utilização provisória dos depósitos judiciais 
e administrativos apenas para os entes que estavam em mora com o pagamento 
de precatórios até 25.03.2015 e com o fim específico de quitar os precatórios em 
atraso até 31.12.2020. 

A EC  94/2016 assegurou o uso de 75% dos depósitos judiciais e 
administrativos, referentes a processos tributários ou não, nos quais os entes 
estatais sejam parte e 20% dos demais depósitos judiciais, excluídos aqueles 
destinados à quitação de créditos de natureza alimentícia. Pela sistemática 
criada pela EC 94/2016 o uso destes depósitos deve observar as seguintes 
condições: 

a) Destinação para quitação de precatórios em atraso até 25.3.2015; 

b) Os valores devem ser transportados das contas de depósito diretamente 
para as contas vinculadas ao pagamento de precatórios, sob a 
administração do Tribunal competente, afastando-se o trânsito de tais 
recursos pelas contas dos Tesouros estaduais e municipais; 

c) Exigência da prévia constituição do fundo garantidor. 

A EC nº 99/2017 permitiu a utilização de depósitos judiciais, 
extrajudiciais e de terceiros, até o montante de 75% (setenta e cinco por cento) 
dos depósitos nos quais o ente público é parte, mediante a instituição de fundo 
garantidor em montante equivalente a 1/3 dos recursos levantados, constituído 
pela parcela restante dos depósitos judiciais e remunerado pela taxa Selic 
(Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) e até 30% dos demais depósitos 
judiciais, mediante a instituição de fundo garantidor em montante equivalente 
aos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos 
judiciais (Art. 101, §2º, I e II, do ADCT, redação dada pela EC nº 99 de 2017). 
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Figura 4 - Esquematização do Repasse de Depósitos Judiciais aos entes públicos 

Fonte: elaborado pela fiscalização. LC nº 151/2015 e EC nº 99/2017. 
O prazo de quitação dos precatórios em atraso dado pela EC 

94/2016 foi alongado pela EC 99/2017 e posteriormente alterado pela EC nº 
109/2021 para até 31 de dezembro de 2029. 

7.2 CONTROLES FINANCEIROS E CONTÁBEIS 

O Departamento de Finanças do Estado emitiu a Nota Técnica 
DFE-G nº 00001 em 26 de abril de 2019 (ANEXO XII – NOTA TÉCNICA DFE-G 
Nº00001 - Memorando nº 00005/CAF/CGE), conforme parte transcrita abaixo, 
para esclarecer o processo de controle de depósitos judiciais adotado a partir de 
2015 e alteração ocorrida a partir de 2019: 

“NOTA TÉCNICA DFE-G Nº00001 

A presente Nota Técnica visa esclarecer a alteração no processo de 
contabilização dos depósitos judiciais e administrativos a partir de 
outubro de 2015. 

Considerado (i) a dificuldade operacional na manutenção de 05 (cinco) 
diferentes Unidades Gestoras (UGs 200051, 200053, 200054, 200055, 
200056) para o registro das movimentações dos depósitos judiciais, 
haja vista as particularidades de cada legislação que regulamenta a 
utilização dos depósitos judiciais (Lei Federal 10.482/02, Lei Federal 
11.429/06, Lei Estadual 12.787/07, Lei Complementar 151/15 e 
Emenda Constitucional 94/16) e (ii) que o Banco do Brasil 
descontinuou, a partir de 1º outubro de 2015, o fornecimento de 
relatórios mensais das movimentações de depósitos judiciais 
segregados por lei e passou a adotar as regras de repasses e 
devoluções de acordo com a última legislação publicada, e visando a 
simplificação da conciliação dos saldos dos fundos de reserva, 
efetuamos, com data de 31/12/2018, os seguintes procedimentos: 

Estorno de todos os lançamentos contábeis entre outubro de 2015 e 
dezembro/2018, exceto aqueles referentes a valores que transitaram 
pela Conta Única, de todas as UGs acima mencionadas; 
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IX. Controle Contábil Orçamentário 

O Comunicado SDG nº 29 de 27/05/2021108, no intuito de 
uniformizar o entendimento a respeito da contabilização dos recursos 
provenientes de depósitos judiciais, extrajudiciais em que o ente é parte, nos 
termos da LC nº 151/15, EC nº 94/2016 e EC nº 99/2017 e dos princípios da 
transparência, oportunidade, prudência e evidenciação contábil, dentre outras 
disposições, comunicou que: 

... 

C) Os registros contábeis referentes aos recursos oriundos de 
depósitos judiciais e extrajudiciais relacionados a processos dos 
quais o ente público faça parte, bem como de depósitos de 
terceiros deverão ser efetuados seguindo as orientações 
previstas na Instrução de Procedimentos Contábeis – IPC 15 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. Esta instrução adotou na definição 
dos roteiros contábeis as seguintes premissas: 

... 

3. Depósitos referentes a lides nas quais o ente público é parte:  

a. Deverá haver a identificação do objeto da lide, de modo a ser 
registrada receita orçamentária conforme este objeto, 
respeitando-se todas as vinculações legais – nestes casos, 
destaca-se que os Tribunais deverão informar a qual objeto o 
depósito diz respeito;  

b. Não sendo possível identificar a origem dos recursos quando 
do ingresso, o ente público deverá proceder com classificação 
genérica, e reclassificar tão logo possível a identificação desta 
origem. De todo modo, destaca-se a importância do trabalho 
conjunto ao Tribunal de Justiça para classificação do recurso 
na origem, de modo a observar-se as vinculações; 

... 

4. Depósitos de lides de terceiros:  

a. A devolução dos recursos, na eventualidade da cobertura do 
fundo de reserva (recursos disponibilizados no Tribunal de 
Justiça para dar liquidez e honrar as obrigações decorrentes das 
sentenças transitadas em julgado), será realizada por meio de 
execução orçamentária, tendo como elemento de despesa o 93 
–Indenizações e Restituições. Neste caso, o registro 
corresponderá a uma despesa de capital.  

b. Para fins de controle das origens de recursos (depósitos nas 
quais o ente é parte ou de terceiros), recomenda-se a 
segregação das fontes de recursos, com utilização de códigos 
distintos para cada origem. (grifos nossos). 

 
 
108 Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/legislacao/Comunicado SDG29-2021.pdf. Acesso em 
22/01/2022. 
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Segundo a Instrução de Procedimentos Contábeis IPC-15 do 
Ministério da Fazenda/ Secretaria do Tesouro Nacional (STN)109 e a Nota 
Técnica Conjunta nº 35/2015/ SUCON /SURIN /SUPEF/STN/MF-DF110, quando 
o ente for parte do litígio, deverá ser registrada receita orçamentária conforme 
este objeto, respeitando-se todas as vinculações legais. 

Assim, caso o depósito seja referente a uma ação relativa ao 
pagamento de um determinado tributo, o registro orçamentário do valor 
transferido ao tesouro do ente, antes de encerrado o processo litigioso, deverá 
observar a mesma natureza do tributo objeto de questionamento, portanto, 
contabiliza-se o ingresso como receita corrente e deverão ser observadas todas 
as vinculações. 

A IPC-15 da STN, ao considerar o ingresso dos 70% como receita 
de acordo com o objeto da lide, determina que em caso de sentença favorável 
ao ente, será efetuada a contabilização apenas do ingresso dos 30% que 
constavam no fundo de reserva. 

Em caso de decisão desfavorável ao ente, se necessária a 
recomposição do fundo de reserva, será realizada dedução da receita 
orçamentária do exercício em curso de acordo com o objeto da lide, ou não 
havendo saldo de receita para respectiva dedução, será registrada despesa 
orçamentária (Despesa Corrente - 3.3.90.93 Indenizações e Restituições). 

O Estado de São Paulo, através do Decreto nº 61.460/2015, que 
disciplinou os procedimentos relativos ao repasse de depósitos judiciais e 
administrativos ao Estado de São Paulo nos termos da LC nº 151/2015, e 
Resolução do Secretário da Fazenda SF nº 55/2015, dispõe que o ingresso dos 
depósitos (70%) será registrado como receita orçamentária de capital, em 
subalínea específica, bem como identificados com uma fonte de recursos 
específica. O reconhecimento como receita corrente somente acontece quando 
da resolução do litígio com ganho de causa para o ente federado. 

O Decreto nº 62.411, de 03 de janeiro de 2017 disciplinou os 
procedimentos relativos ao repasse de depósitos judiciais e administrativos ao 
Estado de São Paulo nos termos da EC 94/2016 produzindo efeitos durante o 
período em que vigorar o regime de pagamentos instituído pela EC 94/2016 

 
 
109 Instruções de Procedimentos Contábeis nº 15 – 2018 - Disponível em: 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9 ID PUBLICACAO ANEXO:10600. Acesso em 22/01/2022. 
110 Nota Técnica Conjunta nº 35/2015/ SUCON /SURIN /SUPEF/STN/MF-DF, de 29/09/2015. Disponível em: 

https://cdn.tesouro.gov.br/sistemas-
internos///apex//producao//sistemas//thot//arquivos//publicacoes/33963 1141828/anexos/9226 346749///Nota%20T%
C3%A9cnica%20Conjunta%2035-2015%20SUCON-SURIN-SUPEF%20-
%20Dep%C3%B3sitos%20Judiciais%20(2).pdf?v=6456. Acesso em 03/02/2022. 
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Recomendação, portanto, é que o Estado de São Paulo adote o 
procedimento de reconhecimento da receita corrente, conforme objeto da lide, 
respeitando-se todas as vinculações legais no momento de ingresso dos 
recursos originários de depósitos judiciais. Referido procedimento preza pelos 
princípios contábeis da prudência, oportunidade, evidenciação contábil e 
transparência. 
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Contadoria Geral do Estado (CGE). Complementando o quadro anterior, maiores 
informações relativas às PPPs vigentes no Estado foram fornecidas no BGE113.  

✓ Três PPPs geridas pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - 
Metrô, vinculada à Secretaria de Transportes Metropolitanos: Linhas 4 – 
Amarela; Linha 6 – Laranja e Linha 18 – Bronze. Desde março de 2019, 
o Governo anunciou o cancelamento da linha 18 e a concessionária Vem 
ABC instaurou processo de arbitragem em 19 de outubro de 2020, com a 
finalidade de pedir indenização no valor de R$ 950 milhões (em valores 
de 2014, quando o contrato foi assinado); 

✓ Uma PPP gerida pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - 
CPTM, empresa dependente vinculada à Secretaria de Transportes 
Metropolitanos: Linha 8 – Diamante; 

✓ Uma PPP gerida pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo - EMTU/SP, vinculada à Secretaria de Transportes 
Metropolitanos: Sistema Integrado Metropolitano (SIM) da Região 
Metropolitana da Baixada Santista (RMBS) - modal Veículo Leve sobre 
Trilhos (VLT); 

✓  Uma PPP gerida pela Fundação do Remédio Popular (FURP), vinculada 
à Secretaria da Saúde: Indústria Farmacêutica de Américo Brasiliense 
(IFAB); 

✓ Uma PPP gerida diretamente pela Secretaria da Saúde: Complexos 
Hospitalares, sendo atualmente executados três complexos – Hospital 
Centro de Referência da Saúde da Mulher, Hospital Estadual de São José 
dos Campos e Hospital Estadual de Sorocaba; 

✓ Uma PPP gerida pela Agência Reguladora de Transportes do Estado de 
São Paulo - ARTESP, vinculada à Secretaria de Governo: Rodovia 
Tamoios; 

✓ Uma PPP gerida pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo -CDHU, vinculada à Secretaria da 
Habitação: Moradia de Interesse Social (MIS) – atualmente em 
execução o Lote I – área central do Município de São Paulo; 

✓ Duas PPPs geridas pela Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo – SABESP, empresa não dependente vinculada à 

 
 
113 Balanço Geral do Estado (2021). p. 179. 
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-  Obrigações decorrentes de Contratos de PPP: no montante de R$ 
1.034,57 milhões, sendo R$ 343,26 milhões do curto prazo e R$ 691,31 
no longo prazo; 

-  Obrigações decorrentes de Concretização de Riscos: montante de R$ 
454,41 milhões, no curto prazo.                                                                                                                                    

Tabela 147– Composição das Demais Obrigações 
R$ milhares 

 
Fonte: BGE, 2021, p. 179. 

Em resposta à Requisição DCG-1 nº 01/2020, a Coordenadoria da 
Administração Financeira emitiu a nota Técnica conjunta CAF/CGE nº 001/2020 
descrevendo como são coletadas as informações registradas como ativos, 
passivos e atos potenciais das PPPs, constantes do anexo 13 da RREO: 

As informações de Ativos e Passivos de PPPs são obtidas diretamente 
com os gestores de contratos de PPPs. A Contadoria Geral envia um 
formulário para preenchimento pelo gestor, que retorna formalmente 
por meio de Ofício. Estas informações são lançadas nas respectivas 
contas contábeis no SIAFEM/SP, com atualização semestral. Os 
valores relativos às garantias são enviados, bimestralmente, pela 
Companhia Paulista de Parcerias, vinculada a esta Secretaria de 
Estado e responsável pela estruturação e gestão das parcerias com o 
setor privado. 

Além disso, o DCA relatou que: 
estas Informações são lançadas nas respectivas contas contábeis no 
SIAFEM/SP, a atualização desse procedimento é realizada 
semestralmente. Ademais, os valores referentes às garantias são 
enviados, bimestralmente, pela companhia Paulista de Parcerias, 
responsável pela estruturação e gestão das parcerias com o setor 
privado. (TC-002347.989.19) 

 

Registro e Contabilização das Despesas com PPPs 
As despesas com PPP´s são registradas em modalidade de 

aplicação específica de despesa (código 67- Execução de Contrato de PPP). Em 
2021 a despesa orçamentária executada sob esta modalidade totalizou R$ 
640.894 mil (BGE, 2021, p. 68). 
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No exercício anterior, a DCG solicitou a Secretaria da Fazenda, por 
meio da Requisição de documentos DCG-1 nº 01/2020, para que descrevesse 
os procedimentos de controle contábil de cada uma das PPPs contratadas e a 
contratar, de modo que os valores pudessem ser verificados pela fiscalização 
através do SIGEO. A resposta enviada através da Nota Técnica Conjunta 
CAF/CGE nº 00001/2020 foi de que: 

As despesas com PPPs são registradas em modalidade de aplicação 
específica de despesa, qual seja o código 67 – Execução de Contrato 
de PPP. Mas para confecção do demonstrativo do RREO, que incluiu 
previsão para diversos exercícios à frente, é contatada também a 
Secretaria de Governo, que controla os contratos de PPP e envia, 
bimestralmente, relatório para a Contadoria Geral do Estado com as 
informações de despesa prevista no exercício, executada e as 
previsões para os próximos anos, no formato do RREO.  

Cumpre informar que é responsabilidade do gestor setorial fazer a 
gestão e fiscalização do seu respectivo contrato, prevendo em suas 
peças orçamentárias os pagamentos dos aportes e das 
contraprestações. Para controle desses gastos, a Subsecretaria de 
Parcerias, da Secretaria de Governo, recebe, mensalmente, relatórios 
de acompanhamento da execução de cada um dos contratos, para 
consolidação e monitoramento, e enviados à Contadoria Geral do 
Estado, para preenchimento do Anexo 13 do RREO. 

Cabe ressaltar que essas diferenças não foram esclarecidas nos 
exercícios de 2020 e 2021. Dessa forma, reitera-se a recomendação para que a 
contadoria passe a apresentar, dentre as notas explicativas apresentadas no 
Balanço Geral do Estado, esclarecimentos necessários e suficientes para o 
entendimento entre os montantes apresentados no demonstrativo do RREO e 
os respectivos registros contábeis. 

 
Sobre o Conselho Gestor do Programa de PPPs (CGPPP) 

O CGPPP está diretamente subordinado ao Governador do Estado 
e é a instância colegiada deliberativa, consultiva, avaliativa e fiscalizadora do 
Programa Estadual de PPPs. Suas principais atribuições são: deliberar sobre 
propostas preliminares e modelagens de projetos de PPPs, observados o efetivo 
interesse público, o caráter prioritário e a compatibilidade com a LOA, a LDO e 
o PPA; fiscalizar a execução e opinar sobre alteração, revisão, rescisão, 
prorrogação ou renovação dos contratos de PPP; além de definir as prioridades 
e supervisionar as atividades do Programa de PPP. 
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finalidade exigir do Presidente do Conselho Gestor e do Secretário de Economia 
e Planejamento a prestação de esclarecimentos sobre as atividades 
desenvolvidas pelo órgão e apresentar os resultados auferidos no semestre, de 
cada parceria. 

Lei Estadual nº 11.688/2004 
Artigo 3º - Fica criado o Conselho Gestor do PPP, vinculado ao 
Gabinete do Governador, integrado pelos seguintes membros: 

[...] 

§ 10 - O Presidente do Conselho Gestor e o Secretário de Economia e 
Planejamento comparecerão, semestralmente, à Assembléia 
Legislativa, para, em reunião conjunta das Comissões de Economia e 
Planejamento, de Serviços e Obras Públicas e de Fiscalização e 
Controle, prestar esclarecimentos sobre as atividades do órgão e 
apresentar os resultados de parcerias auferidos no semestre. 

[...] 

São compreensíveis as limitações impostas pela pandemia aos 
trabalhos desenvolvidos pelo Conselho Gestor da PPP. O surgimento da COVID-19 
e a exigência do afastamento social foi um grande desafio para os Órgãos Públicos 
no desempenho de suas atividades durante os exercícios de 2020 e 2021.  

Entretanto, a realização dessas reuniões, mesmo que de forma 
remota, atenderia a obrigatoriedade da prestação de contas imposta pela Lei nº 
11688/2004 e, principalmente, evitaria possíveis prejuízos à transparência pública e 
ao exercício do Controle Externo exercido pela Assembleia Legislativa do Estado 
por meio de suas Comissões. 

 

2 PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO 

O Relatório de Atividades do Programa Estadual de Desestatização 
(PED), em versão consolidada, relativo ao ano de 2021, foi elaborado para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE)119 e à 
Secretaria Estadual da Fazenda e Planejamento. 

A Lei nº 9.361, de 05 de julho de 1996 criou o Programa Estadual 
de Desestatização- PED, com os seguintes objetivos: 

Reordenar a atuação do Estado, delegando à iniciativa privada: 

e) Execução de atividades econômicas exploradas pelo setor público; 

 
 
119 Nos termos do artigo 5º, inciso VIII, da Lei Estadual a nº 9.361 de 5 de julho de 1996; e do artigo 5º, incisos II e III do 

Decreto Estadual nº41.150 de 13 de setembro de 1996; em cumprimento ao disposto no artigo 5º, incisos XI a XIV, 
das Instruções 01/2020 do TCESP. 
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execução orçamentária na modalidade de aplicação “67”. Em 2021 a diferença 
persiste. 

As diferenças permanecem sem esclarecimentos. Recomenda-se 
que a contadoria passe a apresentar, dentre as notas explicativas apresentadas 
no Balanço Geral do Estado, os esclarecimentos necessários e suficientes para 
o entendimento entre os montantes apresentados no demonstrativo do RREO e 
os respectivos registros contábeis de cada uma das PPPs contratadas e a 
contratar. 
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VIII – GESTÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

1 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONTEXTUALIZAÇÃO 

A Lei Federal nº 9.717/98 trouxe disposição sobre regras gerais 
para a organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência 
Social dos Servidores Públicos – RPPS das diferentes esferas do Governo. Em 
seu artigo 1º ordena que os RPPS sejam organizados com base em normas 
gerais de contabilidade e atuária de modo a garantir seu equilíbrio financeiro e 
atuarial. 

 A referida lei, no artigo 9º, determina que compete à União, por 
intermédio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia,  em relação aos regimes próprios de previdência social e aos seus 
fundos, orientar, supervisionar, fiscalizar e acompanhar; estabelecer e publicar 
os parâmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária, relativos 
a custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e 
constituição e manutenção dos fundos, para preservar o caráter contributivo e 
solidário e do equilíbrio financeiro e atuarial; e emitir o Certificado de 
Regularidade Previdenciária (CRP) que atestará, para fins do art. 7º desta  
mesma lei, o cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos 
critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social e aos 
seus fundos previdenciários. 

Na sequência, foi editada a Portaria MPAS nº 4.992 de 05/02/1999, 
revogada pela Portaria MPS nº 402 de 10/12/2008, que definiu parâmetros e 
diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS. 

A Portaria MPS nº 403 de 10/12/2008 dispôs especificamente 
sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos RPPS e 
teve vigência até 2018, quando passou a vigorar a Portaria MF nº 464 de 
19/11/2018. Os parâmetros previstos nesta Portaria foram facultativos para a 
avaliação atuarial de 2019, posicionada em 31/12/2018, e obrigatórios para as 
avaliações atuariais seguintes.   

A Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12 de novembro de 2019 
deu início às mudanças no sistema de previdência social e serviu de base para 
a reforma previdenciária do Estado de São Paulo. Paralelamente à reforma da 
previdência, a emenda alterou o inciso XXI do artigo 22 da CF, incluindo como 
competência privativa da União legislar sobre normas gerais de inatividades e 
pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares.  No entanto, 
foi mantida, nos termos do § 2º do art. 42 da CF, a competência dos Estados 
para dispor, em lei estadual específica, tanto as matérias sobre as pensões 
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militares quanto as do art. 142, § 3º, inciso X, que trata da transferência do militar 
para a inatividade. 

Posteriormente, com o advento da Lei Federal nº 13.954 de 16 de 
dezembro de 2019 foi criado o Sistema de Proteção Social dos Militares, que é 
o conjunto integrado de direitos, serviços e ações, permanentes e interativas, de 
remuneração, pensão, saúde e assistência. 

O Regime Próprio de Previdência do Estado de São Paulo, 
assegurado pelo artigo 40 da Constituição Federal de 1988, é administrado pela 
São Paulo Previdência – SPPREV, autarquia criada pela Lei Complementar nº 
1.010/2007 e regulamentada pelo Decreto 52.046/2007, com autonomia 
administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos. 

A criação da SPPREV teve como objetivo unificar as atividades de 
concessão, manutenção e pagamento dos benefícios previdenciários dos 
diversos órgãos do estado e, consequentemente, agregar eficiência à gestão 
dessas atividades, com consequente redução dos gastos mediante 
padronização nos critérios para a concessão de benefícios. 

A Reforma do RPPS de São Paulo foi aprovada pela Lei 
Complementar nº 1.354/2020 e a Emenda Constitucional nº 49/2020, ambas de 
06/03/2020. Em relação aos militares, com as alterações trazidas pela reforma 
da previdência e a criação do Sistema de Proteção Social dos Militares trouxe a 
necessidade de novas regulamentações atinentes à nova legislação, porém para 
suprir esta lacuna, foi acrescentado o Artigo 44-A na LC nº 1.010/2007 pela Lei 
nº 17.293 de 15 de outubro de 2020, que mantém na SPPREV a gestão da 
pensão e da inatividade militar. Sobre a regulamentação do Sistema de Proteção 
Social dos Militares Estaduais, a SPPREV nos informou, em resposta a 
Requisição DCG-1 nº 51/2021121, que as Secretarias de Governo e Orçamento 
e Gestão estariam analisando minuta de PLC enviada pela São Paulo 
Previdência – SPPREV. 

A seguir, será explanado de forma bem sintetizada sobre a 
estruturação do regime adotado pela SPPREV. O RPPS paulista adota Fundo 
em Repartição (Plano Financeiro) como forma de administração dos recursos, 
conceituado pela Portaria MF nº 464 de 19 de novembro de 2018122, da seguinte 
forma: 

 
 
121 Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 51/2021 – item 7. 
122 Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/legislacao-

dos-rpps/portarias/arquivos/2020/portaria-mf-no-464-de-19nov2018-atualizada-ate-31mar2021.pdf. Acesso em: 
23/03/2022. 
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33. Fundo em Repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, em caso de segregação da massa, 
em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos 
segurados ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS 
são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as 
insuficiências aportadas pelo ente federativo, admitida a 
constituição de fundo para oscilação de riscos. 

O regime financeiro adotado pela autarquia para apuração dos 
compromissos e determinação dos custos do plano de benefícios do RPPS foi o 
de repartição simples123, que foi definido pela Portaria supracitada: 

53. Regime financeiro de repartição simples: Regime em que o valor 
atual do fluxo de contribuições normais futuras de um único exercício 
é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo 
pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício. 

Os conceitos apresentados do fundo em repartição (plano 
financeiro) e do regime financeiro de repartição simples serão importantes para 
o entendimento dos capítulos referentes à Avaliação Atuarial. 

Assim dada a importância e relevância do tema, a Previdência, 
desde 2016, tem sido objeto de diversas análises no âmbito das contas do 
governador em razão dos números e dos impactos provocados nos resultados 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, dentre eles o reconhecimento de um 
Passivo Atuarial que, em 2021 foi contabilizado em mais de R$ 812 bilhões 
(demonstrado na Tabela 172). Além de envolver o futuro e o sustento de mais 
de 960 mil vidas, composto por 418 mil servidores ativos, 413 mil aposentados 
e 129 mil pensionistas e seus respectivos dependentes, vale ressaltar que o 
número total de inativos já supera o de ativos desde 2019. 
Tabela 151 - Segurados e assistidos - SPPREV 
Quadro de segurados e assistidos - SPPREV 2021 % 

Ativos 417.979 43,53% 

Aposentados por Tempo de Contribuição 393.694 41,00% 

Aposentados por Idade/ Compulsória 6.014 0,63% 

Aposentados por Invalidez 13.626 1,42% 

Pensionistas 128.967 13,43% 

Total 960.280 100,00% 
Fonte: Anexo BGE 2021 - Relatório da Avaliação Atuarial – NBC TSP 15124 

 
 
123 Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 04/2022 – item 2. 
124 TC-004345.989.21, evento 57, Arquivo: 5.1.   Balanço Geral do Estado 2021.pdf- pág. 258. 
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Como demonstrado, existe relevante parcela de valores 
repassados a título de cobertura de Insuficiência Financeira (despesa do 
governo estadual – recursos do tesouro). Este repasse representa cerca de 
42,71% das Despesas Previdenciárias da autarquia, o qual sem esse aporte não 
conseguiria honrar os benefícios previdenciários de cada exercício. 

O Balanço Geral do Estado – BGE de 2021 exibe o atual 
desequilíbrio entre as receitas e as despesas previdenciárias, que provocaram 
um déficit de R$ 17,77 bilhões em 2021. Isso significa dizer que as receitas de 
contribuições dos segurados e as patronais não têm sido suficientes para honrar 
os benefícios. Tal situação, apesar de melhor que a do exercício anterior, ainda 
é preocupante e se agrava por tratar-se de Regime Financeiro de Repartição 
Simples, onde os cofres do tesouro têm que suportar toda essa incapacidade de 
pagamento do sistema previdenciário. 

Observamos que a insuficiência financeira em 2021 no 
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência dos servidores do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
do 6º bimestre de 2021, apontou repasses para cobertura da insuficiência no 
valor de R$ 16,46 bilhões. 

Assim se pode notar, mesmo com a reforma da previdência, os 
déficits previdenciários ainda permanecem em patamar elevado, necessitando 
de um grande aporte de recursos por parte do Estado de São Paulo. Dessa 
forma, fica evidenciada a necessidade do RPPS do Estado de São Paulo estudar 
medidas para equacionar de forma eficaz este déficit, e assim suportar o pesado 
impacto da sua folha de inativos. 

2.1.1 Receitas Previdenciárias 

Desde 2016, a SPPREV recebe alertas sobre a necessidade de 
controle efetivo dos repasses das contribuições devidas pelo Governo do 
Estado, controles estes aptos a garantir que as contribuições repassadas 
realmente correspondem ao quantum devido pela Administração. 

No julgamento das Contas do Governador daquele ano (TC-
005198.989.16-2), o Conselheiro Relator registrou a necessidade de adoção de 
efetivo controle da SPPREV quanto às contribuições devidas pelos órgãos do 
Governo Estadual.  

Naquele mesmo ano, a SPPREV foi solicitada pela Diretoria de 
Fiscalização – DF 2.1, a informar como é realizado o controle das contribuições. 
Na oportunidade, informou que estava desenvolvendo um relatório sintético em 
conjunto com a área de sistemas, que conteria a remuneração bruta dos 
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servidores ativos das secretarias e demais órgãos do Estado, o que permitiria 
um controle direto sobre a contribuição do ativo e sua contrapartida patronal, e 
em 2017125 esse relatório ainda não estava produzindo os efeitos desejados.  

No exercício de 2018, em resposta a fiscalização da DF 2.1126, a 
autarquia afirmou que estava trabalhando em um Relatório juntamente com o 
Departamento de Despesa de Pessoal - DDPE da Secretaria da Fazenda, e que 
pretendia finalizá-lo até o primeiro semestre de 2019. Segundo a SPPREV trata-
se de um: 

[...] relatório de conciliação das informações a título de Contribuição 
Patronal dos Órgãos da Administração Direta, que compara os valores 
extraídos do Sistema de Processamento da Folha e os valores 
constantes no Banco de Informações Referentes a Pessoal, Reflexos 
e Encargos Sociais do Estado, inseridos individualmente por 
participantes do Regime Próprio de Previdência Bandeirante [...]127. 

Porém tal medida não se mostrou satisfatória, segundo relatório do 
Departamento de Controle e Avaliação – DCA128: 

Evidenciou o resultado da comparação do relatório de contribuição 
individual (SIGEPREV) como informado no SIAFEM. A conclusão foi a 
de que, em todos os meses, há diferença entres os valores 
apresentados, o que, para a SPPREV, evidencia que relatório 
individual não demonstra confiabilidade tampouco permite leitura 
analítica dos valores repassados à SPPREV de contribuição 
previdenciária de ativos (fl.80). 

No ano de 2018 a Relatora das Contas do Governador (TC-
006453.989.18-8, fls. 300 e 301) determinou também que a entidade estudasse 
a possibilidade de integração das rotinas das contribuições com o sistema RH-
Folha. Em 2019 (TC-002347.989.19-6) constou-se recomendação no mesmo 
sentido no voto do Conselheiro Relator: 

Estude a possibilidade de integração ao Projeto Rh-Folha, em 
desenvolvimento pelo Departamento de Despesa de Pessoal do 
Estado e pela Unidade Central de Recursos Humanos, cujo 
intercâmbio de informações poderá servir para apurar a integridade das 
contribuições recolhidas (fl. 126);  

Tal iniciativa foi considerada inviável de ser atendida, de acordo 
com informações do DDPE, o projeto RH-Folha está suspenso129. No mesmo 

 
 
125 TC-001767.989.17-1, evento 106, Arquivo: Itens B.1.1. 4 e B.1.2 - Declaração TCE 2017 (GFC).pdf, fl. 5. 
126 TC-002253.989.18-0, evento 17. Arquivo Resposta.pdf. 
127 TC-002253.989.18-0 - Evento 17 – Arquivo: Resposta.pdf. 
128 Chamado 14 RELATORIO DCA FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL TCESP_2018. 
129 TC-002347.989.19-6, evento 107, Arquivo:  Parte 8_Recomendações SPPREV- OFICIO P Nº 94-2020.pdf, fl.1. 
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sentido, informação da Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado130, em 
atendimento ao inciso I do art. 5 das Instruções 01/2020 do TCESP, é de que o 
Projeto RH-Folh@ continua em fase de contratação de levantamento de 
requisitos para seu desenvolvimento e por isso não houve avanço no índice de 
desenvolvimento do Sistema. 

Diante dessas tentativas, visando responder às recomendações 
desse Tribunal e a outras exigências legais, a autarquia fez a edição da Portaria 
193/2020 dispondo de regras gerais que devem ser observadas pelos órgãos e 
entidades do Estado de São Paulo. 

Essa portaria estabeleceu que cada poder, órgão autônomo ou 
entidade deve enviar à SPPREV relatório analítico da folha dos servidores ativos 
em conformidade com os valores globais informados e contabilizados 
mensalmente através do Sistema SIAFEM, de acordo com o modelo e formato 
estabelecidos, contendo os dados referentes ao cargo, órgão, remuneração 
bruta, inclusive 13º salário, valor descontado e repassado à SPPREV de 
contribuição previdenciária, entre outros, sendo que qualquer divergência deve 
ser imediatamente informada e corrigida pelo respectivo órgão ou entidade. 
Também estabeleceu prazo para o envio dessas informações quanto às folhas 
do período de 2015 a 2020, anteriores à publicação da portaria. 

Em março de 2021, através da requisição 07/2021131 questionamos 
se o cronograma definido na Portaria vinha sendo cumprido, a SPPREV por sua 
vez, informou que no geral os órgãos e entidades estão encaminhando os 
relatórios relativos à contribuição previdenciária, contudo por tratar-se de 
procedimento novo ainda estão tratando de ajustes em relação às informações 
encaminhadas.  

Informaram ainda que a validação das informações será feita 
comparando-se os valores de contribuição previdenciária registrados no SIAFEM 
com o relatório extraído do SIGEPREV. Adicionalmente, segundo informado no 
TC-002625.989.19-9132, foi solicitado ao suporte SIGEPREV a confecção de um 
relatório com novas rubricas que considerassem algumas especificidades 
(vencimento bruto mensal, contribuição previdenciária referente a 13º e 
quantidade de servidores – ativos agrupados por órgão/entidades) referentes às 
folhas de ativos de 2015 a 2017, com a finalidade de atualizar as informações 
desse período. 

 
 
130 TC-005866.989.20-5, evento 390. Arquivo: 5. Relatório Anual Governo 2020 - art.5, I IN 1.2020 - Parte2.pdf. 
131 B.23 - Requisição de Documentos e Informações nº 07-2021 DCG 3 -Item 9. 
132 TC-002625.989.19-9, evento 17. Arquivo 13. Controle de Repasses.pdf, fl.02. 
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Percebe-se que a dificuldade da SPPREV em validar as 
contribuições previdenciárias individuais se deve pelo fato de que a autarquia 
não recebia tais informações dos órgãos e entidades, de forma satisfatória. 
Dificuldade essa que pretende solucionar com a edição da Portaria SPPREV nº 
193/2020 que criou o layout único para encaminhamento das informações 
relativas às contribuições individuais, de forma analítica. 

Em resposta à Requisição da Diretoria de Fiscalização 4.4133, 
esses registros apresentavam divergências no 1º semestre de 2021 no total de 
R$ 1.253 mil, cerca de 0,07% das contribuições dos servidores civis do RPPS e 
uma divergência de R$ 15.019 mil, 5,5% das contribuições da Polícia Militar. 
Segundo a SPPREV, essas diferenças referem-se a erros na geração do 
arquivo, que reuniu apenas parte das informações de folha. 
Tabela 153 – Informações Financeiro - SPPREV 

 

 
Fonte: TC-002636.989.21-2, evento 14, Arquivo: Doc.08 - Informações - Financeiro.pdf. 

Dessa forma, ante o apresentado, constata-se que a SPPREV tem 
adotado medidas para aprimorar o controle das receitas repassadas pelos 
órgãos públicos à Autarquia, mas ainda não alcançou tal objetivo. Dessa forma, 
recomendamos que a SPPREV continue a envidar esforços para que cada 
poder, órgão autônomo ou entidade cumpra o que dispõe a Portaria SPPREV nº 
193/2020 no que se refere ao repasse das informações conforme o layout 
padronizado, para que não ocorra divergências entre o sistema SIGEPREV e o 
SIAFEM. 

Em junho de 2020, a SPPREV declarou um déficit atuarial, que 
permitiu a cobrança da contribuição previdenciária ordinária dos inativos que 
recebessem acima do salário-mínimo134. Essa contribuição começou a ser 
devida em meados de setembro de 2020, respeitando o Princípio da Noventena 
exigido para este tributo. Essa alteração impactou positivamente as contas do 
RPPS até em maior grau que a simples alteração de alíquotas. Assim estão 
demonstradas na tabela abaixo as contribuições previdenciárias arrecadadas 

 
 
133 TC-002636.989.21-2, evento 14, Arquivo: Doc.08 - Informações - Financeiro.pdf. 
134 Disponível em: http://www.spprev.sp.gov.br/Detalhe todasNoticias.aspx?noticia=875. Acesso em 22/03/2022. 
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Contudo, conforme a Fiscalização Operacional de 2020 do RPPS 
Paulista139, foi evidenciado que as atividades de concessão, pagamento e 
manutenção de aposentadorias dos Poderes Legislativo, Judiciário, assim como 
do TCESP, Universidades e Ministério Público Estadual não estão sendo 
efetuados pela SPPREV desde a sua criação, contrariando o que dispõe o § 1º 
do art. 2º combinado com o art. 3º da Lei Complementar 1.010/2007. Esse ponto 
em questão foi objeto do Despacho emitido pelo Conselheiro Relator em 
novembro de 2020140, no qual se questionou sobre as providências adotadas a 
respeito. Foi informado que estão em andamento tratativas para migração da 
folha de pagamento de aposentadoria das Universidades e, no caso dos demais 
órgãos/ Poderes141, há previsão de absorção das inatividades até 31/12/2022. 

O descumprimento desse dispositivo legal também serviu de base 
para a opinião com ressalvas no Relatório da Auditoria Independente142 sobre 
as demonstrações contábeis de 2021 da Autarquia: 

Base para Opinião com Ressalvas 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2021, o montante envolvido 
referente a essas folhas de pagamento são de R$ 8.544.958.454,89, 
representando 21% do total da folha de pagamento processada pela 
Autarquia.  

Consequentemente, não pudemos concluir sobre a adequação da 
base de dados da folha de pagamentos dos inativos que dão 
origem aos pagamentos que são liquidados financeiramente pela 
Autarquia e seus possíveis efeitos nas demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 e de exercícios anteriores. 

Recomendações: Envide esforços em conjunto com os Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem como os órgãos autônomos, no sentido de dar cumprimento à 
Lei Complementar nº 1.010/2007 (artigos 2º e 3º), no que toca às atividades de 
concessão, manutenção e pagamento das aposentadorias desses 
Poderes/órgãos. A unificação com a consequente padronização dos critérios 
para a concessão dos benefícios agregará eficiência à gestão das atividades 
previdenciárias de seus segurados. 

 
 
139 TC-005866.989.20-5, evento 411. Arquivo: TC-005866-989-20-5 - NOTIFICAÇÃO 10 DIAS - doe-tce-14-11-

2020.pdf. 
140 Em resposta à Requisição da Diretoria de Fiscalização 4.4, esses registros apresentavam divergências no 1º 

semestre de 2021 no total de 1.252 mil, cerca de 0,07% das contribuições dos servidores civis do RPPS e uma 
divergência de 15.019 mil, 5,5% das contr buições da Polícia Militar. Segundo a SPPREV, essas diferenças referem-
se a erros na geração do arquivo, que reuniu apenas parte das informações de folha. 

141 TC-005866.989.20-5, evento 286. Arquivo: Doc 1 Informações SPPREV Fls. 717 a 724.pdf. 
142 TC-002636.989.21-2, evento 30. Arquivo: 15 - Outros - Parecer Auditores Independentes - SPPREV RAI 31.12.2021 

(PDF assinado).pdf 
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2.2 RPPS - PATRIMÔNIO DA SPPREV 

2.2.1 Imobilizado 

Para um melhor entendimento da matéria, será exposto um breve 
histórico sobre os imóveis da São Paulo Previdência. O trabalho de gestão dos 
imóveis da SPPREV vem sendo realizado desde a criação da autarquia, no ano 
de 2007, período em que a São Paulo Previdência recebeu o patrimônio 
imobiliário do IPESP, que possui três grandes origens: a primeira refere-se a 
imóveis remanescentes do IPESP, pois o Instituto, à época, adquiria glebas, 
construía prédios e os financiava aos funcionários públicos. Entretanto, no ano 
de 2008, essa atividade foi vedada pelo Estado, remanescendo esses imóveis. 
O segundo lote originou-se da Carteira Predial do IPESP, formada por imóveis 
retomados devido a problemas de inadimplência financeira, fruto dos 
financiamentos aos servidores públicos. O terceiro lote são aqueles que foram 
doados pelos municípios ao IPESP que, por sua vez, construía com seus 
recursos previdenciários escolas, hospitais e outros prédios de utilidade pública, 
tendo que, em um prazo de cinco anos, vender ao Estado. 

Muitos dos imóveis recebidos pela SPPREV são provenientes da 
retomada pela carteira predial do IPESP e possuem um alto valor de dívida 
de condomínio143, que representa apenas uma parcela dos problemas 
enfrentados pela SPPREV na administração do patrimônio imobiliário.  

Segundo a autarquia, em resposta ao item 01 da Requisição de 
Documentos e Informações nº 07/2021 DCG-3, “esses débitos 
condominiais remontam ao período anterior a transferência dos imóveis para a 
SPPREV, portanto são de responsabilidade do IPESP”, entretanto essas 
pendências dificultam as transações de venda ou locação destes imóveis. Cabe 
ressaltar que os valores das dívidas condominiais são de setembro de 2018, no 
valor de R$ 1.028.918,16, que foi o período em que o Patrimônio Imobiliário da 
SPPREV fez o levantamento junto aos condomínios. 

Em 2020 a situação dos imóveis da autarquia estava representada 
conforme gráfico abaixo:  

 
 
143 Ata da 132º reunião ordinária do Conselho de Administração da São Paulo Previdência, página 3. Disponível em: 

http://www.spprev.sp.gov.br/conselho.aspx, Acesso em 12/03/2021. 
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definidas, contudo, a resposta à requisição contemplou apenas a aquisição ao 
primeiro lote. O CPI não informou um prazo definido, mas informou que: 

o primeiro lote composto por 55 imóveis já tinha sido submetido ao 
crivo da PGE, que não encontrou óbices a concretização do negócio, 
somente ressaltou que os laudos de avaliação possuem validade de 1 
ano e expiraram em agosto de 2020, portanto foram encaminhados a 
SPPREV para elaboração de novos laudos. Após a produção destes 
documentos, seria encaminhado para anuência do Sr. Secretário da 
Secretaria de Projetos, Obras e Gestão, em face da vinculação da 
SPPREV a essa Secretaria (Decreto nº 64.998 de 29/05/20), quanto à 
conveniência e oportunidade da aquisição, para posterior submissão 
ao Chefe do Poder Executivo. Os autos retornarão à Procuradoria 
Geral do Estado - PGE para as providências de elaboração das 
escrituras, sua lavratura e registro os Ofícios de Registro de Imóveis. 
Quanto aos demais imóveis, foi informado que os vagos seriam 
destinados a imediata alienação ou transferidos para a Secretaria 
interessada, caso o imóvel se mostrasse apto para o recebimento do 
serviço público148.  

Segundo informação do CPI em resposta à Requisição nº 03/2021 
“os imóveis invadidos não serão objeto de transferência dominial, neste 
momento, mas há uma proposta de destinação que consistirá na alienação, 
podendo, a depender do caso, ser ofertado para programas habitacionais”149.  

No final de janeiro de 2021 foi formulada a Requisição nº 03/2021, 
na qual se encaminhou uma listagem contendo todos os imóveis da SPPREV e 
foi questionado quais imóveis já foram efetivamente vendidos e a data provável 
para a efetivação dos demais. Em resposta enviada em 17 de fevereiro de 2021 
não foi confirmada nenhuma venda, porém foi informado que um total de 51 
imóveis seriam alienados dentro de 60 dias150. 

Em outubro de 2021, questionada novamente e, através da 
resposta à Requisição DCG-1 nº 51/2021151, a SPPREV nos informou que ela 
tem direcionado seus esforços para a venda dos imóveis tanto pelo modo 
próprio, como um acordo de transferência com o Conselho de Patrimônio 
Imobiliário e com o apoio da Procuradoria Geral do Estado para os casos de 
imóveis invadidos. Dos 15 editais que segundo ela estavam em fase final de 
elaboração, 5 foram publicados no DOE em 27/10/2021 (abaixo); os 10 editais 
restantes até a data desse relatório, ainda não foram publicados. 

 
 
148 B.10 - Requisição de Documentos e Informações nº 15-2020 DCG 3 - Item 02. 
149 B.10 - Requisição de Documentos e Informações nº 15-2020 DCG 3 - Item 04. 
150 B.11 - Requisição de Documentos e Informações nº 03-2021 DCG 3 - Item 12. 
151 Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 51/2021 – Item 14. 
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- Bens de uso especial: atualmente em uso pela Autarquia em suas 
atividades administrativas; 

- Bens imóveis a alienar: em negociação com o Governo do Estado de 
São Paulo, nesse montante estão inclusos imóveis que atualmente 
encontram-se invadidos, com processos de reintegração de posse 
propostos; 

- Os valores das construções referentes aos bens de uso especial 
foram depreciados a taxa de 4% ao ano. 

- Os bens imóveis foram mensurados pelo valor justo, considerando a 
reavaliação dos bens realizada em 31/12/2020. 

- No exercício providenciamos a baixa patrimonial de 5 terrenos 
contíguos localizados no município de São Paulo, ordem 80 do Decreto 
nº 61.122, de 10 de fevereiro de 2015, vendido através de concorrência 
pública. 

- As avaliações dos imóveis foram elaboradas por profissionais 
engenheiros pertencentes ao quadro especial da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento afastados junto à SPPREV de acordo com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do 
Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícias de Engenharia – IBAPE/SP. 

A carteira de imobilizado foi também classificada por tipo de 
imóveis, ficando demonstrada a existência de 884 imóveis em 31/12/2021. 
Tabela 166 - Composição da Carteira de Imóveis SPPREV - Por Tipo 

Tipo 31/12/2018 31/12/2019 31/12/2020 31/12/2021 

Terrenos 622 623 622 621 

Casas 92 93 105 105 

Apartamentos 43 45 57 57 
Outros (Serviços/ 
Institucional) 100 99 101 101 

Total  857 860 885 884 
Fonte: Elaboração com base em Notas Explicativas SPPREV 2021 SPPREV e Notas Explicativas 
SPPREV 2019157 

O que se percebe, porém, nas tabelas analisadas acima, é que 
apesar dos esforços realizados nos últimos dois anos pela Autarquia, a 
quantidade de imóveis em posse da SPPREV ainda continua no mesmo patamar 
e, se comparado ao ano de 2018, até se elevou. Nesse sentido, fica 
comprometida a obtenção da melhor rentabilidade, visto que entre esses imóveis 
há muitos vagos, há poucas iniciativas no sentido de se auferir renda, o custo de 
manutenção é elevado, herdaram-se também as dívidas condominiais atreladas 

 
 
157  TC-002625.989.19-9, Evento 11, Arquivo:  03 - Art. 22, inciso VII - Notas Explicativas - Demonstrações Contábeis - 
Exercício 2019.pdf – ver páginas 25 a 28.  
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a esses imóveis, além da própria depreciação dos ativos, e das demandas 
exigidas para reintegração de posse dos imóveis invadidos.  

Recomendação:  Envide esforços junto ao CPI e à Procuradoria Geral do 
Estado, de forma mais consistente, assertiva e célere, para a destinação 
eficiente dos imóveis vagos ou invadidos, verificando a possibilidade de se 
realizar sua venda ou sua locação. 

2.2.2 Passivos contingentes e provisões matemáticas   

O MCASP 8ª. Edição, vigente para o exercício de 2021, 
harmonizado com a Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 03 “Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes” definiu Passivos Contingentes 
como: 

a. Uma obrigação possível resultante de eventos passados e cuja 
existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros incertos que não estão totalmente sob o controle 
da entidade; ou 

b. Uma obrigação presente resultante de eventos passados, mas que 
não é reconhecida porque: 

i. É improvável uma saída de recursos que incorporam benefícios 
econômicos ou potencial de serviços seja exigida para a extinção da 
obrigação; ou  

ii. Não é possível fazer uma estimativa confiável do valor da obrigação.  

Referidas normas contábeis determinam ainda que tais passivos 
contingentes, “possíveis”, não devem ser reconhecidos em contas patrimoniais, 
mas devem ser registrados em contas de controle do PCASP e divulgados em 
notas explicativas.  

A divulgação somente está dispensada nos casos em que a saída 
de recursos for considerada “remota”, ou seja, passivos com classificação como 
“possível” ou “provável” seguirão as orientações do MCASP para registro nas 
demonstrações contábeis como Passivo Contingente que, além dos 
lançamentos de controle, exige a evidenciação em Notas Explicativas de uma 
breve descrição da natureza do passivo contingente e, quando aplicável, a 
estimativa de seu efeito financeiro; a indicação das incertezas em relação à 
quantia ou periodicidade da saída; e a possibilidade de algum reembolso.  

De acordo com o MCASP 8ª edição, as provisões devem ser 
reconhecidas quando estiverem presentes os três requisitos abaixo:  

a. Exista uma obrigação presente (formalizada ou não) resultante de 
eventos passados;  
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servidores filiados ao RPPS para a SPPREVCOM, pois essa ação segundo ela, 
traria a redução de receitas para o RPPS, gerando para o Estado de imediato 
um maior esforço financeiro na cobertura de insuficiência financeira do regime 
previdenciário, no entanto não encaminhou o requerido estudo quanto ao 
tamanho desse impacto, e que a obtenção de empréstimo de financiamento não 
se coaduna com o que se pretende para o equilíbrio fiscal. 

Permanece, portanto, a conclusão de que a SPPREV não está 
preparada para a migração de servidores para o RPC com a consequente queda 
na arrecadação, pois não desenvolveu nenhum plano de contingência caso 
ocorra a autorização para a migração de servidores. 

Apesar desse posicionamento, a migração entre regimes deve ser 
encarada como uma realidade na busca da redução do equilíbrio atuarial, tendo 
em vista os cenários positivos a longo prazo, e a experiência prática de outros 
Entes da Federação. Dessa forma, reforçamos determinação anterior ao 
Governo do Estado de São Paulo para que encaminhe à ALESP projeto de lei 
para viabilizar a migração de servidores filiados ao RPPS ao PREVCOM, 
intentando para tal, na eventual necessidade, a busca de linhas de financiamento 
como alternativa para amenizar o impacto financeiro inicial decorrente dessa 
migração. 

4 Estudos atuariais realizados 

4.1 NORMAS APLICÁVEIS 

A Avaliação Atuarial é o estudo técnico desenvolvido por 
profissional atuário habilitado baseado nas características biométricas, 
demográficas e econômicas da população analisada, com o objetivo principal de 
estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a 
garantia dos pagamentos dos benefícios previstos pelo plano. 

Os regimes próprios são obrigados a elaborarem a Avaliação 
Atuarial inicial e novas reavaliações a cada balanço, utilizando-se de parâmetros 
gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios. Esclarece-
se que a metodologia da avaliação atuarial coloca cada servidor à exposição do 
Plano de Benefícios, com o objetivo de identificar o seu respectivo custo atuarial. 

Nesse aspecto, para assegurar a transparência, solvência, liquidez 
e a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da 
Constituição Federal, no art. 69 da LRF e no art. 1º da Lei nº 9.717/88, foi editada 
a portaria MF nº 464/2018 que dispõem sobre quais são os parâmetros técnico 
atuariais a serem observados pela União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Importante ressaltar que tais normatizações regulamentam a técnica 
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atuarial, mas também respeitam toda a legislação contábil, ou seja, são impostas 
diretrizes ao trabalho a ser realizado pelo atuário, mas sempre em observância 
às normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público. 

As diretrizes mínimas ditadas pela Portaria MF 464/2018, para 
elaboração da Avaliação e Reavaliações Atuariais, dizem respeito 
principalmente aos Regimes Financeiros a serem adotados por tipo de benefício: 

1. Regime Financeiro de Capitalização: será utilizado como o mínimo 
aplicável para cálculo das aposentadorias programadas e pensões por 
morte decorrentes dessas aposentadorias. 

2. Regime Financeiro de Repartição de Capitais de Cobertura: será 
utilizado como o mínimo aplicável para cálculo dos benefícios não 
programáveis de aposentadorias por invalidez, pensões por morte delas 
decorrentes, bem como pensão por morte de segurados ativos. 

3. O Regime Financeiro de Repartição Simples: será utilizado como 
mínimo aplicável para os benefícios diversos dos mencionados nos 
Regimes Financeiros de Capitalização e de Repartição de Capitais de 
Cobertura. 

Além disso, as avaliações atuariais anuais no que se refere ao 
cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS deverão 
ter como data focal 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano 
civil, e serão elaboradas com dados cadastrais posicionados entre julho e 
dezembro do exercício relativo à avaliação atuarial.   

4.2 ESTUDOS ATUARIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Desde os trabalhos de fiscalização das contas do exercício de 
2016, verifica-se que o Estado de São Paulo vem realizando, duas avaliações 
atuariais para cada exercício: 

a) Uma para atender à necessidade da SPPREV de cumprir a exigência do 
envio do DRAA167, que deve ser remetida ao Ministério da Previdência 
Social anualmente. Essa avaliação considera para todos os benefícios o 
Regime Financeiro de Repartição Simples, no qual os recursos do 
Tesouro do Estado promoverão o equilíbrio orçamentário entre as receitas 
e despesas, tomando como base o artigo 27 da Lei Complementar 
1.010/2007, que dispõe que a insuficiência financeira é responsabilidade 

 
 
167 Portaria 464/2018 - Art. 4º O ente federativo deverá comprovar à Secretaria de Previdência a realização das 

avaliações atuariais anuais por meio do encaminhamento do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial 
(DRAA), no prazo previsto na norma que disciplina a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. 
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do Governo do Estado168. 
b) Outra para atender à necessidade do Governo do Estado de apurar as 

provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas 
demonstrações contábeis, observadas as normas de contabilidade 
aplicáveis ao Setor Público169. 

Nesta segunda avaliação são realizados cálculos que apuram o 
Passivo Atuarial reconhecido no Balanço Patrimonial desde o exercício de 2016, 
considerando para tanto os benefícios programados de aposentadoria (por 
tempo de contribuição, por idade ou compulsória, por invalidez de ativos), 
pensão por morte de ativo e de inativo, auxílio-reclusão e salário família.  

Para que a Avaliação Atuarial apresente resultados realistas, ela 
deverá ser elaborada a partir de uma base cadastral completa, consistente e 
atualizada e com informações que contemplem todos os beneficiários do RPPS, 
de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente federativo.  

Na Avaliação Atuarial em conformidade com a NBC TSP 15 de 
Janeiro de 2022, elaborada para fins de registro contábil de competência 
dezembro/2021, anexa ao BGE -2021,  na parte que se refere à base cadastral, 
a consultoria relata que: 

Os dados cadastrais fornecidos pela SPPREV, que serviram de base 
para esta Avaliação Atuarial, correspondem ao mês de setembro/2021, 
exceto a base da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) que 
corresponde a setembro/2020, e a base da Universidade de São Paulo 
(USP) que corresponde a setembro/2018, contemplando todos os 
Segurados do Plano, tendo sido previamente submetidos a um 
processo de consistência, os quais foram considerados válidos para os 
cálculos atuariais. (fl.264) 

Verifica-se, portanto, quanto a base cadastral da USP e UNICAMP, 
o descumprimento do artigo 38, §1º, inciso II da Portaria 464/2018, que 
determina que a base de dados cadastrais da avaliação atuarial deve estar 
posicionada entre setembro e dezembro do exercício relativo à avaliação atuarial 
anual com data focal em 31 de dezembro. Irregularidades que já vem sendo 
expedidas nos anos anteriores.   

 
 
168 Lei 1.010.2007 Artigo 27 - O Estado de São Paulo é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras do RPPS e do RPPM decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, observada a insuficiência 
apurada em cada um dos Poderes e órgãos autônomos. 

- Artigo 27 declarado inconstitucional, sem redução de texto, em controle concentrado pelo STF, nos autos da ADIn n° 
5.719, em sessão virtual de 07/08/2020 a 17/08/2020. 

169 Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, 
coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do 
RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte. 
§ 1º A avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada exercício deverá: 
VII - apurar as provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações contábeis levantadas 
nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público; 
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Além disso, conforme demonstrado na Fiscalização Operacional da 
Previdência de 2020170 apurou-se uma série de deficiências que vão desde a 
estrutura insuficiente para a adequada gestão atuarial, à ausência ou 
incompletude de dados e base desatualizada com dados insuficientes e 
inconsistentes de ativos, aposentados e pensionistas. No Julgamento das 
Contas de 2020, constou a seguinte determinação por conta das ressalvas:  

À São Paulo Previdência – SPPREV, para que: 

34. Defina e implemente rotinas consistentes de validação nas 
informações constantes de todas as bases de dados, gerenciadas ou 
não pela SPPREV, antes de enviá-las ao atuário para realização das 
reavaliações atuariais, com vistas a identificar inconsistências nos 
dados fornecidos, realizando a correção ou a complementação das 
informações necessárias; 

Cabe ressaltar a importância da base cadastral completa, 
consistente e atualizada e com informações que contemplem todos os 
beneficiários do RPPS, para um fidedigno provisionamento do passivo do 
Estado, que desde o reconhecimento em 2016, passou a apresentar situação 
contábil de patrimônio líquido negativo. No ano de 2019 esse valor chegou à 
casa dos R$1,06 trilhão e em 2021 o valor foi atualizado, passando para o atual 
R$ 812 bilhões. 

Gráfico 26 - Evolução das Provisões Previdenciárias 

 
Fonte: Avaliações Atuariais com base na NBC TSP 15. 

Essa diminuição de R$ 142 bilhões, segundo a Avaliação Atuarial 
do BGE 2021, refletiu os efeitos provenientes das alterações ocorridas nos 
dispositivos e regras previdenciárias tais como alteração do limite de idade e 
aumento de contribuição para aposentadoria, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019 e a Lei Complementar 
estadual nº 1.354, de 06 de março de 2020; aumento de receita previdenciária 

 
 
170 Disponível em: TC-005866.989.20-5, evento 258.1. Arquivo: 2. Fiscalização da Gestão Previdenciária - RPPS.pdf 
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resultando num patrimônio líquido negativo de R$ 883 mil (conforme tabela 
abaixo), o que acabou acrescendo à provisão atuarial de R$ 811.572 mil. 
Tabela 173 -SPPREV – Patrimônio Líquido por UGE 

 
Fonte: Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis – SPPREV 2021, pág. 47. 

Em 2020 também alertamos quanto a mensuração do item “Valor 
Justo dos Ativos do Plano”, que no cálculo da Consultoria Atuarial, corresponde 
ao Patrimônio Líquido da SPPREV ao final do exercício. Tal explicação 
demonstra que essa aproximação de valores é feita de maneira simplória, tendo 
em vista o que determina a NBC TSP 15:  

144. A entidade deve alocar o valor justo dos ativos do plano em 
classes que distingam a natureza e o risco desses ativos, subdividindo 
cada classe de ativos do plano entre aquelas que possuem valor de 
mercado cotado em mercado ativo e aquelas que não têm. Por 
exemplo, considerando-se o nível de divulgação requerido no item 138, 
a entidade pode distinguir entre:  

(a) caixa e equivalentes de caixa;  

(b) instrumentos patrimoniais (segregados por tipo de setor, porte da 
empresa, localização geográfica, etc.);  

(c) instrumentos de dívida (segregados por tipo de emissor, qualidade 
do crédito, localização geográfica, etc.);  

(d) imóveis (segregados por localização geográfica, etc.);  

(e) instrumentos derivativos (segregados por tipo de risco subjacente 
especificado em contrato, por exemplo, contratos de taxa de juros, 
contratos de câmbio, contratos de ações, contratos de crédito, swaps 
de longevidade, etc.);  

(f) fundos de investimento (segregados por tipo de fundo);  

(g) títulos lastreados em ativos; e  

(h) dívida estruturada. 

Recomendações: Reitera-se, portanto, a recomendação anterior para que a 
SPPREV defina e implemente rotinas consistentes de validação nas informações 
constantes de todas as bases de dados, gerenciadas ou não pela SPPREV, 
antes de enviá-las ao atuário para realização das reavaliações atuariais, com 
vistas a identificar inconsistências nos dados fornecidos, realizando a correção 
ou a complementação das informações necessárias. Além também de adotar os 
critérios estabelecidos na NBC TSP 15 para a fidedigna mensuração dos itens 
no cálculo da provisão a ser reconhecida no Balanço Patrimonial. 
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4.3 DÉFICIT ATUARIAL APURADO E REGIME DE REPARTIÇÃO SIMPLES 

No que se refere às avaliações realizadas em conformidade com a 
NBC TSP 15, salienta-se a incongruência no sentido de que o provisionamento 
desse Passivo Atuarial (afirmando que há déficits previdenciários), incorre em 
classificá-lo como plano previdenciário e não financeiro, este adotado 
atualmente pelo RPPS. Nesse mesmo sentido destaca-se a explicação feita pela 
Consultoria Atuarial: 

Ressaltamos que esta Avaliação Atuarial é voltada para a NBC TSP 
15, nos moldes do pronunciamento emitido pelo CFC, no entanto o 
regime financeiro praticado no Plano de Benefícios é o de método 
“Orçamentário”, também denominado por Repartição Simples, 
assim, em cada exercício são arrecadados apenas os recursos 
suficientes para cobrir as despesas do mesmo exercício, o que 
pressupõe o equilíbrio financeiro-atuarial constante, porém os 
resultados desta Avaliação acabam por demonstrar um déficit gerado 
pelo conflito de regimes financeiros aplicados, uma vez que o 
Patrimônio da entidade gestora não contempla reservas voltadas à 
capitalização do Plano. (BGE-2020, fl.269) 

Ou seja, embora para o cálculo das provisões se considere como 
“Valor Justo dos Ativos do Plano”, os pertencentes ao patrimônio da SPPREV, o 
pagamento desses benefícios é de responsabilidade do Estado, que por não ter 
maiores reservas financeiras voltadas à capitalização do plano, apuram desde 
2016 déficits previdenciários demonstrados em seu Balanço Patrimonial.  

Nessa mesma linha, convém lembrar que o Governo Paulista 
declarou o déficit atuarial172, conforme o Decreto nº 65.021173 de 19/06/2020 e 
que, portanto, deve seguir o que predispõe a Portaria MF 464/2018 em seu art. 
53:  

Art.53 No caso de a avaliação atuarial de encerramento do exercício 
apurar déficit atuarial deverão ser adotadas medidas para o seu 
equacionamento. 

§ 2º O equacionamento do déficit atuarial poderá consistir: 

I - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma 
de alíquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos; 

II - em segregação da massa; e 

III - complementarmente, em: 

a) aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 62; 

 
 
172 Disponível em: 

https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento 11 4.aspx?link=%2f2020%2fexecutivo%2520seca
o%2520i%2fjunho%2f20%2fpag 0018 af9a06707eb32f0405716b2891a8388d.pdf&pagina=18&data=20/06/2020&cad
erno=Executivo%20I&paginaordenacao=100018. Acesso em 17/03/2021. 

173 Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-65021-19.06.2020.html. Acesso 
em 17/03/2021. 
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b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos 
à concessão, manutenção e pagamento dos benefícios; e 

c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada dos 
ativos e passivos do RPPS e da identificação e controle dos riscos 
atuariais do regime, conforme art. 73. 

Nessa linha, o Conselheiro Relator das Contas de 2020174 notificou 
o Governo do Estado a prestar esclarecimentos sobre a elaboração de 
estudo/proposta para adoção do regime financeiro nos termos propostos pela 
área técnica desta Corte de Contas, conforme determina a Portaria MF n° 
464/18, segundo determinação contida no Voto das Contas do Governador de 
2018 (TC-006453.989.18-8) 175. 

Sobre a resposta dada pelo Estado, no evento 299 do TC-
006453.989.18, o MPC corroborou entendimento de que até o momento o 
Estado de SP não apresentou plano de equacionamento do déficit atuarial do 
RPPS, a ser implementado em lei, nos termos do art. 53 da Portaria n. 464/2018 
do Ministério da Fazenda. No Parecer das Contas de 2020 em que o Conselheiro 
Relator emitiu exclusivamente determinações ao Governo do Estado e à 
SPPREV, constou: 

Ao Governo do Estado de São Paulo, para que: 

12. Apresente plano de amortização nos termos da Portaria MF nº 
464/2018 e IN nº 07/2018 do Ministério da Fazenda e da Secretaria de 
Previdência; 

Em resposta a Requisição DCG 1 nº 51/2021176, em 2021, sobre o 
plano de amortização e equacionamento nos termos da Portaria MF nº 464/2018 
a SPPREV nos informou que estava em andamento a contratação da empresa 
que realizaria os estudos atuariais para 2021/2022 e que após a elaboração do 
estudo em atendimento a NBC TSP 15, com objetivo de apurar a existência de 
déficit atuarial com data em 31/12/2021, seria solicitado estudo nos moldes do 
artigo 54 e 55 da Portaria MF 464/2018, o qual será avaliado levando em 
consideração, entre outros aspectos, o custo de uma provável implantação, dado 
o compromisso orçamentário exigido. A SPPREV também nos informa que tão 
logo os relatórios atuariais exigidos forem elaborados, o estudo da segregação 
de massa, previsto no artigo 53, § 2º, inciso II, e nos artigos 56 e 57 da Portaria 
MF 464/2018, será solicitado e encaminhado ao TCE.    

 
 
174 TC-005866.989.20-5, evento 254. 
175 Apresente plano de ação consistente sobre como pretende equacionar de modo paulatino o seu déficit 

previdenciário e/ou suportar o pesado impacto da insuficiência financeira nos anos futuros, indicando fontes 
alternativas e adicionais de financiamento (fl.288). 

176 Requisição de Documentos e Informações nº 51/2021 DCG 1 – item 20 e 21. 
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  A não adoção da segregação da massa pela SPPREV é inclusive 
causa da autarquia não conseguir enviar a DRAA pelo sistema CADPREV, fato 
esse que contribui para que o RPPS paulista obtenha o Certificado de 
Regularidade Previdenciária – CRP apenas por Decisão Judicial177. 

Ante a todas essas determinações, notificações e manifestações, 
até o encerramento de 2021 evidenciou-se que não houve qualquer estudo 
recente no que se refere ao equacionamento do déficit atuarial capaz de suportar 
o pesado impacto da crescente folha de inativos. 

Por fim, alguns achados aqui tratados se referem às constatações 
já elencadas em exercícios anteriores. O tímido progresso quanto ao 
atendimento das recomendações representa elevado risco de gestão 
previdenciária do Estado. 

Recomendação: Assim como nos anos anteriores, recomenda-se à autarquia e 
ao Governo do Estado que apresentem plano de amortização conforme art. 55 
da Portaria MF 464/2018 observando os critérios da Instrução Normativa nº 7 de 
2018, bem como estudos sobre os impactos da implantação, manutenção e 
viabilidade de longo prazo da segregação da massa, prevista no art. 57, a curto, 
médio e longo prazos, embasando-se em estudo técnico de impacto 
administrativo, financeiro, patrimonial e atuarial, como medida para garantir o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS do Estado de São Paulo. 

5 SÍNTESE DAS ANÁLISES E RECOMENDAÇÕES: 

Quanto às receitas previdenciárias 

Do exposto verifica-se que as contas de controle utilizadas para o 
registro da Receita na SPPREV no valor total de R$ 8.446 milhões apresentam 
diferenças na ordem de R$ 2 milhões do que foi efetivamente contabilizado R$ 
8.448 milhões, o que compromete a fidedignidade e a verificabilidade do registro 
dessas receitas pela Autarquia.  

Dessa forma, há a necessidade de que se aprimore a rotina 
contábil desses repasses, verificando a possibilidade de o Estado ter contas 
próprias de passivo para que os órgãos do Estado registrem os valores retidos 
referentes às contribuições dos servidores, e na transferência do recurso, 
efetivarem a baixa dessa conta, possibilitando desse modo confrontarem-se os 

 
 
177 O último CRP  foi emitido em 20/02/2022 com validade até 19/08/2022, constando a ressalva em destaque: “É 

certificado, na forma do disposto no Art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, no Decreto nº 3.788, de 11 
de abril de 2001, e na Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, que o Estado está em situação irregular em 
relação à Lei nº 9.717, de 1998, e as irregularidades observadas estão suspensas conforme determinação judicial, 
não representando impedimento à emissão deste certificado”. 
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valores repassados com os valores registrados como Receita de Contribuição 
dos Servidores. 

Além disso, continue a exigir que cada poder, órgão autônomo ou 
entidade cumpra o que dispões a Portaria SPPREV nº 193/2020 no que se refere 
ao repasse das informações conforme o layout padronizado, para que não ocorra 
divergências entre o sistema SIGEPREV e o SIAFEM. 

Quanto ao gerenciamento total da folha de aposentados 

Promova tratativas em conjunto com os Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem como os órgãos autônomos, no sentido de dar cumprimento à 
Lei Complementar nº 1.010/2007 (artigos 2º e 3º), no que toca as atividades de 
concessão, manutenção e pagamento das aposentadorias desses 
Poderes/órgãos. A unificação com a consequente padronização dos critérios 
para a concessão dos benefícios agregará eficiência à gestão das atividades 
previdenciárias de seus segurados. 

Quanto ao Imobilizado 

Dê andamento aos trabalhos junto ao CPI e a Procuradoria Geral 
do Estado, de forma mais consistente, assertiva e célere, para a destinação 
eficiente dos imóveis vagos ou invadidos, verificando a possibilidade de se 
realizar sua venda ou sua locação. 

Quanto às Provisões das ações judiciais e ao Passivo 
Contingente 

Continue a envidar esforços para o provisionamento do passivo e 
para o registro em contas de controle do Passivo Contingente nas ações judiciais 
na qual a SPPREV é parte, a fim de que se promova o acautelamento financeiro 
dos cofres públicos quanto ao risco de saída desses recursos. 

Quanto ao passivo de Precatórios após a LRF 

Avalie a classificação do passivo “Precatórios após a LRF” em seu 
demonstrativo patrimonial já que de acordo com as informações prestadas o 
empenho e o respectivo dispêndio não se dão no âmbito da autarquia, e que, 
portanto, não cumpre a definição de passivo, que é definido pelo MCASP como 
“uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva 
resultar na saída de recursos da entidade”. 

Quanto aos estudos atuariais realizados 

Reitera-se a recomendação anterior para que a SPPREV defina e 
implemente rotinas consistentes de validação nas informações constantes de 
todas as bases de dados, gerenciadas ou não pela SPPREV, antes de enviá-las 
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ao atuário para realização das reavaliações atuariais, com vistas a identificar 
inconsistências nos dados fornecidos, realizando a correção ou a 
complementação das informações necessárias. Além também de adotar os 
critérios estabelecidos na NBC TSP 15 para a fidedigna mensuração dos itens 
no cálculo da provisão a ser reconhecida no Balanço Patrimonial 

Do Déficit Atuarial  

Assim como nos anos anteriores, recomenda-se à autarquia e ao 
Governo do Estado que apresentem plano de amortização conforme art. 55 da 
Portaria MF 464/2018 observando os critérios da Instrução Normativa nº 7 de 
2018, bem como estudos sobre os impactos da implantação, manutenção e 
viabilidade de longo prazo da segregação da massa, prevista no art. 57, a curto, 
médio e longo prazos, embasando-se em estudo técnico de impacto 
administrativo, financeiro, patrimonial e atuarial, como medida para garantir o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS do Estado de São Paulo.  

Além disso, a migração entre regimes deve ser encarada como 
uma realidade na busca da redução do equilíbrio atuarial, tendo em vista os 
cenários positivos a longo prazo, e a experiência prática de outros Entes da 
Federação. Dessa forma, reforçamos determinação anterior ao Governo do 
Estado de São Paulo para que encaminhe à ALESP projeto de lei para viabilizar 
a migração de servidores filiados ao RPPS ao PREVCOM, intentando para tal, 
na eventual necessidade, a busca de linhas de financiamento como alternativa 
para amenizar o impacto financeiro inicial decorrente dessa migração. 

 










